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          CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  PPEESSSSOOAA  IIDDOOSSAA  
 

Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco
CEP:85303-130 – Laranjeiras do Sul – PR

Fone: 42 3635 8120 - E-mail:   
 

RESOLUÇÃO CMDPI N.º 08/2024 

SÚMULA: Aprova projeto elaborado pela equipe técnica da ASC. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, conforme Lei Municipal nº 053/2016, de 14/09/2016,  

Considerando a reunião do CMDPI realizada em 03 de julho de 2024, 

RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar o projeto elaborado pela equipe técnica da ASC – Associação 
das Senhoras da Caridade, mantenedora da Casa de Repouso São Francisco 
Xavier, instituição que oferece serviço de acolhimento institucional para pessoas 
idosas. O projeto intitulado “Atendimento Humanizado e Qualidade de Vida”, 
consiste na contratação de 03 funcionários, pelo período de um ano, totalizando 
R$ 136.459,53 (cento e trinta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais 
e cinquenta e três centavos), para pagamento de salários e outros encargos.  
 
Parágrafo único – O Projeto “Atendimento Humanizado e Qualidade de Vida” 
fará parte do banco de projetos do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa, responsável pela gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa. O projeto será enviado à empresa Engie do Brasil para solicitação de 
recursos via dedução fiscal. Fica autorizada a emissão do Certificado de 
Captação de Recursos via Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, para 
a organização proponente. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Laranjeiras do Sul, 03 de julho de 2024.  

 

Mandato 09/02/2024 a 09/02/2026 

  
 

          CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  PPEESSSSOOAA  IIDDOOSSAA  
 

Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco
CEP:85303-130 – Laranjeiras do Sul – PR

Fone: 42 3635 8120 - E-mail:   
 

RESOLUÇÃO CMDPI N.º 09/2024 

SÚMULA: Aprova projeto elaborado pela equipe técnica da ASC. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, conforme Lei Municipal nº 053/2016, de 14/09/2016,  

Considerando a reunião do CMDPI realizada em 03 de julho de 2024, 

RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar o projeto elaborado pela equipe técnica da ASC – Associação 
das Senhoras da Caridade, mantenedora da Casa de Repouso São Francisco 
Xavier, instituição que oferece serviço de acolhimento institucional para pessoas 
idosas. O projeto intitulado “GERANDO ENERGIA EM PROL DA SAÚDE”, 
consiste na aquisição de um gerador de energia 100KVA carenado, motor a 
diesel, automatizado para transferência aberta, totalizando R$ 118.000,00 (cento 
e dezoito mil reais). 
 
Parágrafo único – O Projeto “GERANDO ENERGIA EM PROL DA SAÚDE” fará parte do 
banco de projetos do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
responsável pela gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. O 
projeto será enviado à empresa Engie do Brasil para solicitação de recursos via 
dedução fiscal. Fica autorizada a emissão do Certificado de Captação de 
Recursos via Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, para a organização 
proponente. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Laranjeiras do Sul, 03 de julho de 2024.  

 

Mandato 09/02/2024 a 09/02/2026 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85.303-130 – Fone: 42 3635 8120   
E-mail: cmdcalaranjeirasdosul@gmail.com

Laranjeiras do Sul – Paraná 
 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 28/2024 
 
Súmula: Aprova o “Projeto Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes - 
Melhorias Campo de Futebol”, apresentado pela instituição: SOS – Serviço de Obras Sociais 
de Laranjeiras do Sul. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 029/2010,  

 

CONSIDERANDO a reunião extraordinária realizada no dia 03/07/2024; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1° - Aprovar o “Projeto Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes - 
Melhorias Campo de Futebol”, no valor de R$ 120.000,00(cento e vinte mil reais), 
apresentado pela instituição Serviço de Obras Sociais - SOS, com sede à Rua Rio de Janeiro, 

nº 1080 – Água Verde, nesta cidade de Laranjeiras do Sul, Paraná, inscrita no CNPJ nº 

78.119.328/0001-19, devidamente registrada no CMDCA sob o Registro Nº 006, sendo que o 

projeto fará parte do banco de projetos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, responsável pela gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. Fica autorizada a emissão do Certificado de Captação de Recursos via Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para a organização proponente. 

 
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Laranjeiras do Sul, 03 de julho de 2024. 

 
Mandato 16/06/2023 a 16/06/2025 

 

 
 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 046/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2023, homologado na data de 03 de janeiro de 2024, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 03 de 
julho a 09 de julho munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a seguir 
(em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF;

b) Fotocópia do Título de Eleitor; 

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; 

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; 

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco);

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido;

g) Uma foto 3x4; 

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade; 

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato);

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 

PSICOLOGIA 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

34619 GABRIELY MARTINS GLABA 07/03/2005 7º 

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 01 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 043/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 043/2024, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2023: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
NATHALY BECKER DA SILVA PSICOLOGIA NÃO COMPARECEU 

 
Laranjeiras do Sul-PR, 03 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 132/2022 
 

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022-PMLS 
 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: JEAN CARLOS FERREIRA TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
27.814.661/0001-07, situada na Linha Passo Liso, s/nº, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-
970, neste ato representada pelo Sr. JEAN CARLOS FERREIRA, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 077.915.109-79 e portador da cédula de identidade nº 14.725.931-0-
SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 79.300,00 (setenta e nove mil e trezentos reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 126/2022 

 
  PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022-PMLS 

 
3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CLARICE APARECIDA NEGRETTI 03885647923, inscrita no CNPJ nº 
19.454.798/0001-70, situada a Estrada Vicinal Linha Divino, s/nº, Linha Passo Liso, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-970, neste ato representada pelo Sr. CLARICE 
APARECIDA NEGRETTI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 038.856.479-23 e 
portador da cédula de identidade nº 8.633.415-1-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 119.770,00 (cento e dezenove mil, setecentos e setenta 
reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 129/2022 

 
  PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022-PMLS 

 
3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: DIVINO FERREIRA DINIZ 56135874934, inscrita no CNPJ nº 
38.293.713/0001-63, situada na Rua Edwin Sobezak, nº 118, Vila Industrial, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.303-440, neste ato representada pelo Sr. DIVINO FERREIRA DINIZ, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 561.358.749-34 e portador da cédula de 
identidade nº 4.243.969-0-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 115.368,00 (cento e quinze mil, trezentos e sessenta e oito 
reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 130/2022 
 

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022-PMLS 
 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: GENIR DOMINGOS NEGRETTI 56091222953, inscrita no CNPJ nº 
19.399.833/0001-03, situada na Estrada Vicinal Passo Liso, s/nº, Interior, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP 85.301-970, neste ato representada pelo Sr. GENIR DOMINGOS NEGRETTI, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 560.912.229-53 e portador da cédula de 
identidade nº 17R1691999-SSP/SC. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 102.828,00 (cento e dois mil, oitocentos e vinte e oito reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 135/2022 
 

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022-PMLS 
 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: JOSE VIOLA 50253654904, inscrita no CNPJ nº 18.282.557/0001-28, 
situada na Rua Sete de Setembro, nº 3061, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-070, neste 
ato representada pelo Sr. JOSE VIOLA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 
502.536.549-04 e portador da cédula de identidade nº 3.953.768-0-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 149.820,00 (cento e quarenta e nove mil, oitocentos e vinte 
reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
    MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 137/2022 
 

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022-PMLS 
 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LUIZ CARLOS NUNES TRANSPORTES, inscrita no CNPJ nº 
19.390.357/0001-51, situada na Rua Duque de Caxias, nº 1930, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-300, neste ato representada pelo Sr. LUIZ CARLOS NUNES, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 370.937.549-53 e portador da cédula de identidade nº 2.264.385-1-
SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 96.330,00 (noventa e seis mil, trezentos e trinta reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 141/2022 
 

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022-PMLS 
 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: RAFAEL KOJUNSKI 05112027924, inscrita no CNPJ nº 27.807.910/0001-
37, situada na Rua França, Getúlio Vargas, nº 42, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-704, 
neste ato representada pelo Sr. RAFAEL KOJUNSKI, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF nº 051.120.279-24 e portador da cédula de identidade nº 9.684.984-2-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 127.090,40 (cento e vinte e sete mil e noventa reais e 
quarenta centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 129/2022 

 
  PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022-PMLS 

 
4º TERMO ADITIVO – VALOR 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: DIVINO FERREIRA DINIZ 56135874934, inscrita no CNPJ nº 
38.293.713/0001-63, situada na Rua Edwin Sobezak, nº 118, Vila Industrial, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.303-440, neste ato representada pelo Sr. DIVINO FERREIRA DINIZ, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 561.358.749-34 e portador da cédula de 
identidade nº 4.243.969-0-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 14.683,20 (quatorze mil, seiscentos e oitenta e três reais e 
vinte centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 1 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 052/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CALHAS E RUFOS EM CHAPAS 
DE AÇO GALVANIZADA COM INSTALAÇÃO, PARA ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL E AQUISIÇÃO DE VASOS ORNAMENTAIS E 
PEQUENOS ARRANJOS DE FLORES. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NERI MIGUEL SPIELMAN & CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

NUMERO 24 DESENVOLVIMENTO 33 CM, 
INCLUSO TRANPORTE VERTICAL AF_07/2019  

PROPRIA  MT 350,00 47,14 16.499,00 

2 1 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NUMERO 24 DESENVOLVIMENTO 50 CM, 
INCLUSO TRANPORTE VERTICAL AF_07/2019  

PROPRIA  MT 350,00 61,42 21.497,00 

3 1 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24 DESENVOLVIMENTO 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019 

PROPRIA  MT 100,00 133,50 13.350,00 

4 1 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24 DESENVOLVIMENTO 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019 

PROPRIA  MT 600,00 35,00 21.000,00 

5 1 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

PROPRIA  MT 100,00 21,40 2.140,00 

6 1 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

PROPRIA  MT 100,00 27,00 2.700,00 

7 1 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022  

PROPRIA  MT 50,00 49,00 2.450,00 

TOTAL 79.636,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 79.636,00 (setenta e nove mil, seiscentos e trinta e seis reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2024-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O CINE TEATRO IGUASSU. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MANTRA ATACADO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 38.160.642/0001-20, 
situada na Rua Tiburcio Antunes, nº 41, Vila Becker, Toledo-PR, CEP 85.902-470, representado 
pela Sra. GABRIELA ZVIRTES SANDER, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 
081.015.599-06 e portador da cédula de identidade nº 8.428.150-6-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 5.842,20 (cinco mil, oitocentos e quarenta e dois reais e 
vinte centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 03 de julho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2024-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O CINE TEATRO IGUASSU. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MASTERBIRDS TECNOLOGIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 52.017.064/0001-07, situada na Rua 200, nº 1585, Sala 03, Centro, Balneário 
Camboriú-SC, CEP 88.330-468, representado pelo Sr. MARCOS ROBERTO SCHEUERMANN, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 814.281.549-49 e portador da cédula de 
identidade nº 2133610-SSP/SC. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 7.732,97 (sete mil, setecentos e trinta e dois reais e 
noventa e sete centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 03 de julho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 060/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2024-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O CINE TEATRO IGUASSU. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ALTA FREQUENCIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 29.920.016/0001-02, 
situada na Rua 438, nº 401, Morretes, Itapema-SC, CEP 88.220-000, representado pelo Sr. 
ALTEMIR LUIS BOHRER, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 423.297.870-49 
e portador da cédula de identidade nº 1018635274-SSP/SC. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 4.360,00 (quatro mil, trezentos e sessenta reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 03 de julho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 

PORTARIA N.º 311/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º- A convocação dos candidatos abaixo relacionados, 
aprovados no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de 
Homologação de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foram 
habilitados. 
 
     2.º- Os candidatos deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 04 de julho a 17 de julho de 2024, em horário normal 
de expediente. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 
CARGO: MOTORISTA 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Tiago Saviski Teixeira 221237 2.º 

 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Eduarda Mandrik Teixeira 220381 2.ª 

 
 

3.º- Os candidatos classificados deverão apresentar-se 
portando as cópias dos documentos conforme o Anexo I para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 03 
de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
ANEXO I 

 
 

 
a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 312/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, e ainda, conforme o estabelecido no 
Artigo 102, § 3º da Lei Municipal 030/2004 de 
15/07/2004: 

 
 
 
 

    RESOLVE: 
 
 
 
 
     REINTEGRAR AO QUADRO FUNCIONAL DESTA 
MUNICIPALIDADE, o Servidor Público Municipal Estatutário, o Senhor ALLAN 
TUTANKHAMON FOLDA GUEDES, matrícula de n.º 43079-1, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar de Manutenção e Conservação II, do quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal, a contar da data de 08 de julho de 2024, 
mediante requerimento apresentado pelo Servidor e deferimento da Administração 
Municipal. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 03 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 061/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2024-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O CINE TEATRO IGUASSU. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: R DE MELLO MORELES INFORMATICA, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.161.411/0001-08, situada na Rua Expedicionário João Maria, nº 1027, Sala 02, Centro, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-410, representado pelo Sr. RODRIGO DE MELLO 
MORELES, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 033.606.569-89 e portador da 
cédula de identidade nº 7.669.421-4-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.219,00 (um mil, duzentos e dezenove reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 03 de julho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2024-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O CINE TEATRO IGUASSU. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LICITAINFO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 52.277.278/0001-04, situada na 
Rua Dr. Maruri, nº 990, Sala 502, Centro, Concordia-SC, CEP 89.700-168, representado pelo Sr. 
ELUAN FUNES, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 065.738.909-90 e portador 
da cédula de identidade nº 4619333-SSP/SC. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.580,00 (dois mil, quinhentos e oitenta reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 03 de julho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 063/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2024-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O CINE TEATRO IGUASSU. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: KNERD DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 41.621.094/0001-
01, situada na Rua Dona Francisca, nº 8300, Zona Industrial Norte, Joinville-SC, CEP 89.219-
600, representado pela Sra. PAMILA COIMBRA AUGUSTO, brasileira, empresária, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 063.694.559-62 e portadora da cédula de identidade nº 9.295.430-7-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 700,50 (setecentos reais e cinquenta centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 03 de julho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 006/2024 
 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COLONIA SANTA CRUZ CNPJ nº 36.579.003/0001-79, 
representante Sr. RUDI LINEU PIOVESAN, CPF nº 644.138.109-53. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, por intermédio da  Secretaria Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 8.726/2016, Decreto Municipal nº. 047/2017 e a 
Lei Municipal nº 025/2017 Auxilio Financeiro às Associações e Cria o Programa Dinheiro Direto 
na Comunidade, torna público o presente Edital de Chamamento Público e convoca as 
Organizações da Sociedade Civil (OSC), Declaradas de utilidade Pública, sem fins 
lucrativos, interessadas em celebrar Acordo de Cooperação,  para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco, que envolve a transferência de equipamentos agrícolas, visando o 
fortalecimento da agricultura familiar no Município de Laranjeiras do Sul, nos termos e 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
O presente Acordo de Cooperação, decorrente de   Chamamento Público nº 002/2024, que tem  
por objeto, Aquisição de 01 (um) Trator Agrícola novo, marca New Holland TT4.75, 3 
celindros, turbo intercooler, 75cv, 4x4 câmbio 8x2, controle remoto simples, com Patrimônio 
Público Municipal nº 29821. 
 

DA VIGÊNCIA: 
O presente Acordo de Cooperação terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
04/07/2025. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Acordo de Cooperação. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 04 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 016/2024 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DE OVINOS DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 
14.598.134/0001-60,  representante Sr. JOÃO FURLAN NETO, CPF nº  094.849.199-01. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 

O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, por intermédio da  Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 8.726/2016, Decreto 
Municipal nº. 047/2017 e a Lei Municipal nº 025/2017 Auxilio Financeiro às Associações e 
Cria o Programa Dinheiro Direto na Comunidade, torna público o presente Edital de 
Chamamento Público nº 003/2024 e convoca as Organizações da Sociedade Civil 
(OSC), Declaradas de utilidade Pública, sem fins lucrativos, a apresentarem projetos 
voltados à integração dos moradores da Agricultura Familiar, Clube de Mães e Associações 
diversas do município de Laranjeiras do Sul, nos termos e condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
Constitui objeto deste Chamamento Público a seleção  de Organizações da Sociedade Civil ( 
Associações Comunitárias, de Moradores, Agricultores Familiar, Clube de Mães, voltados para a 
produção de bens e serviços públicos, que buscam responder às necessidades coletivas, bem estar 
social, onde buscam recursos financeiros por meio de Termo de Colaboração, firmado entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), que tem os seguintes 
objetivos: 
Repasse de recursos financeiros no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para aquisição de 
Materiais de Ferragem, conforme Plano de Trabalho apresentado. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Colaboração terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
04/07/2025. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 04 de juLho de 2024. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 
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– 85.301-410 
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LEI Nº 019/2024 
27/06/2024 

 

SÚMULA: DISPOE SOBRE A CRIAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL 
DE LARANJEIRAS DO SUL/PR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

Art. 1º - Fica criada a Rede de Proteção Social do município de Laranjeiras do Sul/PR. 
Art. 2º - A Rede de Proteção Social de Laranjeiras do Sul, com base nas disposições 

legais, articula ações integradas, intersetoriais entre os serviços/instituições, para prevenir e intervir 
diante das situações de violação dos direitos de seus usuários. 

Parágrafo único - A Rede de Proteção Social de Laranjeiras do Sul consolida o Sistema 
de Garantias de Direitos (SGD) para a proteção integral das crianças e adolescentes, bem como 
atende outros públicos em situação de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, com a articulação 
e a integração das políticas públicas intersetoriais, desenvolvidas pelas instituições de governo e as 
entidades sociais. 

Art. 3º - A Rede de Proteção Social de Laranjeiras do Sul, tem caráter mediador, 
consultivo, articulador e propositivo da promoção das políticas públicas voltadas a toda a população, 
objetivando preservar a garantia de direitos, atender adequadamente o público, implementar 
mecanismos de comunicação e formalizar fluxos de encaminhamentos. 

Art. 4º A Rede de Proteção Social de Laranjeiras do Sul, é constituída por representantes 
de instituições governamentais e não governamentais, conforme discriminado no seu Regimento 
interno. 

Parágrafo único. A Rede de Proteção Social de Laranjeiras do Sul é uma rede 
intersetorial, composta por diversas políticas públicas e demais órgãos do Sistema de Garantia de 
Direitos, não havendo hierarquia na composição e condução da mesma. 

Art. 5º A estrutura da Rede Proteção Social de Laranjeiras do Sul é composta por:  
I - Rede de Proteção Social de Laranjeiras do Sul: composta por todos os trabalhadores que atuam 

nos diferentes serviços que atendem a população do Município de Laranjeiras do Sul, conforme o 
art.4º desta Lei, indicados por seus respectivos gestores por meio de ofício.  

II - Plenária: composta por membros presentes, representantes dos órgãos governamentais e não 
governamentais que prestam serviço à população do Município de Laranjeiras do Sul;  

III - Mesa Diretiva: composta por Coordenador(a), Vice-coordenador(a), Secretário(a) e Vice-
Secretário(a);  

IV - Núcleos Temáticos: composição e temas serão definidos pela Plenária da Rede de Proteção 
Social de Laranjeiras do Sul, em regimento Interno. 

§1° A mesa diretiva será eleita pela Plenária da Rede de Proteção Social de Laranjeiras 
do Sul entre os representantes das instituições governamentais e não governamentais, conforme 

discriminado no Regimento interno, em reunião plenária da Rede, os quais deverão fornecer 
estrutura administrativa e institucional necessária para o funcionamento da Rede de Proteção Social 
de Laranjeiras do Sul, conforme definição do Regimento Interno da mesma. 

§2° O Mandato da mesa diretiva será de quatro anos, permitida uma recondução 
consecutiva e/ou reconduções alternadas. 

§3° Os Núcleos Temáticos terão coordenadores que serão eleitos entre seus 
participantes. 

Art. 6º A função de membro da Rede de Proteção Social de Laranjeiras do Sul, é 
considerada de interesse público relevante, não será remunerada, devendo o representante prestar 
informações sobre as demandas e encaminhamentos da Rede de Proteção Social de Laranjeiras do 
Sul, aos seus representados, garantindo assim a participação efetiva nas reuniões ordinárias, 
extraordinárias e de núcleos temáticos. 

Art. 7º A Rede de Proteção Social de Laranjeiras do Sul poderá elaborar documentos 
e/ou instrumentos que facilitem a comunicação, orientação e encaminhamentos realizados entre os 
serviços, respeitando os protocolos e fluxos internos de cada serviço. 

Art. 8º A Rede de Proteção Social de Laranjeiras do Sul poderá a qualquer tempo 
elaborar, alterar ou extinguir seus instrumentais. 

Art. 9º Os instrumentais e/ou documentos serão discutidos e elaborados pelos Núcleos 
Temáticos, e apreciados pela Plenária Geral da Rede de Proteção Social de Laranjeiras do Sul. 

Art. 10. A Ficha de Referência e Contrarreferência, anexa ao Regimento Interno, é 
instrumento de comunicação e encaminhamento, referendada pelos Conselhos Municipais, sendo 
vedada sua alteração sem prévia análise da Rede de Proteção Social de Laranjeiras do Sul. 

Art. 11. Os protocolos e fluxos da Rede são instrumentos de organização e padronização 
dos encaminhamentos entre os serviços de cada política, os quais poderão ser elaborados, alterados 
e/ou extintos conforme a demanda apresentada pela Rede de Proteção Social de Laranjeiras do Sul. 

Art. 12. Os protocolos serão apresentados em forma de fluxogramas com as devidas 
descrições de cada processo. 

Art. 13. O funcionamento da Rede de Proteção Social de Laranjeiras do Sul, como 
frequência de reuniões, locais, horário entre outros serão disciplinados em Regimento-Interno 
elaborado pela Mesa Diretiva e aprovado pela Plenária da referida Rede. 

§ 1º. A Rede de Proteção Social de Laranjeiras do Sul somente poderá ser extinta pela 
sua própria plenária. 

§ 2º A Rede de Proteção Social de Laranjeiras do Sul não substitui os conselhos de 
direitos ou os conselhos de políticas setoriais.  

Parágrafo único. Quando a Rede emitir decisões ou documentos sobre políticas públicas 
que são de responsabilidade dos conselhos (como normatização, fiscalização, deliberação ou 
consultoria), estes deverão analisar e aprovar em assembleia própria. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 27 de junho de 2024. 

 
 

 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 020/2024 
02/07/2024 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PLANO MUNICIPAL DE CULTURA DO 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º - Fica aprovado o Plano Municipal de Cultura (PMC), constante do documento 
anexo, com duração de dez anos.  

Art. 2º - A partir da vigência desta Lei, o município deverá, por meio da Secretaria 
Municipal de Secretaria de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação e com base no Plano 
Municipal de Cultura, elaborar planos decenais correspondentes. 

Art. 3º - O Poder Legislativo, por intermédio das comissões afins, acompanhará a 
execução do Plano Municipal de Cultura. 

Art. 4º - Cabe ao Conselho Municipal de Cultura coordenar o processo de avaliação e 
revisão do Plano Municipal de Cultura, ao final do mandato de cada composição deste Conselho. 

Art. 5º - O Plano Plurianual do município será elaborado de modo a dar suporte às metas 
constantes do Plano Municipal de Cultura e dos respectivos planos decenais. 

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 02 de julho de 2024. 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação 
Maria Luiza Nunes Simões dos Santos 
 
Presidente do Conselho Municipal de Cultura 
Maria Luiza Nunes Simões dos Santos 
 
Diretora do Departamento de Cultura 
Luiza Prziwitowski Nogueira dos Santos 

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 
GESTÃO 2023-2025 

DECRETO Nº 037/2024 DE 20/05/2024 
 
DIRETORIA: 
 
Presidente: Maria Luiza Nunes Simões dos Santos 
Vice-presidente: Marcos de Siqueira 
1ª Secretária: Lucimara Lemiecheck 
 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 
 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação 
Titular: Maria Luiza Nunes, Simões dos Santos 
Suplente: Giana Franco de Andrade 
 
Titular: Samanta Brand de Souza 
Suplente: Ana Paula Massuqueto 
 
Departamento de Cultura 
Titular: Luiza Prziwitowski Nogueira dos Santos 
Suplente: Marina Araújo Nesi de Quadros 
 
Poder Executivo 
Titular: Marcos Reinaldo Colet 
Suplente: Dirceu da Silva Junior 
 
Secretaria Municipal de Esporte e Assistência Social 
Titular: Luiz Antônio da Rosa 
Suplente: Marcio Alexandre de Souza 
 
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS, DA SOCIEDADE CIVIL: 
 
Área 1: Representante das Instituições de Ensino Superior de Laranjeiras do Sul 
Titular: Fernanda Marcon 
Suplente: Cristian Ricardo de Oliveira Castro Pazini 
 
Área 2: Representante das artes performáticas (teatro, música e dança) 
Titular: Serli Ferreira de Andrade 
Suplente: Susete Silva 
 
Área 3: Representante das Artes Plásticas, Gráficas, digitais, Artesanato e Áudio Visual  
Titular: Marcos de Siqueira 
Suplente: Terezinha Roxa 
 
Área 4:Representante da Cultura Indígena e Afrodescendente 
Titular: Claudilene Nivagso Rufino 
Suplente: Rosenilda Finra Tavares 
 
Área 5: Representante das Bibliotecas, Literatura e Museu (Casa da Memória) 
Titular: Lucimara Lemiecheck 
Suplente: Afonso Nilson Barbosa de Souza.                                          

APRESENTAÇÃO 
 
 

 O Plano Municipal de Cultura do Município de Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, foi 
construído com a participação da sociedade civil, artistas, grupos culturais, gestores e representantes 
de diversas áreas culturais presentes no município. Sua finalidade é a implementação de uma 
Política Pública Municipal, como forma de proteção e promoção das atividades culturais ao longo 
de 10 anos. 
  Para tanto, o processo até a formulação deste documento, considera que as políticas culturais 
devem valorizar primordialmente, o que é local e regional, contextualizando a cultura como um 
todo. Sendo necessário a formulação e institucionalização de projetos e programas que contemplem 
as diversas áreas da sociedade, estabelecendo uma relação entre cultura e desenvolvimento. 
 Seguindo as diretrizes e objetivos do Plano Nacional de Cultura, o Plano Municipal se 
apropria das ações da política nacional de cultura em território local, possibilitando o 
desenvolvimento e a preservação da diversidade das expressões culturais, promovendo o acesso a 
elas.   
  

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO I 
HISTÓRICO DO MUNICÍPIO 

 
1. Breve Histórico de Laranjeiras Do Sul -PR e Origem do Nome 

Em termos históricos sintéticos, temos que Laranjeiras do Sul surgiu no final do século XIX, 
como povoado de beira de estrada, pouso para os viajantes que se deslocavam dos campos de 
Guarapuava para as fronteiras dos países vizinhos, Paraguai e Argentina e também como ponto 
estratégico para o controle do Oeste Paranaense, favorecendo a vinda dos primeiros colonizadores.  

De acordo com Mussoi (2002), entre os anos de 1852 e 1853, foram expedidos os primeiros 
documentos de registro de posse de terras, aos proprietários José Nogueira do Amaral (pioneiro, que 
chegou na condição de degredado em 1848 e conviveu entre os índios) e Domingos Floriano 
Machado. 

Com a criação do Distrito Policial (Lei Estadual 185, de 25 de abril de 1898), vários 
povoamentos surgiram, propiciando a instalação de famílias na região. Em 1901, foi instalado a 
Colônia Militar Mallet, tendo à frente o 1° Batalhão de Engenharia sob o comando do Capitão Félix 
Fleury, com o objetivo de construir a linha telegráfica, desde Guarapuava até Foz do Iguaçu, sendo 
o telégrafo o primeiro meio de comunicação desta região. 

Através de ato do Congresso Legislativo do Estado do Paraná, em agosto de 1911, foi criado 
o Distrito Judiciário de Laranjeiras, possibilitando a emissão e legalização de atos em cartório, pois 
anterior a unidade administrativa, era necessário recorrer a Goioxim, Distrito mais próximo.  

A partir da criação da Colônia Militar, o desenvolvimento se expandiu. No dia 24 de 
novembro de 1933, foi criada a Paróquia Sant’Ana, pelo Decreto n° IV, assinado pelo Bispo 
Diocesano Dom Antonio Mazzarotto, da Diocese de Ponta Grossa. O instituto Santa Ana foi 
fundado em 1938, correspondendo a uma escola que preparava normalistas, chegando a ser 
referência interestadual, possuindo entre suas alunas, jovens oriundas de Santa Catarina e Rio 
Grande do Sul. 

No que tange à educação, o primeiro educador foi o professor Aluísio Mayer, austríaco, 
naturalizado brasileiro que teria chegado na localidade em 1912. Teve entre seus alunos, Alcindo 
Natel de Camargo que foi o primeiro prefeito de Laranjeiras do Sul. Na década de 50, foi criado o 
Grupo Escolar de Laranjeiras do Sul, correspondendo hoje, a uma Escola Municipal que leva o 
nome de Aluísio Maier, seu patrono.  

No ano de 1913, sob o comando do Dr. Arthur Martins Franco, aconteceu à medição oficial 
da então Fazenda Laranjeiras. Franco contou com a colaboração do agrimensor Arthur Napoleão 
Sartori que em 1947 viria a ser o presidente da primeira Câmara de Vereadores. Em 13 de setembro 
de 1943 foi criado o Território Federal do Iguaçu e a sua capital instalada em Foz do Iguaçu.  

Em 31 de maio de 1944, o decreto n° 6.550, definia que a capital seria transferida para 
Iguaçu, ex-vila Laranjeiras e ex-vila Xagu. A capital do território foi aqui instalada no dia 7 de 
setembro de 1944. A extinção do Território Federal aconteceu pelo artigo 8°das Disposições 
Constitucionais Transitórias, ou seja, uma alteração na Constituição Nacional promulgada no dia 18 
de setembro de 1946. Iguaçu perdeu o status de capital, voltando à condição de distrito de 
Guarapuava.  

No entanto, lideranças locais se empenharam junto ao governo estadual e no dia 21 de 
setembro de 1946 foi assinado o Decreto de Lei n° 533, que criou o município com o nome de 
Iguaçu, passando a ser nominado Laranjeiras do Sul por força de Lei Estadual promulgada em 
outubro de 1947. A instalação do município ocorreu às 14 horas do dia 30 de novembro de 1946, 

em solenidade presidida pelo Juiz Luiz de Albuquerque Maranhão Júnior. Como prefeito interino 
assumiu Antônio Silvério de Araújo. 

Com relação a etimologia do nome “Laranjeiras do Sul”, o historiador João Olivir Camargo 
(1999), menciona o mesmo deriva da palavra Kaigang “Nerinhê” que significa “Laranja”, para 
diferenciar a localidade de outras já existentes, foi acrescentado o complemento ‘do Sul’, resultando 
no nome da cidade. Segundo anotações do Padre Catequista Francisco das Chagas Lima (Padre 
Chagas), até meados do século XVIII, a imensa região entre a Vila de Guarapuava e a Colônia 
Militar de Foz do Iguaçu, era um inóspito sertão habitado por índios arredios e extremamente 
selvagens. Foi o sacerdote, quem escreveu que os índios Dorins habitavam os campos de Nerinhê, 
havendo então a associação e a denominação do município.  
 Em termos demográficos, temos que Laranjeiras do Sul está localizada na região Centro 
Oeste do Paraná, em solo denominado Terceiro Planalto Paranaense (também conhecido como 
Planalto de Guarapuava, ao sul do Trópico de Capricórnio), em uma distância de 366 KM da capital 
do Estado do Paraná (Curitiba) e a 334 KM de Foz do Iguaçu, que faz fronteira com o Paraguai.  

Laranjeiras do Sul, integra a associação dos municípios da Cantuquiriguaçu, que é a união 
de 20 municípios do médio Centro-Oeste do Paraná, que se localizam nos vales dos rios Cantu, 
Piquiri e Iguaçu. Os municípios limítrofes são: Marquinho, Porto Barreiro, Nova Laranjeiras, 
Virmond e Rio Bonito do Iguaçu. 

A área territorial do Município de Laranjeiras do Sul – PR, corresponde a 671.121 Km², 
possuindo 841 m de elevação e altitude, tendo seu clima classificado como subtropical. A economia 
é mista, em que prevalece a agropecuária. A população é formada por uma etnia-racial heterogênea, 
com habitantes das áreas rurais e urbanas, compreendendo pessoas brancas, pretas, pardas e 
indígenas.  

Por fim, infere-se que o Município em referência, se apresenta como exposto por Mussoi 
(2002), como centro histórico e geográfico da Microrregião Administrativa do Médio Centro-Oeste 
do Estado do Paraná, apresentando grande potencial para desenvolvimento.  
 

1.2 Visualização da localização do Município de Laranjeiras do Sul - Paraná 

 

 

 

                         
 

 

 

 

 

 

Fonte: Município de Laranjeiras do Sul 
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Quando Laranjeiras do Sul – Paraná, foi desmembrado de Guarapuava (1946), sua extensão 
territorial era maior que a atual. Inicialmente a área correspondia a 7.610 Km², porém com a 
fragmentação territorial do município, passou a ter apenas 8% de sua área original.  

1.3 Portais de Acesso  

                 

 

 

 

 

 

 Fonte: Município de Laranjeiras do Sul 

Portal BR 277 – Acesso Laranjeiras do Sul                 Portal PR 158 – Acesso Laranjeiras do Sul 
 
1.4 Brasão  

             Instituído pela Lei Municipal nº 46/1967, o Brasão do Município é formado por um 
escudo em formato de cuia, em que o simbolismo é explicado da seguinte maneira: 

- Cuia de chimarrão: representa a tradição trazida pelos pioneiros; 
- Sol: futuro risonho; 
- Campo verde: as matas; 
- Campo amarelo: terras agricultáveis e a agricultura; 
- Pinheiro: matas nativas e o símbolo do Paraná; 
- Riacho: abundância de rios, riachos e nascentes; 
- Ao centro: identificação do Município e a data de sua Instalação. 
 

           

                                                  

 

 

 

                                                                         Fonte: Município de Laranjeiras do Sul 

  

 

1.5 Bandeira  

 
  

 

 

 

 

 

                                                                    Fonte: Município de Laranjeiras do Sul 

 A Bandeira do Município foi criada através da Lei Municipal nº 46/1967 e possui as 
mesmas cores da Bandeira Nacional: verde; amarela, azul e branca. É representada por um 
triângulo divido em faixa de cores e ao centro possui losango na cor azul, contendo um pinheiro e 
a fundo as cinco estrelas da constelação Cruzeiro do Sul.  

 

1.6 Hino 

  O Hino Municipal foi oficializado e instituído pela Lei Municipal nº 07/97 de 12 de junho 
de 1967. Tem a letra e autoria de Sebastião Lima, e sua composição enaltece as riquezas locais, 
conforme se infere: 
 

Laranjeiras, Laranjeiras do Sul 
Minha terra adorada e querida, 
Laranjeiras, Laranjeiras do Sul 
Tesouro maior da minha vida  
 
Vou cantar este hino em teu louvor 
Terra de sonho, de paz e de amor. 
 

Laranjeiras, Laranjeiras do Sul 
Minha terra adorada e querida, 
Laranjeiras, Laranjeiras do Sul 
Tesouro maior da minha vida 

 

Em teu céu as estrelas têm mais brilho e mais fulgor 
Meu torrão abençoado pela graça do Senhor 
Laranjeiras do Sul, querida Laranjeiras 
És a primeira entre as primeiras. 
 
Laranjeiras, Laranjeiras do Sul 

Minha terra adorada e querida, 
Laranjeiras, Laranjeiras do Sul 
Tesouro maior da minha vida 
 
Vou cantar este hino em teu louvor 
Terra de sonho, de paz e de amor. 

 

CAPÍTULO II 
                                                     DIAGNÓSTICO DA CULTURA 
 

2. Da Organização da Cultura Local 
 
O Município de Laranjeiras do Sul- PR, conta um Departamento específico de Cultura, que 

está vinculado à Secretaria Municipal de Educação Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação 
(SEMECTI), possuindo em seu quadro organizacional uma Direção de Cultura, que em conjunto 
com o Conselho Municipal de Política Cultural, procura mobilizar o setor para que a cultura firme 
sua identidade própria, valorizando e enaltecendo o que lhe é próprio. Conta também, com parcerias 
com outras secretarias, instituições de ensino do Município, e o Poder Legislativo da Câmara 
Municipal de Vereadores, que possui papel de grande relevância na gestão da cultura no âmbito 
Municipal, aprovando e discutindo leis, decretos e orçamentos culturais do Município.  

Em termos regulamentares e normativos, a Cultura de Laranjeiras do Sul, é instruída por leis 
e decretos, sendo eles: Lei Municipal n° 022/2023 de 15/08/2023 , que institui o Sistema Municipal 
de Cultura no Município de Laranjeiras do Sul e dá outras providências; Decreto nomeando o  
Conselho Municipal de Política Cultural nº 089/2023 de 09/10/2023 (verificar se não é o Decreto nº 
037/2024 de 20/05/2024); Regimento Interno do Conselho Municipal de Política Cultural 
homologado através do Decreto nº 030/2024 de 30/04/2024; Fundo Municipal de Cultura através 
de Plano instituído em 2024 e Sistema Nacional de Cultura criado em 2022. 

 

2.1 Infraestrutura física dos espaços culturais públicos e privados: 

 A Cultura está presente em diferentes áreas (segmentos) do município e as atividades 
culturais são desenvolvidas e realizadas em espaços públicos e privados. Pertencem ao Poder 
Público Municipal: 

 - Praça José Nogueira do Amaral, localizada na área central da cidade, possuindo 
arborização, inclusive com plantas nativas, como a araucária. É um espaço destinado ao lazer, 
contendo parques infantis e a atividades culturais, em razão da existência de concha acústica para 
apresentações culturais; 
  
            - Ginásio de Esportes Laranjinha, usado para jogos, apresentações culturais, feiras e outras 
atividades; 
  
            - Ginásio de Esporte Laranjão, oferece espaço amplo para jogos locais e regionais, shows, 
atividades culturais e campeonatos em diversas categorias. 

 
- Mercado Municipal, oferece salas individuais para vendas de frutas, verduras, artesanatos 

e produtos em geral, tem seu funcionamento de segunda - feira à sábado no período da manhã. 
 
- Parque Municipal Poliesportivo Lago 1, localizado na Avenida Ivan Ferreira do Amaral, 

entrada principal da cidade, oferece uma estrutura para caminhada, corrida, ciclismo, espaço para 
lazer, quadra de vôlei de areia, quadra para futsal; quadra para basquete; parques infantis, 
estacionamento; palco para apresentações culturais; lago, onde anualmente se realizada campeonato 
de pesca. O local é adequado com iluminação, banheiros e possui segurança.  

- Parque Municipal Lago 2, localizado na Avenida Santos Dumont, oferece estrutura para 
caminhada, corrida, ciclismo e parque infantil. O local é adequado com iluminação a noite. 

 
- Biblioteca Cidadã, Professora Denilse Guerra Schuber, localizada no Lago 1, frequentada 

por toda a população; 
 
- Biblioteca Pública Municipal Eliseu A. Babinski localizada no prédio da Secretaria de 

Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação com grande acervo de livros para leitores de 
todas as idades, incluindo acervo em Braile; 

 
- Cine Teatro Iguassu, com amplo espaço, estacionamento próprio, galeria, um grande hall 

de entrada, 420 lugares sentados para os expectadores, estrutura para receber apresentações de 
grande porte cultural, municipal, regional, estadual e federal. 

 
- Banda Municipal de Laranjeiras do Sul:  Criada pelo prefeito Alcindo Natel De Camargo 

em 1968, a mais de quatro décadas, incentivada pelo setor Público Municipal, regida hoje pelo 
Maestro João Matias. A Banda Municipal conta com 50 integrantes entre adultos, jovens e crianças, 
aulas são gratuitas de segunda a sexta feira, disponibilizando instrumentos, uniforme completo e 
estrutura para todos os componentes tanto nos ensaios ou para eventos municipais, regionais e 
estaduais. 

 
- Casa da Memória, antigo correio do Município, construção tombada em 1989 e inaugurada 

com todo acervo histórico no dia 04 de setembro de 2015. Medindo 175 metros quadrados, 
construída em madeira e tábuas sobrepostas fixadas horizontalmente, coberta por telhas francesas 
que se desdobram em várias seções de duas e quatro águas, preserva em sua arquitetura a 
originalidade da obra que faz parte da história de Laranjeiras do Sul. Na parte interna, móveis e 
objetos da década de 1940 de quando a casa serviu como residência oficial do secretário-geral, o 
major Raul Gomes Pereira do Nascimento, também encontra-se um acervo com várias peças antigas 
que conta a história do Município de Laranjeiras do Sul, destacando sobre a Erva Mate e está aberta 
ao público para visitações de segunda à quarta a sexta-feira.  

 
- Câmara de Vereadores de Laranjeiras do Sul, construída em 1943, era o Palácio do governo 

e com a instalação da capital do Território Federal do Iguaçu em nossa cidade, o governador João 
Garcez do Nascimento e Frederico Trotta. Em 1947 foi eleito o primeiro prefeito eleito Alcindo 
Natel de Camargo e sob a presidência na câmara o vereador Arthur Napoleão Sartori e 1º Secretário 
Octaviano Amaral. Hoje o órgão legislativo do município de Laranjeiras do Sul, é composta por 13 

vereadores, número máximo estabelecido pela Constituição de 1988 para cidades entre 30 mil até 
50 mil habitantes. 

 
- O Rancho Alegre, Clube da terceira idade com mais de 370 sócios de toda a região. Este 

espaço único oferece muito mais do que apenas baile à terceira idade que acontece nas quartas-feiras 
e domingos, ele cria laços profundos, proporciona momentos memoráveis e enche a vida dos seus 
membros com sorrisos e significado. No clube acontece almoços e diversos eventos. 

 
- ARTEL Associação dos Artesãos de Laranjeiras do Sul, fundada em 25/04/1985. A 

atividade principal da empresa é Atividades de Associações de Defesa de Direitos Sociais. A 
Associação oferece aos artesãos um espaço para expor e comercializar seu artesanato, oferece cursos 
e oficinas de artes, aberta de segunda à sexta-feira, horário comercial localizada junto a rodoviária 
do município. 

No setor privado, existem diversos espaços que também são destinados a cultura, entre eles: 
 
 - Pavilhões, pertencentes a comunidades religiosas, em sua maioria da comunidade católica, 

estando presente na cidade e no interior, onde são realizadas festas e confraternizações; 
 
- Cancha de bocha para campeonatos; 
 
- Salão de eventos pertencente a igreja evangélica luterana que oferece durante o ano o café 

colonial;  
-  Casa da Amizade sede do Rotary, que também é cedida para eventos de pequeno e médio 

porte.  
- Lind’a Água, a infraestrutura do local conta com chalés, pesque pague, piscina, bosque e 

restaurantes com variedades de pratos. Área coberta para descanso, eventos, além de preservação 
do meio ambiente com trilha ecológica que permite o contato com a natureza, circulando entre 
árvores nativas e animais silvestres; 

 
- Iguaçu Tênis Clube, com piscinas, quadras, espaço para lazer tanto para adultos e crianças, 

bosque com churrasqueiras, restaurante, salão de jogos, salão amplo para eventos;  
 
- Associação Cultural e CTG Estância do Iguaçu: fundado em 21/04/2018, teve como 1º 

Patrão Cleberson Gonçalves e como atual Patrão o Senhor José Valdemar Costa. O CTG conta com 
grande número de integrantes sendo estes pais e dançarinos que compõem as invernadas Mirim, 
Juvenil, Adulta e Veterana. O CTG Estância do Iguaçu tem como principal objetivo a valorização 
da Cultura Gaúcha e da família, integrando todos os membros, seja na parte artística ou campeira. 
Entre as atividades que realiza no município, todas sempre gratuitas, estão festival de música 
gaúcha, missa campeira, mateada, shows, rodas de chimarrão, com destaque para a Semana 
Farroupilha, além de participações em eventos de nível estadual, organização de bailes com 
apresentações das danças tradicionalistas, e projetos sociais. O CTG conta com professores de dança 
para pessoas da comunidade que querem fazer parte do grupo ou mesmo aprender dançar xote, 
vaneirão, rancheira, valsa e outros ritmos gauchescos. 

 

- Associação dos Muladeiros em modelo rústico, lugar que acontece encontros dos 
apreciadores de cavalgadas, rodeis entre outros, a associação conta com cozinha, salão com mesas 
em madeira rústica, decorada no estilo campeira, usada tanto  para reuniões ou eventos em geral. 

 
- Studio de dança Ballerina, aulas de balé e outros ritmos de danças, trabalha com crianças, 

jovens e adultos, aberta de segunda a sexta feira e anualmente é feito uma grande apresentação com 
um tema focado nos filmes da Disney. 

 
- Black Heart Dance, aulas de dança urbana, hip hop e outros, apresentam suas danças em 

eventos paranaenses e já ganharam títulos internacionais. 
 

- Clube Operário, Estádio Primeiro de Maio fundado em 01 de maio de 1975. Clube de 
futebol brasileiro da cidade de Laranjeiras do Sul, no estado do Paraná. Suas cores são vermelho e 
preto. A sua principal conquista foi ser vice-campeã do Campeonato Paranaense da Segunda 
Divisão de 1990. O Estádio tem estrutura para receber show artístico e outros eventos. 

- Centro de Eventos Castelo, O local conta com aconchegante espaço para eventos 
particulares, ambiente amplo e climatizado, para maior de convidados, estacionamento amplo e 
seguro, para casamento a Cerimônia pode ser ao ar livre, um dos estilos mais românticos e 
emocionantes. Não sendo necessário se deslocar de um local para outro, área com piscina e suítes, 
lugares com paisagens lindíssimas para seu pré –wendding, salão para bailes, congressos, grandes 
e pequenas comemorações. 

              -   Memorial da família Becker, A Industrias da Erva Mate Becker foi fundada em 
29/06/1956, está localizada no Bairro Becker na Rua Principal, no interior de Laranjeiras. Neste 
mesmo local encontra-se o Memorial da família Becker, ele foi montado no antigo armazém de 
madeira, teve que passar por algumas reformas por ser um lugar muito antigo, mas que se 
conservou a estética do armazém, em seu interior encontra-se acervos que lembram a história da 
família desde o início da fundação até nos dias atuais. O Memorial da família Becker fica 
localizado em uma área de natureza magnifica e enquanto faz a visitação pode saborear um 
chimarrão ou terere produzido desde a produção até o empacotamento do produto na indústria que 
também fica localizada ao lado do Memorial. A visitação pode ser feita durante os dias de semana 
com agendamento com os proprietários 

 

2.2 Eventos anuais: 

 Em nossa cidade ocorrem algumas festividades culturais anuais, sendo elas: 
- Festa da Padroeira Santana em julho é comemorada com festividades de 7 noites, comidas 

variadas e 2 noites de Festival da Paroquia (Sant’Ana Fest) que faz o encerramento da programação. 
- Canta Cantu, festival local junto com o Sant’Ana Fest, 1 noite classificatório de várias 

categorias para final entre os 20 municípios pertencentes da Associação Cantuquiriguaçu. 
- Estação Criança, evento direcionado para todas as crianças do município no mês de outubro 

com Show infantil, brincadeiras, brinquedos, pinturas, esmaltação, distribuição gratuita de pipoca e 
algodão doce. 

- Festival Laranja da Canção, 4 noites de festival, evento anual no mês de novembro, 
premiação local e regional nas categorias Gospel popular, Gaúcha e Sertaneja. 

- Aniversário do Município dia 30 de novembro com desfile cívico com autoridades locais 
e regionais, concurso de fanfarra. 

- Natal de Laranjeiras do Sul, na Praça central José Nogueira do Amaral, abertura com fogos 
de artifícios, show e entrega da chave da casinha do Papai Noel. A praça é totalmente iluminada e 
decorada, apresentações artísticas locais e regionais todas, casinha natalina com a presença do Papai 
Noel todas as noites encerrando dia 23 de dezembro. 

- Show da virada no Lago 1, com show banda, fogos de artifícios e show pirotécnico. 
 

2.3 Registro dos principais patrimônios municipais e culturais:  

   
                                     Lago 1.                                                    Santuário Nossa Senhora Aparecida                                                      
 

  
                          Prefeitura Municipal                                                          Cine Teatro Iguassu 

                           

   
              Praça José Nogueira do Amaral                                           Ginásio de Esporte Laranjão 
 
 

   
CAPÍTULO III 

                                        DAS DIRETRIZES CULTURAIS DO MUNICÍPIO   
 
 
3. Das Disposições Gerais 
 

O Plano Municipal de Cultura de define políticas públicas por dez anos, assegurando o 
estabelecimento de um sistema de gestão pública e participativa, e o acompanhamento e avaliação 
das políticas culturais, proteção e promoção do patrimônio e da diversidade cultural, acesso à 
produção e fruição da cultura em todo o município, além da inserção da cultura em modelos 
sustentáveis de desenvolvimento socioeconômico, e terá como princípios: 

I - A universalização do acesso à cultura; 
II - A afirmação dos valores, identidades, diversidade e pluralismo cultural; 
III - A participação da sociedade civil e o diálogo com agentes culturais e criadores; 
IV - A implantação de um modelo qualificado de gestão compartilhada, eficaz e eficiente no 
planejamento e execução de políticas culturais; 
V - A transversalidade e a integração da política cultural com as demais políticas de Estado; 
VI - A cultura como fator de desenvolvimento sustentável local e regional; 
VII - A valorização da memória e do patrimônio cultural. 

 
 
3.1 São objetivos do Plano Municipal de Cultura 
 

I - Universalizar o acesso à arte e à cultura; 
II - Reconhecer e valorizar a diversidade cultural, os saberes, conhecimentos e expressões 
tradicionais e os direitos de seus detentores; 
III - Valorizar e difundir as criações artísticas e os bens culturais; 
IV - Articular políticas públicas de cultura buscando a transversalidade com outras áreas; 
V - Fortalecer a ação do Município no planejamento e na execução das políticas 
Culturais; 
VI - Qualificar a gestão na área cultural; 

VII - Formular, implementar, acompanhar e avaliar políticas culturais; 
VIII - Qualificar ambientes e equipamentos culturais e permitir aos criadores o acesso às 
condições e meios de produção cultural; 
IX - Fomentar a produção e a difusão de conhecimentos, bens e serviços culturais; 
X - Preservar e promover o patrimônio cultural material e imaterial; 
XI - Criar mecanismos para o desenvolvimento da economia da cultura estimulando a 
sustentabilidade dos processos culturais. 

 
O Plano Municipal de Cultura será coordenado pela Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação e pelo Conselho Municipal de Cultura (CMC) de 
Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 O CMC exercerá a função de coordenação executiva do Plano Municipal de Cultura, 
conforme esta Lei, ficando responsável pela organização de suas instâncias, pelos termos de adesão, 
pelo estabelecimento de cronogramas e pelos regimentos de demais especificações necessárias à sua 
implantação. 

A implementação do Plano Municipal de Cultura será feita em regime de Cooperação entre 
o Município, o Estado do Paraná e em parceria com a União, haja vista o Plano Nacional de Cultura, 
instituído pela Lei Federal nº 12.343, de 02/12/2010. 

 A implementação dos programas, ações e projetos instituídos no âmbito do Plano Municipal 
de Cultura poderá ser realizada com a participação de instituições públicas ou privadas, mediante a 
celebração de instrumentos previstos em lei. 
 

 
CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER PÚBLICO 
  
4. Das atribuições do Poder Público 
 

I - Formular, em conjunto com o Conselho Municipal de Cultura, políticas públicas e 
programas que conduzam à efetivação dos objetivos, diretrizes e metas do Plano; 
II - Garantir a avaliação e a mensuração do desempenho do Plano Municipal de Cultura, e 
assegurar sua efetivação pelos órgãos responsáveis; 
III - Fomentar a cultura de forma ampla, por meio da promoção e difusão, da realização de 
editais e seleções públicas para o estímulo a projetos e processos 
culturais, da concessão de apoio financeiro e fiscal aos agentes culturais, da adoção de 
subsídios econômicos, da implantação regulada de fundos públicos e privados, entre outros 
incentivos, nos termos deste Plano. 
IV - Proteger e promover a diversidade cultural, a criação artística e suas manifestações e as 
expressões culturais, individuais ou coletivas, de todos os grupos étnicos e suas derivações 
sociais, reconhecendo a abrangência da noção 
de cultura em todo o território e garantindo a multiplicidade de seus valores e formações; 
V - Promover e estimular o acesso à produção e ao empreendimento cultural, a circulação e 
o intercâmbio de bens, serviços e conteúdos culturais, e o contrato e a fruição da arte e da 
cultura de forma universal; 
VI - Garantir a preservação do patrimônio cultural do município de Laranjeiras do Sul, 
resguardando os bens de natureza material e imaterial, os documentos históricos, acervos e 

coleções, as formações urbanas e rurais, as línguas e cosmologias indígenas, os sítios 
arqueológicos pré-históricos e as obras de arte, tomados individualmente ou em conjunto, 
portadores de referência aos valores, identidades, ações e memórias dos diferentes grupos 
formadores da sociedade do município Laranjeiras do Sul; 
VII - Articular as políticas públicas de cultura e promover a organização de redes e 
consórcios para a sua implantação, de forma integrada com as políticas públicas de educação, 
comunicação social, ciência e tecnologia, direitos humanos, meio ambiente, turismo, 
planejamento urbano, desenvolvimento econômico e social, indústria e comércio, relações 
exteriores, entre outras; 
VIII - Dinamizar as políticas de intercâmbio e a difusão da cultura do município de 
Laranjeiras do Sul, na região, no estado, no país e no mundo, promovendo bens culturais e 
criações artísticas da cidade no ambiente regional, estadual, nacional e internacional e dar 
suporte à presença desses produtos nos mercados de interesse econômico e geopolítico do 
país; 
IX - Organizar instâncias consultivas e de participação da sociedade para contribuir na 
formação e debater estratégias de execução das políticas públicas de cultura; 
X - Regular o mercado interno, estimulando os produtos culturais do município de 
Laranjeiras do Sul com o objetivo de reduzir desigualdades sociais e regionais, 
profissionalizando os agentes culturais, formalizando o mercado e qualificando as relações 
de trabalho na cultura, consolidando e aplicando os níveis de emprego e renda, fortalecendo 
redes de colaboração, valorizando empreendimentos de economia solidária e controlando 
abusos de poder econômico; 
XI - Coordenar o processo de elaboração de planos setoriais para as diferentes áreas 
artísticas, respeitando seus desdobramentos e segmentações, e também para os demais 
campos de manifestação simbólica, identificados entre as diversas expressões culturais e que 
reivindiquem a sua estruturação; 
XII - Incentivar a adesão de organizações e instituições do setor privado e entidades da 
sociedade civil às diretrizes e metas do Plano Municipal de Cultura, por meio de ações 
próprias, parcerias, participação em programas e outras estratégias e ações. 

 
 

CAPÍTULO V 
DAS DIRETRIZES, METAS E AÇÕES 

  
5. Diretrizes, metas e ações 
 

I - Fortalecer a ação do Município no planejamento e na execução das políticas 
culturais, intensificar o planejamento de programas e ações voltados ao campo 
cultural e consolidar a execução de políticas para a cultura; 
II - Reconhecer e valorizar a diversidade artística e cultural, bem como proteger e promover 
as artes e expressões culturais; 
III - Universalizar o acesso à arte e à cultura, qualificar ambientes e equipamentos culturais 
e permitir aos criadores o acesso às condições e meios de produção cultural; 
IV - Ampliar a participação da cultura no desenvolvimento socioeconômico sustentável, 
promover as condições necessárias para a consolidação da economia criativa e da cultura, 
além de induzir estratégias de sustentabilidade nos processos culturais; 

V - Estimular a organização de instâncias consultivas, construir mecanismos de participação 
da sociedade civil e ampliar o diálogo com os agentes culturais e criadores de arte e cultura. 

 
 
5. 1 Cronograma do Plano Municipal de Cultura – PMC 

 Para facilitar o acompanhamento e avaliação do Plano Municipal de Cultura, as metas e 
ações serão divididas em 3 (três) categorias: 

 I – Curto prazo – objetivos podem ser alcançados em até dois anos; 

 II – Médio prazo – objetivos que podem ser alcançados em quatro a cinco anos; 

 III – Longo prazo – objetivos que podem ser alcançados em até dez anos.  

 
 
 
METAS 
 

AÇÕES PRAZO  
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1. Calendário Anual 
Cultural 

1. Paixão de Cristo, procissão encenada 
Sexta-feira da paixão 

Ação Anual 
2. Almoço do Dia do trabalhador 
(Costela fogo de chão) 

Maio 
Ação Anual 

3. Baile e apresentações do grupo da 
Terceira Idade (quartas-feiras e 
domingos) 

Ação Anual 

4. Festa junina e julina das Escolas e 
CMEIS 

Junho e Julho 
Ação Anual 

5. Festa junina (Paróquia Sant’Ana) – 
Grupo da Catequese 

Junho 
Ação Anual 

6. Festa da Padroeira Sant’Ana Julho 
Ação Anual 

7. SantAna Fest e Canta Cantu Julho 
Ação Anual 

8. Festa e Romaria Bom Jesus 
Agosto 

Ação Anual 

9. Festival de Teatro e música infantil 
Agosto 

Ação Anual 

10. Estação Criança 
Outubro 

Ação Anual 
11. Romaria e Festa do Santuário Nossa 
Senhora Aparecida 

Outubro 
Ação Anual 

12 . Concerto Banda Municipal Outubro 
Ação Anual 

13. Festival Laranja da Canção 
Novembro 

Ação Anual 

14. Desfile do Aniversário do Município 
Novembro 
Ação Anual 

15. Natal de Laranjeiras 
Dezembro 

Ação Anual 

16. Show da Virada 
Dezembro 

Ação Anual 
17.Apresentações Culturais das Escolas 
Estaduais e Municipais 

Ação Anual 

18. Festival de culinária e concurso de 
prato típico. 

Ação Anual 
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2. Fortalecer a Cultura 

1. Recursos para o Fundo Municipal de 
Cultura através de projetos e convênios 
(LOA, Deputados, Vereadores e outros) 

2024 à 2034 

2. Editais Municipais através de Lei 
Estadual, Federal e próprias do 
município. 

2024 à 2034 

3. Criar a Secretaria Municipal de 
Cultura, ampliando e estruturando a 
equipe de trabalho. 

2024 à 2026 

4. Criar uma bolsa auxílio para 
componentes da Banda Municipal.  

2024 à 2026 

5. Buscar recursos culturais em parceria 
entre Conselho Municipal e empresas 
privadas e outros. 

2024 à 2026 

6. Realizar eventos com apresentações 
artísticas a cada 3 (três) meses.  
 

2024 à 2026 
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3. Formação de Agentes 
Culturais 

1. Capacitar os agentes e gestores 
culturais na elaboração de projetos aptos 
e relevantes para fomentar a cultura do 
município e aquisição de recursos. 

2024 à 2034 

2. Promover oficiinas de capacitação em: 
artesanato, teatro, música, dança, 
audiovisual, artes plásticas e artes 
visuais. 

2024 à 2029 

3. Promover intercâmbio regional de 
agentes de cultura e projetos.  

2024 à 2029 

4. Realizar o mapeamento das 
expressões culturais do município de 
Laranjeiras do Sul. 

2024 à 2034 

5. Cadastrar os agentes culturais no SIC 
Cultura e na agência do trabalhador. 

2024 à 2034 
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 4. Fomentar, apoiar e 

promover a Cultura 
1. Trabalhar as Culturas populares: 
gaúcha, italiana, polonesa, índigena, 

2024 à 2026 

Popular   afro, ucraniana e outras.  
2. Promover eventos e concursos de 
culinária tradicional, típicas (resgate e 
substituição da Fenalar) 

2024 à 2029 

3. Formação para artesanato em geral, 
incluindo o uso de materiais recicláveis 
ou alternativos. 

2024 à 2026 

4. Documentação e registros de ações 
culturais anuais. 

2024 à 2026 

5. Valorizar a cultura local municipal 
com semana cultural, com data 
específica, organizada e promovida pelo 
Conselho e apoio da Prefeitura 
Municipal. 

2024 à 2026 

6 . Criar Coral Municipal com crianças, 
jovens, adultos e terceira idade.  

2024 à 2026 
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5. Preservar, construir e 
apoiar o Patrimônio 
Cultural Material e 

Imaterial do Município.  

1. Reformulação e reestruturação do 
arquivo Público e Histórico Municipal 
digitalizado  

2024 à 2034 

2. Revitalização da Casa da Memória 
com a implementação de um espaço para 
valorização das diversas etnias. 

2024 à 2034 

3. Criar mais espaços municipais de 
cultura para eventos artísticos, incluindo 
museus e espaços para exposições  

2024 à 2034 

4. Registro do patrimônio histórico do 
município (fotográfico e videográfico) 

2024 à 2029 

5. Criar um edital para circulação de 
contação de histórias para espaços 
educacionais e artísticos no Município. 

2024 à 2029 

6. Utilizar espaços municipais para a 
realização de oficinas incluindo as 
bibliotecas (Cidadã e Pública) 

2024 à 2026 

7. Criar eventos literários promovendo e 
incentivando a literatura no Município.  

2024 à 2026 
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6. Valorização Cultural 

e Histórico do 
Município. 

1. Mostra cultural municipal  2024 à 2034 
2. Apoiar projetos que visem criar 
materiais da natureza: áudio visual, 
literatura, trazendo fatos históricos de 
Laranjeiras do Sul – PR.  

2024 à 2034 

Curto Prazo: 2 anos; Médio Prazo: 5 anos; Longo Prazo: 10 anos  
         

 
 
 
                                                                 CAPÍTULO VI  

DO FINANCIAMENTO 
 

Os planos plurianuais e as leis de diretrizes orçamentárias do Município de Laranjeiras do 
Sul disporão sobre os recursos a serem destinados à execução das ações constantes deste Plano. O 
órgão gestor municipal de cultura, Secretaria de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e 
Inovação, na condição de coordenador executivo do Plano Municipal de Cultura deverá estimular a 
diversificação dos mecanismos de financiamento para a cultura, de forma a atender os objetivos do 
Plano Municipal de Cultura e elevar o total de recursos destinados ao setor para garantir o seu 
cumprimento. 
 

 
CAPÍTULO VII 

DO SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
 

Compete ao Departamento de Cultura e ao Conselho Municipal monitorar e avaliar o alcance 
das diretrizes e eficácia das metas do Plano Municipal de Laranjeiras do Sul com base no 
planejamento de 2024 á 2034 em indicadores regionais e locais que quantifiquem a oferta e a 
demanda cultural. 

O Plano Municipal de Cultura deverá ser analisado em reunião de seis em seis meses em 
reunião especifica par esse fim e apresentar um relatório nas conferencias de dois em dois anos ou 
conforme necessidade apresentada pelos membros do conselho municipal mencionados nos Planos 
Setoriais elaborados a partir de sua criação. 

O processo de monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Laranjeiras do Sul contará 
com a participação do conselho municipal de cultura, Secretária de Educação, cultura e Turismo, 
Tecnologia e Inovação tendo o apoio de agentes culturais, além do apoio de outros órgãos colegiados 
de caráter consultivo, na forma do regulamento. 
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LEI Nº 021/2024 
02/07/2024 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
(EIV) E SOBRE O RELATÓRIO DE IMPACTO DE 
VIZINHANÇA (RIVI) NO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
 
Art. 1º Ficam sujeitos à prévia aprovação de Estudo de Impacto de Vizinhança 

(EIV), as atividades e os empreendimentos classificados como geradores de impacto de 
vizinhança, no quadro urbano da cidade de Laranjeiras do Sul. 

Parágrafo único. A exigência e elaboração do EIV não elimina a necessidade da 
elaboração e aprovação do Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EIA), nem de qualquer outra 
análise, licença ou autorização exigida para realização da atividade ou instalação do 
empreendimento, requeridos nos termos da legislação ambiental. 

Art. 2º Para os fins dessa Lei, as atividades e os empreendimentos geradores de 
impacto de vizinhança são aqueles, conforme o disposto no art. 37 da Lei Federal nº 10.257/2001 
- Estatuto da Cidade, que, por seu porte ou natureza, possam causar impactos relacionados à 
sobrecarga na capacidade de atendimento da infraestrutura urbana e viária, bem como à 
deterioração das condições ambientais e da qualidade de vida do entorno da sua localização. 

Art. 3º O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) destina-se a avaliar os efeitos 
positivos e negativos decorrentes da implantação de empreendimento ou atividade em um 
determinado local, com identificação das medidas necessárias para redução, mitigação ou 
extinção dos efeitos negativos à qualidade ambiental e de vida da população residente na área e 
suas proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões: 

I. adensamento populacional;  
II. infraestrutura viária e infraestruturas de saneamento ambiental, que inclui esgotamento 

sanitário, abastecimento de água, resíduos sólidos e drenagem pluvial; 
III. equipamentos urbanos e comunitários;  
IV. uso e ocupação do solo;  
V. valorização imobiliária; 
VI. geração de tráfego e demanda por transporte público;  

VII. ventilação e iluminação;  
VIII. paisagem urbana e patrimônio natural e cultural;  
IX. aspectos ambientais, do meio físico e biótico. 

 
Art. 4º O Estudo de Impacto de Vizinhança deverá conter, no mínimo: 

I. definição dos limites da área impactada, em função do porte do empreendimento ou 
atividade, e das características quanto ao uso e sua localização;  

II. avaliação técnica quanto às interferências que o empreendimento ou atividade possa 
causar na vizinhança, na infraestrutura de saneamento básico, no sistema viário, no meio 
ambiente, na paisagem e no bem estar da população; 

III. descrição das medidas mitigadoras dos impactos negativos decorrentes da implantação 
do empreendimento ou atividade e seus procedimentos de controle. 

 
Art. 5º O objetivo principal do EIV é o controle e a gestão de aspectos e impactos 

nas fases de instalação e operação de empreendimentos ou atividades, funcionando como um 
instrumento de avaliação anterior à execução ou funcionamento, que apresenta alternativas e 
estratégias de minimização e/ou compensação dos efeitos na implantação do empreendimento, 
subsidiando a tomada de decisão quanto à viabilidade do mesmo.  

Art. 6º A relação de atividades e empreendimentos que são passíveis de exigência 
do EIV consta no Anexo I desta Lei, em conformidade com o disposto na Lei do Plano Diretor 
Municipal, Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano Municipal, Código de Obras Municipal e Lei 
de Parcelamento do Solo, Remembramento e Desmembramento. 

Parágrafo único. Poderão ser passíveis de EIV as atividades e os empreendimentos 
que se enquadrarem nas seguintes situações:  

I. atividades não previstas no ANEXO I desta Lei, porém, com porte e potencial de 
impacto similar aos previstos;  

II. ampliações e reformas superiores a 20% (vinte por cento) da área construída de 
empreendimentos ou atividades existentes, que se enquadrarem nas exigências de EIV, 
sendo esse enquadramento definido pelo Departamento de Engenharia Civil da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo;  

III. edificação ou parcelamento do solo em Zona de Especial de Interesse Social (ZEIS), 
conforme dispõe a Lei do Plano Diretor Municipal ou lei municipal específica; 

IV. empreendimento localizado em terreno com área superior a 1 ha (um hectare), dentro 
do quadro urbano da cidade de Laranjeiras do Sul; 

V. área de construção superior a 2.000 m² (dois mil metros quadrados), conforme tipologia 
de uso descrita no ANEXO I integrante desta lei; 

VI. demanda por número de vagas de estacionamento superior a 100 (cem) vagas, de acordo 
com as exigências da Tabela de Vagas de Estacionamentos, anexa ao Código de Obras 
Municipal de Laranjeiras do Sul. 

 
Art. 7º A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo para dar cumprimento a esta 

Lei, deverá:  
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I. exigir que o empreendedor, sob suas expensas, publique em um jornal de grande 
circulação local ou regional, na forma de nota de edital, informação de que apresentou 
o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) para análise;  

II. disponibilizar o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) para consulta pública por 
qualquer interessado;  

III. comunicar ao empreendedor que deverá realizar, às suas expensas, audiência pública 
quando solicitada, com os confrontantes da área do empreendimento pretendido e por 
meio de abaixo-assinado, da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo desde que a 
solicitação ocorra no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da publicidade do 
Relatório de Impacto de Vizinhança (RIVI). 

Parágrafo único. Para fins de solicitação de audiência pública a que se refere o 
inciso III deste artigo, o abaixo-assinado deverá conter o nome completo, assinatura, RG, CPF e 
endereço residencial de todos os munícipes interessados e do representante indicado pelo grupo.  

Art. 8º A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo deverá efetuar a análise 
técnica do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), o qual poderá requisitar auxílio da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e poderá solicitar esclarecimentos e/ou a 
complementação de informações ao ente gerador, caso considere necessário.  
Parágrafo único. Caso não tenham sido fornecidos esclarecimentos e/ou complementações 
suficientes pelo interessado, o projeto será arquivado, salvo quando for julgado pertinente 
eventual pedido de prorrogação de prazo, a critério da Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo. 

Art. 9º. A análise técnica deverá ser consolidada em parecer técnico pela Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo, recomendando, quando couber, exigências ou condicionantes. 

Art. 10. Os Alvarás de Construção, Reforma ou Ampliação somente serão expedidos 
após a assinatura de Termo de Compromisso, contendo o cronograma de execução das medidas 
mitigadoras e compensatórias definidas no Relatório de análise do Estudo de Impacto de 
Vizinhança, que atenuem os impactos urbanísticos.  

Art. 11. A emissão do Certificado de Vistoria e Conclusão de Obras (CVCO) e do 
Alvará de Localização e Funcionamento estará condicionada ao cumprimento do cronograma de 
execução das medidas constantes no Termo de Compromisso.  
Parágrafo único. A instalação de atividades ou empreendimentos geradores de impacto de 
vizinhança em edificações já existentes também ficarão condicionadas à prévia aprovação de 
Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) e cumprimento de cronograma de medidas mitigadoras 
e compensatórias e demais regras estabelecidas nos artigos anteriores.  

Art. 12. Caberá ao empreendedor, público ou privado, a responsabilidade pelos 
seguintes procedimentos e despesas:  

I. recolhimento de taxa de aprovação do EIV/RIVI, definida em Lei municipal específica;  
II. apresentação de esclarecimentos, informações e complementação, solicitados no 

decorrer da análise técnica do EIV/RIVI;  
III. realização de audiência(s) pública(s);  
IV. serviços de transcrição da gravação da audiência pública;  
V. implementação e manutenção das medidas mitigadoras e compensatórias resultantes da 

avaliação do EIV/RIVI. 
 
Parágrafo único. O não cumprimento das obrigações acima descritas acarretará em 
arquivamento do processo.  

Art. 13. Não se aplica o disposto nesta Lei para: 
I. renovação de Alvarás de Construção expedidos antes da sua entrada em vigor ou de 

processo já em andamento antes da publicação da presente lei; 
II. expedição do Termo de Conclusão de Obras e do Alvará de Localização e 

Funcionamento de obras realizadas com Alvará de Construção expedidos antes de sua 
entrada em vigor.  

Art. 14. De conformidade com a Legislação ambiental estadual e feral vigente, nos 
casos previsto, será obrigatório a realização do Estudo de Impacto Ambiental -EIA e a 
apresentação da respectiva licença prévia ambiental expedida pelo órgão ambiental estadual ou 
federal, além do EIV E RIVI. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação e revogam-se 
todas as disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 02 de julho de 2024. 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

  

 

ANEXO I - ATIVIDADES E EMPREENDIMENTOS COM EXIGÊNCIA DE EIV 
CONFORME TIPOLOGIAS E CLASSIFICAÇÕES DE USOS 

 
 
I. CONDOMÍNIOS EDILÍCIOS HORIZONTAIS, quando enquadrados nos seguintes 

portes: 
a) MÉDIO PORTE: de 08 (oito) a 20 (vinte) unidades; 
b) GRANDE PORTE: acima de 20 (vinte) unidades até 80 (oitenta) unidades; 

II. CONDOMÍNIOS DE LOTES DE QUALQUER PORTE: é o fracionamento do imóvel sob 
a forma de lotes autônomos isolados entre si e destinados a fins habitacionais, concomitante 
à implantação das obras de infraestrutura; 

I. USOS COMUNITÁRIOS 1 DE GRANDE PORTE: destinadas a atividades de ensino, 
esporte, cultura e lazer; com área total construída acima de 2.000,00m² (dois mil metros 
quadrados); 

III. USOS COMUNITÁRIOS 2 DE GRANDE PORTE: destinadas a atividades de 
atendimento de saúde e assistência social, exceto habitação transitória, tais como unidade 
de saúde, maternidade, pronto-atendimento, centro de referência de assistência social, 
atendimento de assistência social, ambulatório e similares; com área total construída acima 
de 2.000,00m² (dois mil metros quadrados); 

IV. USO COMUNITÁRIO 3 DE GRANDE PORTE: destinadas a cultos religiosos, templos, 
capela mortuária e similares com área total construída acima de 2.000,00m² (dois mil 
metros quadrados); 

V. USOS COMERCIAIS E DE SERVIÇOS GERAIS DE GRANDE PORTE: atividades 
comerciais varejistas ou atacadistas, e de prestação de serviços destinadas a atendimento a 
amplas áreas do território municipal com área total construída acima de 2.000,00m² (dois 
mil metros quadrados); 

VI. USOS COMERCIAIS E DE SERVIÇOS SETORIAIS DE GRANDE PORTE: atividades 
comerciais e de serviços que tendem a formar áreas especializadas no território municipal. 
Atividades logísticas, de qualquer porte, além de setores atacadistas, cuja natureza 
recomende localização em áreas de especialização setorial com área total construída acima 
de 2.000,00m² (dois mil metros quadrados); 

VII. USOS COMERCIAIS E DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS DE QUALQUER PORTE: 
atividades peculiares, cuja adequação à vizinhança, ao sistema viário e às condições 
ambientais dependem de análise especial, em face de elevados níveis de incomodidade e 
poluição, que compreende as seguintes subcategorias: 
a) ESPECÍFICA 1: compreende, crematórios, ossuários e ossários e similares; 
b) ESPECÍFICA 2: compreende postos de combustíveis e comércio varejista de 

combustível; 
c) ESPECÍFICA 3: compreende aeroportos, autódromos, kartódromos, centros de 

controle de voos e clubes de golfe, pista de motocross e similares; 
d) ESPECÍFICA 4: compreende atividades e instalações de infraestruturas específicas 

relacionadas com geração de energia, reservatórios de água, estação elevatória ou de 

tratamento de esgoto, aterro sanitário e similares. 
VIII. USOS INDUSTRIAIS DE TRANSFORMAÇÃO 3 E 4: atividade da qual resulta a 

produção de bens pela transformação de insumos; 
a) INDUSTRIAL 3: atividades industriais, de qualquer porte, compatíveis com o seu 

entorno e com os parâmetros da zona, com potencial de geração de médio impacto 
sobre o meio ambiente e de incomodidade sobre a vizinhança; 

b) INDUSTRIAL 4: atividades industriais, de qualquer porte, com alto potencial de 
geração de incômodos, que geram riscos à saúde e/ou ao conforto da população ou que 
não são compatíveis com o funcionamento das atividades urbanas na maioria dos 
locais, e que impliquem na necessidade de fixação de padrões específicos, quanto às 
características de acesso, de localização, de tráfego, de serviços urbanos e disposição 
dos resíduos gerados. 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 

PORTARIA N.º 309/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo n.º 102, da Lei 
Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) de Laranjeiras do 
Sul-PR; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS 
PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública 
Municipal detentora de Cargo de Provimento Efetivo abaixo relacionada. 
 

NOME CARGO MATR. PERÍODO 
Andreia Demenech 
da Silva 

Professor do Ensino 
Infantil/Fundamental – 
Nível B 

41629-4 01/07/2024 a 30/06/2026 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, 02 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 310/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
RESOLVE: 
 

 
NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2023, 

homologado através do Edital de Homologação de n.º 014/2023, de 22/11/2023, os Senhores abaixo relacionados, para exercer Cargo 
de Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA DA 

NOMEAÇÃO 
52876-1 Cleverson Augusto Pereira Secretário Escolar 2.º 03/07/2024 

52906-1 Celina dos Santos Auxiliar de Manutenção e Conservação I 32.ª 03/07/2024 

52914-1 Larissa Ramos dos Santos Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível A 11.ª - Afro 03/07/2024 

52922-1 Luciane Vailati Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível A 63.ª 03/07/2024 

52884-1 Solange Dalmasso Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível A 63.ª 02/07/2024 

 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 03 de julho de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ nº. 95.587.663/0001-60 
Rua Rio Grande do Sul, nº. 2122, Centro – CEP: 85350-000 

E-mail: contato@cmnl.pr .gov.br  /  leg is lat ivo@cmnl.pr .gov.br  
Fone: (42) 3637-1202 

_________________________________________________________________________________ 

 
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do seu presidente, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade DISPENSA na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa “ABERTO”, observadas as 
disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
OBJETO: aquisição de 01 (um) aparelho celular/smartphone e contratação de 01 (um) plano mensal de 
telefonia e dados móveis. 
VALOR ESTIMADO: R$ 2.874,54 (dois mil oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta quatro 
centavos)4 
ÓRGÃO LICITANTE: Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, CNPJ nº 
95.587.663/0001-60. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORÁRIO INÍCIO DAS PROPOSTAS: 05/07/2024 - 09h:00min. 
DATA E HORÁRIO DA ETAPA DE LANCES: 11/07/2024 - das 09h:00min até 15h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitacao@cmnl.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial da Câmara Municipal 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes. 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 03 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

ADÃO KREKANH PAULISTA 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por ADAO KREKANH 
PAULISTA:05052641966
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=40312993000151, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-
CPF A1, OU=ADAO KREKANH PAULISTA, 
CN=ADAO KREKANH 
PAULISTA:05052641966
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2024.07.03 12:53:41-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.2.2

ADAO
KREKANH

PAULISTA:05
052641966

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2024-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

12/2024 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

2376878 ENDREW EMANOEL 
STOPASSOLA METZLER ODONTÓLOGO 4º 

2376548 ROSMAR FREDERICH CONTADOR 1º 

2376599 VILMAR MULLER MOTORISTA 4º 

Art. 2º - OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 
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h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 03 de julho de 2024. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2024 PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024-PMNL 

 
Objeto: 1.1. Formação de registro de preços para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores 
para reposição/manutenção na frota de veículos e máquinas da administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: CPX DISTRIBUIDORA S/A, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 10.158.356/0001-01, com sede na 
Rodovia Antônio Heil, nº 800 - Km 01 Sala 02, bairro Itaipava, no município de Itajaí / SC, CEP 
88.316-001, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) 
LEONARDO CEZAR BITTENCOURT, inscrito no CPF 053.963.479-45, portador da cédula de 
identidade civil RG nº   5.168.676 SSP/SC, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 

  
CPX DISTRIBUIDORA S/A 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
57 1 PNEU RADIAL 10.00 R-20 16 LONAS - MISTO 

Pneu radial 10.00 R-20, 16 lonas, uso misto 
(terra/asfalto), índices de carga e velocidade 
146/143K, profundidade mínima dos sulcos 
15,8 mm.   

DRC 
D841 

UN 60,00 1.709,00 102.540,00 

TOTAL 102.540,00 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 102.540,00 ( Cento e dois mil quinhentos e quarenta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2023, na classificação abaixo: 
 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0002.2004 160 000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 580 1045 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 570 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1450 000 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1460 511 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1610 103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1620 104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2430 103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2440 104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2450 107 3.3.90.30.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2830 000 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3110 361 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3120 382 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3130 494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3140 1494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3300 303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3700 303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3710 494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3720 1497 3.3.90.30.00.00 
2024 08.243.0009.2072 3830 000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4175 851 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4180 852 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2087 4270 000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.605.0011.2091 4390 000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 4470 000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4770 000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4780 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4790 512 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4800 1045 3.3.90.30.00.00 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 27 de 
junho de 2024 até 26 de junho de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  Nova Laranjeiras - PR,  27 de maio de 2024. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2024 PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores 
para reposição/manutenção na frota de veículos e máquinas da administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: IGF COMÉRCIO DE PNEUS LTDA ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 03.805.667/0001-50, com sede na 
Rua João Bettega, nº 687, Bairro Portão, no município de Curitiba/PR, CEP: 81.070-000, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) EDUARDO HENRIQUE 
SENFF, inscrito no CPF 053.963.479-45, portador da cédula de identidade civil RG nº   
7.619.672-9 SSP/PR, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 

  
IGF COMÉRCIO DE PNEUS LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
2 1 CAMARA DE AR 12.4 - 24   MAGNUM TR218 UN 4,00 155,00 620,00 
5 1 CAMARA DE AR 18.4 - 30   MAGNUM TR218 UN 4,00 315,00 1.260,00 
6 1 CAMARA DE AR 17.5 - 25    MAGNUM TR220 UN 12,00 222,00 2.664,00 
7 1 CAMARA DE AR 19.5 - 24   DOBERMANN 

TR218 
UN 8,00 295,00 2.360,00 

8 1 CAMARA DE AR 20.5 - 25   TORTUGA 
TRJ1175 

UN 8,00 380,00 3.040,00 

13 1 CAMARA DE AR 9.00 - 20   MAGNUM V3 UN 24,00 88,00 2.112,00 
51 1 PROTETOR PARA PNEU 10.00 - 20   IRBO RADIAL UN 100,00 37,99 3.799,00 
52 1 PROTETOR PARA PNEU 

13.00/14.00 - 24   
IRBO RADIAL UN 10,00 87,99 879,90 

53 1 PROTETOR PARA PNEU 295/80 R-
22.5   

IRBO RADIAL UN 8,00 84,99 679,92 

54 1 PROTETOR PARA PNEU 7.50 - 16   IRBO RADIAL UN 28,00 26,99 755,72 
55 1 PROTETOR PARA PNEU 9.00 - 20   IRBO RADIAL UN 15,00 37,00 555,00 

TOTAL 18.725,54 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 18.725,54 (Dezoito mil setecentos vinte e cinco reais e cinquenta e quatro 
centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2023, na classificação abaixo: 
 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0002.2004 160 000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 580 1045 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 570 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1450 000 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1460 511 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1610 103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1620 104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2430 103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2440 104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2450 107 3.3.90.30.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2830 000 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3110 361 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3120 382 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3130 494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3140 1494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3300 303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3700 303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3710 494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3720 1497 3.3.90.30.00.00 
2024 08.243.0009.2072 3830 000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4175 851 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4180 852 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2087 4270 000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.605.0011.2091 4390 000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 4470 000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4770 000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4780 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4790 512 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4800 1045 3.3.90.30.00.00 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 27 de 
junho de 2024 até 26 de junho de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  Nova Laranjeiras - PR,  27 de maio de 2024. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2024 PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores 
para reposição/manutenção na frota de veículos e máquinas da administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: J R PRODUTOS E SERVIÇOS ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 49.909.194/0001-31, com sede na 
Av. Duque de Caxias, nº 2006, SALA 07, Bairro Vila Alba, na cidade de Campo Grande/MS, CEP 
79.100-401, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) JOÃO 
VICTOR DA ROSA RAMOS, inscrito no CPF 055.901.511-98, portador da cédula de identidade 
civil RG nº   2.017.208 SSP/MS, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 

  
J R PRODUTOS E SERVIÇOS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
62 1 PNEU 20.5 R-25 E-3 L-3 20 LONAS 

Para rocha, largura 519 mm, 
TUBELESS S/C.  

DURABLE PNEU E-3 
L-3 

UN 4,00 6.500,00 26.000,00 

63 1 PNEU 23.1- 26 12 LONAS TIPO 
BISCOITO sem garras.  

DURABLE LONAS 
TIPO PNEU SEM 
GARRAS 

UN 4,00 5.000,00 20.000,00 

TOTAL 46.000,00 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 46.000,00 (Quarenta e seis mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2023, na classificação abaixo: 
 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0002.2004 160 000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 580 1045 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 570 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1450 000 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1460 511 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1610 103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1620 104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2430 103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2440 104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2450 107 3.3.90.30.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2830 000 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3110 361 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3120 382 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3130 494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3140 1494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3300 303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3700 303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3710 494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3720 1497 3.3.90.30.00.00 
2024 08.243.0009.2072 3830 000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4175 851 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4180 852 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2087 4270 000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.605.0011.2091 4390 000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 4470 000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4770 000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4780 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4790 512 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4800 1045 3.3.90.30.00.00 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 27 de 
junho de 2024 até 26 de junho de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  Nova Laranjeiras - PR,  27 de maio de 2024. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2024 PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores 
para reposição/manutenção na frota de veículos e máquinas da administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: J R PRODUTOS E SERVIÇOS ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 49.909.194/0001-31, com sede na 
Av. Duque de Caxias, nº 2006, SALA 07, Bairro Vila Alba, na cidade de Campo Grande/MS, CEP 
79.100-401, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) JOÃO 
VICTOR DA ROSA RAMOS, inscrito no CPF 055.901.511-98, portador da cédula de identidade 
civil RG nº   2.017.208 SSP/MS, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 

  
J R PRODUTOS E SERVIÇOS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
62 1 PNEU 20.5 R-25 E-3 L-3 20 LONAS 

Para rocha, largura 519 mm, 
TUBELESS S/C.  

DURABLE PNEU E-3 
L-3 

UN 4,00 6.500,00 26.000,00 

63 1 PNEU 23.1- 26 12 LONAS TIPO 
BISCOITO sem garras.  

DURABLE LONAS 
TIPO PNEU SEM 
GARRAS 

UN 4,00 5.000,00 20.000,00 

TOTAL 46.000,00 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 46.000,00 (Quarenta e seis mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2023, na classificação abaixo: 
 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0002.2004 160 000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 580 1045 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 570 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1450 000 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1460 511 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1610 103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1620 104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2430 103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2440 104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2450 107 3.3.90.30.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2830 000 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3110 361 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3120 382 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3130 494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3140 1494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3300 303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3700 303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3710 494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3720 1497 3.3.90.30.00.00 
2024 08.243.0009.2072 3830 000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4175 851 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4180 852 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2087 4270 000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.605.0011.2091 4390 000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 4470 000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4770 000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4780 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4790 512 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4800 1045 3.3.90.30.00.00 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 27 de 
junho de 2024 até 26 de junho de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  Nova Laranjeiras - PR,  27 de maio de 2024. 
 

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2024 PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores 
para reposição/manutenção na frota de veículos e máquinas da administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: J.E PNEUS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 48.910.213/0001-87, com sede na Rua Vicente 
Machado, n° 2188 SALA 02, bairro Centro, no municipio de Guarapuava/PR, CEP: 85010-260, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) EDITE SILVA 
AQSENEN, inscrito no CPF 706.392.219-04, portador da cédula de identidade civil RG nº  
5.503.651-9 SESP/PR, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 

  
J.E PNEUS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

3 1 CAMARA DE AR 12.5/80 - 18   SPS MAX 
CAMARAS AR 

UN 10,00 120,00 1.200,00 

11 1 CAMARA DE AR 7.50 - 16 BICO 
CURTO   

SPS MAX 
CAMARAS AR 

UN 8,00 60,00 480,00 

12 1 CAMARA DE AR 7.50 - 16 BICO 
LONGO   

SPS MAX 
CAMARAS AR 

UN 8,00 55,00 440,00 

24 1 PNEU COMUM 9.00 - 20 14 LONAS - 
BORRACHUDO Pneu comum 9.00 - 
20 14 lonas, borrachudo, índices de 
carga e velocidade 140/137J, 
profundidade mínima dos sulcos15,00 
mm.   

WESTLAKE 
CL946 

UN 12,00 1.245,00 14.940,00 

25 1 PNEU COMUM 9.00 - 20 14 LONAS - 
LISO Pneu comum 9.00 - 20 14 lonas, 
liso, índices de carga e velocidade 
140/137J, profundidade mínima dos 
sulcos 12,0 mm.  

WESTLAKE 
CR942 

UN 6,00 1.280,00 7.680,00 

27 1 PNEU RADIAL 175/65 R-14 - 88T Com 
no mínimo 6,6 mm de profundidade de 
sulcos, diâmetro geral de no mínimo 
600 mm.   

FORCEUM 
ECOSA 

UN 40,00 255,00 10.200,00 

28 1 PNEU RADIAL 175/70 R-13 Com no 
mínimo 7,6 mm de profundidade dos 
sulcos, largura da seção de 175 mm e 
diâmetro geral de no mínimo 670 mm.   

FORCEUM 
ECOSA 

UN 16,00 255,00 4.080,00 

29 1 PNEU RADIAL 175/70 R-14   FORCEUM 
ECOSA 

UN 16,00 252,00 4.032,00 



5A QUINTA-FEIRA (04)
JULHO DE 2024 EDIÇÃO 4423PUBLICAÇÃO  OFICIAL

30 1 PNEU RADIAL 185 R-14 8 LONAS - 
CARGA Com no mínimo 9,1 mm de 
profundidade de sulcos.  

TRACMAX X-
PRIVILO 

UN 8,00 345,00 2.760,00 

31 1 PNEU RADIAL 185/65 R14   FORCEUM 
TRIDEKA 

UN 12,00 267,00 3.204,00 

32 1 PNEU RADIAL 185/60 R-15   MASSIMO 
OTTIMA 

UN 18,00 260,00 4.680,00 

33 1 PNEU RADIAL 185/70 R-14   FORCEUM 
ECOSA 

UN 5,00 284,00 1.420,00 

34 1 PNEU RADIAL 195/55 R-15   MASSIMO 
OTTIMA 

UN 8,00 345,00 2.760,00 

35 1 PNEU RADIAL 195/60 R -15   MASSIMO 
OTTIMA 

UN 12,00 275,00 3.300,00 

36 1 PNEU RADIAL 195/65 R-15   MASSIMO 
OTTIMA 

UN 12,00 275,00 3.300,00 

37 1 PNEU RADICAL 195/70 R15   COMFORSER 
CF300 

UN 12,00 410,00 4.920,00 

38 1 PNEU RADIAL 195/75 R-16 C   ROADKING 
RF19 

UN 12,00 435,00 5.220,00 

40 1 PNEU RADICAL 205/60 R- 16   MASSIMO 
AQUILA 

UN 12,00 305,00 3.660,00 

45 1 PNEU RADIAL 225/65 R-16 6 LONAS   SAFERICH 
FRC96 

UN 8,00 435,00 3.480,00 

46 1 PNEU RADIAL 225/75 R-16   TRACMAX X-
PRIVILO RF19 

UN 12,00 580,00 6.960,00 

64 1 PNEU RADICAL 225/55 R 18   MILEVER 
MA349 

UN 8,00 563,00 4.504,00 

TOTAL 93.220,00 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 93.220,00 (Noventa três mil duzentos e vinte reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2023, na classificação abaixo: 
 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0002.2004 160 000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 580 1045 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 570 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1450 000 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1460 511 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1610 103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1620 104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2430 103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2440 104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2450 107 3.3.90.30.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2830 000 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3110 361 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3120 382 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3130 494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3140 1494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3300 303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3700 303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3710 494 3.3.90.30.00.00 

2024 10.304.0008.2071 3720 1497 3.3.90.30.00.00 
2024 08.243.0009.2072 3830 000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4175 851 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4180 852 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2087 4270 000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.605.0011.2091 4390 000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 4470 000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4770 000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4780 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4790 512 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4800 1045 3.3.90.30.00.00 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 27 de 
junho de 2024 até 26 de junho de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  Nova Laranjeiras - PR,  27 de maio de 2024. 
 

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2024 PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores 
para reposição/manutenção na frota de veículos e máquinas da administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: MGB PNEUS IMPORTACAO E 
DISTRIBUICAO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
20.183.508/0001-80, com sede na Rua Guabiruba, n° 264, Bairro Água verde, Cep: 89.042-200, 
no municipio de Blumena/ SC,  doravante designado CONTRATADO, neste ato representado 
pelo Sr.(a) RODRIGO ANTONIO BARBON, inscrito no CPF 004.444.989-58, portador da cédula 
de identidade civil RG nº  3.589.976 SSP/SC, portador da cédula de identidade civil RG nº  
5.503.651-9 SESP/PR, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 

  
MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
48 1 PNEU RADIAL 275/80 R-22.5 16 LONAS - 

BORRACHUDO Índices de carga e 
velocidade 149/146L, profundidade sulcos 
igual ou superior a 20,5 mm. Capacidade 
de carga de 3000 kg e diâmetro externo 
para 1012 mm, uso em eixos de tração.   

DPLUS/ DANANG 
RUBBER JOIN 
STOCK COMPANY    
275/80R22.5 
149/146L 16PR 
DPLUS D941 

UN 40,00 1.599,99 63.999,60 

TOTAL 63.999,60 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 63.999,60 (Sessenta três mil novecentos noventa e nove reais e sessenta 
centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2023, na classificação abaixo: 
 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0002.2004 160 000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 580 1045 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 570 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1450 000 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1460 511 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1610 103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1620 104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2430 103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2440 104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2450 107 3.3.90.30.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2830 000 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3110 361 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3120 382 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3130 494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3140 1494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3300 303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3700 303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3710 494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3720 1497 3.3.90.30.00.00 
2024 08.243.0009.2072 3830 000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4175 851 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4180 852 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2087 4270 000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.605.0011.2091 4390 000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 4470 000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4770 000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4780 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4790 512 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4800 1045 3.3.90.30.00.00 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 27 de 
junho de 2024 até 26 de junho de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  Nova Laranjeiras - PR,  27 de maio de 2024. 
 

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ 

                  CNPJ: 95.587.648/0001 -12 
  Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2024 PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores 
para reposição/manutenção na frota de veículos e máquinas da administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: MULTIQUALITY COMÉRCIO DE 
PNEUMÁTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
40.362.307/0001-57, com sede na Rua Francisco Reis, n° 605, bairro Cordeiros, CEP: 88.311-
710, na cidade de Itajaí/SC, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo 
Sr.(a) MARCIO ALBA DE AZEVEDO, inscrito no CPF 688.678.161-87, portador da cédula de 
identidade civil RG nº  783.422 SEJUSP/ MS, portador da cédula de identidade civil RG nº  
5.503.651-9 SESP/PR, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 

  
MULTIQUALITY COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
49 1 PNEU RADIAL 275/80 R-22.5 16 LONAS - LISO Pneu 

radial 275/80 R-22,5 16 lonas, liso, índices de carga e 
velocidade 149/146L, profundidade mínima dos sulcos 
14,8 mm, capacidade de carga para 3000 kg e 
diâmetro externo de 1012 mm, uso em eixos 
direcionais ou/e livres.   

ADVANCE 
GL283A 

UN 15,00 1.285,00 19.275,00 

50 1 PNEU RADIAL 295/80 R-22.5 16 LONAS - LISO Pneu 
radial 295/80 R-22.5, 16 lonas, liso, índices de carga e 
velocidade 152/148M, profundidade mínima dos sulcos 
14,2 mm, largura de 306 mm, com capacidade de 
carga para 2725 kg, diâmetro externo de no mínimo 
1044 mm em eixos direcionais e livres.   

ADVANCE 
GL282A 

UN 6,00 1.640,00 9.840,00 

TOTAL 29.115,00 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 29.115,00 (Vinte nove mil cento e quinze reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2023, na classificação abaixo: 
 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0002.2004 160 000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 580 1045 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 570 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1450 000 3.3.90.30.00.00 

2024 15.451.0005.2026 1460 511 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1610 103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1620 104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2430 103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2440 104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2450 107 3.3.90.30.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2830 000 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3110 361 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3120 382 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3130 494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3140 1494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3300 303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3700 303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3710 494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3720 1497 3.3.90.30.00.00 
2024 08.243.0009.2072 3830 000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4175 851 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4180 852 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2087 4270 000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.605.0011.2091 4390 000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 4470 000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4770 000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4780 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4790 512 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4800 1045 3.3.90.30.00.00 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 27 de 
junho de 2024 até 26 de junho de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  Nova Laranjeiras - PR,  27 de maio de 2024. 
 

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ 

                  CNPJ: 95.587.648/0001 -12 
  Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2024 PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores 
para reposição/manutenção na frota de veículos e máquinas da administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 53.389.965/0001-84, com sede na Rua 
Andrade Neves, n° 1215, Bairro Trianon, CEP: 85012-020, no municipio de Guarapuava/PR,  
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) PEDRO LUCCA KASCZUK, 
inscrito no CPF 066.756.829-89, portador da cédula de identidade civil RG nº  14.468.104-5 SSP/PR, 
com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 

  
RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
1 1 CAMARA DE AR 10.00 - 20   QBOM TC UN 100,00 90,00 9.000,00 
4 1 CAMARA DE AR 13.00/14.00 - 24   TORTUGA AG UN 40,00 180,00 7.200,00 
9 1 CAMARA DE AR 215/75 R-17.5   TORTUGA AG UN 15,00 110,00 1.650,00 

10 1 CAMARA DE AR 23.1 - 26   TORTUGA AG UN 4,00 496,00 1.984,00 
14 1 PNEU 10 - 16.5 Minicarregadeira bobcat.  SUPERGUIDER 

SKS 
UN 4,00 756,00 3.024,00 

15 1 PNEU 12.5/80 - 18 10 LONAS R-4  Largura 
306 mm. Convencional.   

SUPERGUIDER 
R4 

UN 6,00 1.300,00 7.800,00 

16 1 PNEU 12.4 -24 12 LONAS  Cronstrução 
diagonal/ maquina agricola convencional  

SUPERGUIDER 
R1 

UN 2,00 1.280,00 2.560,00 

17 1 PNEU 18.4 - 30 12 LONAS Construção 
diagonal/maquina agricola convencional  

SUPERGUIDER 
R1 

UN 2,00 3.000,00 6.000,00 

18 1 PNEU 17.5 - 25 16 LONAS L-2 Largura 445 
mm. Tubeless S/C. Convecional. Com 
capacidade de carga para 3350 kg, 
profundidade de sulcos de no mínimo 24 mm, e 
diâmetro externo de 1348 mm e largura de 
secção de 445 mm.   

SUPERGUIDER 
L2 

UN 4,00 3.150,00 12.600,00 

19 1 PNEU COMUM 10.00 - 20 16 LONAS - 
BORRACHUDO Pneu comum 10.00 - 20 16 
lonas, borrachudo, capacidade carga 2725 kg e 
velocidade 146/143J, diâmetro externo de 1050 
mm, profundidade mínima dos sulcos 19,7 mm.   

WESTLAKE CL UN 12,00 1.400,00 16.800,00 

20 1 PNEU COMUM 10.00 - 20 16 LONAS - LISO  
Mínimo de profundidade dos sulcos de 12,9 
mm, capacidade de carga para 2725 kg e 
diâmetro externo de 1050 mm, uso em eixos 
livres ou direcionais.   

WESTLAKE CR UN 12,00 1.350,00 16.200,00 

21 1 PNEU COMUM 235/75 - 17.5 16LONAS  XBRI ECO UN 8,00 700,00 5.600,00 
Misto/liso. Sulcos 13,4 mm. Largura de 230 
mm.   

22 1 PNEU COMUM 7.50 - 16 12 LONAS - 
BORRACHUDO Pneu comum 7.50 - 16, 12 
lonas, borrachudo, índices de carga e 
velocidade 121/120L, profundidade mínima dos 
sulcos de 15,5 mm.  

WESTLAKE CL UN 16,00 700,00 11.200,00 

23 1 PNEU COMUM 7.50 - 16 12 LONAS - LISO 
Pneu comum 7.50 - 16 12 lonas, liso, índices 
de carga e velocidade 116/114L, profundidade 
mínima dos sulcos de 11,2 mm, com 
capacidade de carga para 1400 kg e diâmetro 
externo para 806 mm, Uso em eixos livres.   

WESTLAKE CR UN 8,00 700,00 5.600,00 

26 1 PNEU RADIAL 10.00 R-20 16 LONAS - LISO 
Pneu radial 10.00 R-20, 16 lonas, liso, índices 
de carga e velocidade 146/143L, profundidade 
mínima dos sulcos 15,1mm.   

JYNYU JA767 UN 15,00 1.729,00 25.935,00 

41 1 PNEU RADIAL 205/75 R-16 8 LONAS Com 
capacidade mínima de 1000 kg, para 
velocidade R (170km/h) e profundidade de 
sulcos de 11,0 mm. 
 
  

XBRI AT UN 8,00 472,50 3.780,00 

42 1 PNEU RADIAL 215/75 - 17.5 12 LONAS - 
BORRACHUDO Borrachudo, profundidade dos 
sulcos de 15,00 mm, largura de 200 mm.  

XBRI 
ROBUSTO 

UN 15,00 619,00 9.285,00 

43 1 PNEU RADIAL 215/75 - 17.5 12 LONAS - LISO 
Liso, profundidade dos sulcos 13,4 mm, largura 
de 190 mm.   

XBRI ECO UN 8,00 600,00 4.800,00 

44 1 PNEU RADIAL 215/75 R-16C 8 LONAS Com 
capacidade de carga de no mínimo 1150 kg, 
para velocidade R(170 km/h) e profundidade 
de sulcos de 10,6 mm.  

APTANY RU UN 12,00 448,00 5.376,00 

47 1 PNEU RADIAL 235/75 - 17.5 12 LONAS  
Borrachudo, profundidade dos sulcos 15,00 
mm, largura de 232 mm.   

XBRI 
ROBUSTO 

UN 8,00 700,00 5.600,00 

56 1 PNEU 14.00 - 24 16 LONAS L-2  Largura de 
361 mm, tubeless S/C convencional, 
capacidade de carga para 3650 kg, 
profundidade de sulcos de no mínimo 25 mm e 
diâmetro externo de 1348 mm e largura de 
secção de 333 mm.  

SUPERGUIDER 
G2 

UN 12,00 2.600,00 31.200,00 

58 1 PNEU 12.5/80 - 18 12 LONAS L-3 Tipo TL, 
para rocha, diâmetro 975 mm,  largura sucçao 
305 mm, profundidade do sulco 34 mm,  carga 
2.650 kg, pressão 55 PSI, velocidade 40 km/h.  

SUPERGUIDER 
R4 

UN 10,00 1.300,00 13.000,00 

59 1 PNEU 14.00 - 24 20 LONAS E-3 L-3 Para 
rocha, sem câmara, sulcos de no mínimo 25 
mm, capacidade de carga 3.900 kg.  

SUPERGUIDER 
L3 

UN 12,00 3.845,00 46.140,00 

60 1 PNEU 17.5 - 25 20 LONAS E3 L-3 Para rocha, 
largura 445 mm, com capacidade de carga 
para 3350 kg, profundidade de sulcos de no 
minimo 24mm, diâmetro externo de 1348 mm e 
largura de secção de 445 mm.  

SUPERGUIDER 
L3 

UN 10,00 3.944,00 39.440,00 

61 1 PNEU 19.5 - 24  L3  16 LONAS Tipo LT pra 
rocha, diâmetro externo 1.298 mm, largura 
sucção 490 mm, circuferencia de rolamento 
3.835 mm, profundidade do sulco 38 mm, 
carga 4.135 kg, pressão 44 PSI, velocidade 40 
km/h.  

SUPERGUIDER 
R4 

UN 6,00 3.700,00 22.200,00 

TOTAL 313.974,00 
 
O VALOR DA ATA é de R$ 313.974,00 (Trezentos e treze mil novecentos setenta e quatro reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2023, na classificação abaixo: 
 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0002.2004 160 000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 580 1045 3.3.90.30.00.00 
2024 04.122.0003.2014 570 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1450 000 3.3.90.30.00.00 
2024 15.451.0005.2026 1460 511 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1610 103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.122.0007.2040 1620 104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2430 103 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2440 104 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2450 107 3.3.90.30.00.00 
2024 27.812.0015.2059 2830 000 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3110 361 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3120 382 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3130 494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2066 3140 1494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3300 303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3700 303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3710 494 3.3.90.30.00.00 
2024 10.304.0008.2071 3720 1497 3.3.90.30.00.00 
2024 08.243.0009.2072 3830 000 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4175 851 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2084 4180 852 3.3.90.30.00.00 
2024 08.244.0009.2087 4270 000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.605.0011.2091 4390 000 3.3.90.30.00.00 
2024 20.606.0011.2093 4470 000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4770 000 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4780 1065 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4790 512 3.3.90.30.00.00 
2024 26.782.0014.2102 4800 1045 3.3.90.30.00.00 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 27 de 
junho de 2024 até 26 de junho de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  Nova Laranjeiras - PR,  27 de maio de 2024. 
 

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2024 PMNL 

DISPENSA ELETRONICA Nº 15/2024-PMNL 
 
Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de material de insumo para curativos tipo 
ataduras para suprir a necessidade das equipes de ESF do município Formação de registro de 
preços para aquisição de material de insumo para curativos tipo ataduras para suprir a 
necessidade das equipes de ESF do município 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: CIRURGICA PRIME LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 46.116.717/0001-02, com sede na Rua das Azaleias, n° 374 Sala B, bairro Jardim 
Parque do Horto, no municipio de Maringá/PR, CEP: 87.060-307, e o seu representante legal o Sr. 
SERGIO LUIZ DE SOUZA JUNIOR, inscrito no CPF nº 048.260.599-57., com o(s) preço(s) do(s) 
item(ns) abaixo relacionado(s): 

CIRURGICA PRIME LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
1 1 ATADURA CREPOM 12CM X 1,8MTS 13 FIOS tamanho 

médio  medindo 12CM X 1,8M confeccionadas em tecido de 
alta qualidade, conferindo ao produto grande elasticidade no 
sentido longitudinal, sem desfiamento lateral e fios soltos 13 
fios por cm², 1,8m de comprimento em repouso, não estéril.  

ERIMAX 
SOFT 
UNIDADE 

UN 16.000,00 0,441 7.056,00 

1 2 ATADURA DE CREPOM 08 CM X 1,8M 13 FIOS tamanho 
pequeno medindo 08CM X 1,8M confeccionadas em tecido de 
alta qualidade, conferindo ao produto grande elasticidade no 
sentido longitudinal, sem desfiamento lateral e fios soltos 13 
fios por cm², 1,8m de comprimento em repouso, não estéril.  

ERIMAX 
SOFT 
UNIDADE 

UN 12.000,00 0,298 3.576,00 

1 3 ATADURA DE CREPOM 20 CM X 1,8M 13 FIOS tamanho 
grande medindo 20CM X 1,8M confeccionadas em tecido de 
alta qualidade, conferindo ao produto grande elasticidade no 
sentido longitudinal, sem desfiamento lateral e fios soltos 13 
fios por cm², 1,8m de comprimento em repouso, não estéril.  

ERIMAX 
SOFT 
UNIDADE 

UN 12.000,00 0,739 8.868,00 

TOTAL 19.500,00 
O VALOR DA ATA é de R$ 19.500,00 (Dezenove mil quinhentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2023, na classificação abaixo: 
Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 10.301.0008.2065 2990 303 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 3300 303 3.3.90.30.00.00 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 01 de 
junho de 2024 até 30 de junho de 2025. 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  Nova Laranjeiras - PR, 01 de julho de 2024. 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=================GABINETE DO PREFEITO================ 

 
DECRETO 078/2024 

 
Súmula: Dispõe sobre a implantação da Política de 
Educação em Tempo Integral no Município de Virmond 
Paraná.  

 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando a necessidade da implantação da Política de Educação em Tempo 

Integral na Rede Municipal de Ensino do Município de Virmond - Pr.  

 

DECRETA 

 

Artigo 1º - Este Decreto dispõe sobre a implantação da Política de Educação em Tempo 

Integral na Rede Municipal no Município de Virmond Paraná.  

 

Artigo 2º - A administração municipal, através de todos os seus órgãos, deverá prestar 

toda a assistência necessária para o desenvolvimento do projeto de expansão da educação 

integral. 

 

Artigo 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond,  28 de junho de 2024. 
 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                 A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  (0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

DECRETO nº 063 
Data: 03/07/2024 

 
Súmula: Dispõe sobre declaração de área de 
utilidade pública e interesse social. 
 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais: 

Considerando, a essencialidade das obras para infraestrutura destinada a 

serviço público de transporte; 

Considerando, tratar-se de uma área que há muitos anos, existe 

reivindicação popular para melhoria das obras de estrutura e passeio; 

Considerando, a necessidade da melhoria de escoamento pluvial, em 

decorrência de alagamentos; 

Considerando, tratar-se de uma área situada em perímetro rural do 

Município, de grande tráfego de maquinário pesado; 

Considerando, a má qualidade da estrada rural na área referida; 

Considerando, que o Governo Estadual disponibiliza recursos para obras de 

pavimentação em estradas rurais, 

 

D E C R E T A: 
 
Art 1°. Fica declarada de interesse social e utilidade pública, a implantação 

do projeto de “Recapeamento Asfáltico sobre Estrada Rural”, a ser realizado sobre 

estrada a rural com início na PR 473, seguindo por 3.051m, situado no distrito de 

Boa Vista de São Roque, conhecida como “estrada da COASUL”, a ser realizada 

via convênio da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu com a ITAIPU 

Binacional. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                 A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  (0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

Art 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 03 DE JULHO DE 2024. 

 

 

 

 

_________________________ 
Agenor Bertoncelo 
Prefeito Municipal 

 

 

 LEI COMPLEMENTAR N. 066

Data: 03/07/2024 

 

A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
aprovou, e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,  

 

L E I: 

Art. 1º , do art. 2º, da Lei Complementar n.º 026, de 01 de 
dezembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ........................................................................ 

 “§ 1º .......................................................................... 

§ 2º O repasse de recursos financeiros de que trata 
o caput deste artigo será de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil 
reais) mensais,  que serão corrigidos anualmente pelo INPC, os 
quais serão depositados até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subseqüente, na conta do Fundo Municipal de Saúde de Quedas do 
Iguaçu, para custeio de todas as despesas inerentes aos 
atendimentos dos pacientes do município de Espigão Alto do 
Iguaçu encaminhados ao Hospital.” 

 

Art. 2º 

 
  
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

 
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2024/PMEAI 

 
A Comissão de Licitação constituída pelos Senhores: Marcio Bonella, Rozeli Souza e Natalicio de Jesus da 
Luz, comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência Pública nº 
006/2024/PMEAI, cujo objeto é contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos para 
parque infantil com implantação, contendo: serviços preliminares, movimento de terra, drenagem e 
águas pluviais, fundações, alvenaria, divisórias, muros e fechos, instalações elétricas, pavimentação, 
calçamento, paisagismo, equipamentos externos e demais itens e especificações técnicas constantes no 
projeto, através da Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná, que, após a análise e verificação da(s) proposta(s) ofertada(s), decidiu classificar a(s) 
seguinte(s) proponente(s): 
 
Lote nº Proponente(s) Valor Total Classificação 

01 EDSON LUIZ DE OLIVEIRA – CANTAGALO – ME 175.000,00 1º 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 03 de julho de 2024. 
 
 
 
Agente de Contratação:  ______________________________________ 
 
 
 
 
Membros da Comissão:   ______________________________________ 

 
 
 
 
    ______________________________________ 

 
  
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

 
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2024/PMEAI 

 
A Comissão de Licitação constituída pelos Senhores: Marcio Bonella, Rozeli Souza e Natalicio de Jesus da Luz, 
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência Pública nº 
006/2024/PMEAI, cujo objeto é contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos para parque 
infantil com implantação, contendo: serviços preliminares, movimento de terra, drenagem e águas pluviais, 
fundações, alvenaria, divisórias, muros e fechos, instalações elétricas, pavimentação, calçamento, paisagismo, 
equipamentos externos e demais itens e especificações técnicas constantes no projeto, através da Secretaria 
Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, que, após a 
análise e verificação da(s) proposta(s) ofertada(s), decidiu habilitar a(s) seguinte(s) proponente(s): 
 
LOTE Nº EMPRESA 

01 EDSON LUIZ DE OLIVEIRA – CANTAGALO – ME 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 03 de julho de 2024. 
 
 
 
Agente de Contratação:  ______________________________________ 
 
 
 
 
Membros da Comissão:   ______________________________________ 

 
 
 
 
    ______________________________________ 

 



6A QUINTA-FEIRA (04)
JULHO DE 2024 EDIÇÃO 4423PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°. 06/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 23/2024 
1°. TERMO ADITIVO 
De 02 de julho de 2024. 
 
Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços 23/2024 que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ sob 
nº. 01.591.618/0001-36, com endereço na rua das Camélias, nº. 900, Centro, em Porto Barreiro, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, brasileiro, divorciado, 
atualmente exercendo o cargo de Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade (RG) de n°. 
4.142.437-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº. 644.104.129-49, em Porto Barreiro, Estado do Paraná, 
doravante denominado ADMINISTRAÇÃO e, de outro lado, a empresa HORTOPLUS PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPTALARES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 
Francisco Pires da Rocha, 309, Bairro Bonsucesso , CEP 85.045-010, na cidade de Guarapuava- PR, 
inscrita no CNPJ sob n° 17.676.642/0001-08, fone (42) 3629-1642, representada pelo Sr. MARCELO 
BRANDALISE ZANINI, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.088.335-0 SSP/PR e do CPF/MF 
060.697.569-16, doravante denominada FORNECEDORA, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo à Ata de Registro de Preços 23/2024, nos termos da Lei n°. 14.133/2021, e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital Pregão Eletrônico n°. 06/2024, bem como nos termos da proposta 
apresentada pela Fornecedora e cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica incluído na ata de registro de preços n°. 23/2024 o produto abaixo relacionado: 
 
Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

08 Alginato para Impressões e Moldagens, Presa Rápida 
Tipo 1   Emb. 454 g.    

Hidroprint 
Vigodent 65 R$ 29,80 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições previstas na Ata Originária permanecem inalteradas 
e em pleno vigor. 
 
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF                                             HORTOPLUS PROD. ODONTO. E HOSPTALARES LTDA ME 
CPF nº. 644.104.129-49                                 CNPJ nº. 17.676.642/0001-08 
Contratante                                               Contratada 
      
Testemunhas: 
 
________________________                           __________________________________ 
CPF:                  CPF: 

MARCELO BRANDALISE 
ZANINI:06069756916

Assinado de forma digital por 
MARCELO BRANDALISE 
ZANINI:06069756916 
Dados: 2024.07.02 09:12:27 -03'00'

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.07.03 13:24:11 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  22/2024-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 17 
de julho de 2024, Local:  www . l ic itanet.com.br “Acesso Identif icado” ,  a 
l icitação modalidade Pregão Eletrônico Nº 22/2024, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO Nº 955376/2023 –  TRANSFEREGOV.BR Nº 
20314/2023,  FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO/PR E O 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA/MAPA, segundo condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital 
e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na 
Rua das Camélias,  900, Centro, Porto Barreiro/PR, bem como por 
solicitação via e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no 
sit io www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 02 de julho de 2024. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
LEI Nº 756/2024 
De 02 de julho de 2024. 

 

EMENTA:  Dispõe sobre as Diretr izes para 

Elaboração do Orçamento do Município de 

Porto Barreiro para o Exercício Financeiro 

de 2025, e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte  

 

LEI: 
 

Art. 1º - Este Projeto de Lei estabelece as Diretr izes Gerais para 

elaboração do Orçamento do Município de PORTO BARREIRO, relativo 

ao Exercício Financeiro de 2025. 

 

Art. 2º - A proposta orçamentária será elaborada em consonância com as 

disposições constantes da Lei Complementar 101 de 04/05/2000, tendo 

seu valor f ixado em reais, com base na previsão de receita:  

 

I - fornecida pelos órgãos competentes, quanto às transferências 

legais da União e do Estado;  

 

II - projetada, no concernente a tr ibutos e outras receitas arrecadadas 

diretamente pelo Município, com base em projeções a serem realizadas 

considerando-se os efeitos de alterações na legislação, variação do  

índice de preços, crescimento econômico ou qualquer outro fator 

relevante, acompanhadas do demonstrativo de evolução nos últ imos três 

anos e da projeção para os dois seguintes e da metodologia de cálculo e 

premissas uti l izadas.  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
§ 1º- Não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder 

Legislat ivo, salvo erro ou omissão de ordem técnica e legal.  

 

§ 2º- As operações de crédito previstas não poderão superar o valor das 

despesas de capital constantes da Proposta Orçamentária.  

 

Art. 3º - O montante das despesas f ixadas acrescido da reserva de 

contingência não será superior ao das receitas est imadas.  

 

Art. 4º - A reserva de contingência não será inferior a 0,5% (meio por 

cento) do total da receita corrente l íquida prevista e se destinará ao 

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos f iscais 

imprevistos.  

 

Art. 5 - A manutenção de atividades incluídas dentro da competência do 

Município, já existentes no seu território, bem com a conservação e 

recuperação de equipamentos e obras já existentes terão prioridade 

sobre ações de expansão e novas obras.  

 

Art. 6º - A conclusão de projetos em fase de execução pelo Município, 

terão preferência sobre novos projetos.  

 

Art. 7º - Não poderão ser f ixadas despesas sem que sejam definidas as 

fontes de recursos.  

 

Art. 8º - Na f ixação da despesa deverão ser observados os seguintes 

limites, mínimos e máximos:  

 

I –  as despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino não 

serão inferiores a 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de 

impostos, incluídas as transferências oriundas de impostos consoantes o 

disposto no Art. 212 da Constituição Federal;  
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II –  as despesas com saúde não serão inferiores ao percentual 

definido na Emenda Constitucional nº 29;  

 

III - as despesas com pessoal do Poder Executi vo Municipal incluindo 

a remuneração de agentes polít icos, inat ivos e pensionistas e os 

encargos patronais não poderão exceder a 54% (cinqüenta e quatro por 

cento) da receita corrente l íquida;  

 

IV - as despesas com pessoal do Legislativo Municipal inclusiv e a 

remuneração dos agentes polít icos, encargos patronais e proventos de 

inatividade e pensões não será superior a 6% (seis por cento) da receita 

corrente l íquida, se outro inferior não lhe for aplicável nos termos da 

Emenda Constitucional nº 25;  

 

V - O Orçamento do Legislativo Municipal deverá ser elaborado 

considerando-se as limitações da Emenda Constitucional nº 25.  

 

Art. 9º - Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente serão 

programados para a realização de despesas de capital após atendidas as 

despesas com pessoal e encargos sociais, serviço da dívida e outras 

despesas de custeio administrativo e operacional.  

 

Art. 10 - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para 

o exercício de 2025, atendidas as despesas que constituem obriga ção 

legal e constitucional do Município e as de funcionamento dos órgãos e 

entidades que integram o orçamento f iscal e da seguridade social, serão 

as constantes do Anexo I, serão posteriormente inseridas 

excepcionalmente para esta Lei com a elaboração do P lano Plurianual. E 

terão precedência na alocação dos recursos no projeto da lei 

orçamentária de 2025 e na sua execução, não se constituindo, todavia, 

em limite à programação da despesa.  
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Art. 11 - Na proposta da Lei Orçamentária a discriminação da receita e 

despesa será apresentada, respeitada a padronização estabelecida pela 

Secretaria do Tesouro Nacional:  

 

I - quanto a natureza da despesa, por Órgão e Unidade 

Orçamentária, detalhada por categoria econômica, grupo de natureza de 

despesa, modalidade de aplicação e fonte de recurso sendo que o 

controle a nível de elemento e subelemento de despesa será efetuado no 

ato da realização do empenho, nos termos da legislação vigente;  

 

II - quanto a classif icação Funcional Programática, por função, 

subfunção e programa, detalhada em projetos, at ividades e operações 

especiais.  

 

§ 1º - A critério do Executivo Municipal poderá o orçamento ser elaborado 

em nível de detalhamento menor, quanto a natureza de despesa, que o de 

modalidade de aplicação.  

 

§ 2º - Cada projeto, atividade ou operação especial será detalhado por 

categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de 

aplicação e fonte de recurso.  

 

§ 3º - A Lei Orçamentária incluirá os seguintes demonstrativos:  

 

I - da receita, que obedecerá o disposto n o Art . 2º, § 1º da Lei 

Federal 4320/64 de 17/03/64, com alterações posteriores;  

 

II - da natureza da despesa, para cada órgão e unidade orçamentária;  

 

III - do programa de trabalho por órgãos e unidades orçamentárias, 

demonstrando os projetos e at ividades de acordo com a classif icação 

funcional programática;  
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IV - outros anexos previstos em Lei, relativos a consolidação dos já 

mencionados anteriormente.  

 

Art. 12 - As emendas apresentadas pelo Legislat ivo que proponham 

alteração da proposta orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo, 

bem como dos Projetos de Lei relat ivos a Créditos Adicionais a que se 

refere o Art. 166 da Constituição Federal,  serão apresentados na forma e 

no nível de detalhamento estabelecidos na elaboração da Lei 

Orçamentária.  

 

Art. 13 - São nulas as emendas apresentadas à Proposta Orçamentária:   

 

I  - que não sejam compatíveis com esta Lei;  

 

II - que não indiquem os recursos necessários em valor equivalente à 

despesa criada, admitidos apenas os provenientes de anulação de 

despesas suportadas pela mesma fonte de recurso, excluídas aquelas 

relat ivas às dotações de pessoal e seus encargos e ao serviço da dívida.  

 

Art. 14 - Poderão ser apresentadas emendas relacionadas com a correção 

de erros ou omissões ou relacionadas a disposit ivos do texto do  Projeto 

de Lei.  

 

Art. 15 - A existência de meta ou prioridade constante no Anexo I desta 

Lei, não implica na obrigatoriedade da inclusão da sua programação na 

Proposta Orçamentária.  

 

Art. 16 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 

ad icionais, de dotações a título de “subvenções sociais”, ressalvadas 

aquelas destinadas a entidades privadas sem f ins lucrativos, que 

preencham uma das seguintes condições:  
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I –  sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas 

áreas de assistência social, saúde ou educação;  

 

II –  atendam ao disposto no Art. 204 da Constituição Federal,  no Art.  

61 do ADCT, bem como na Lei nº 8742, de 07 de dezembro de 1993.  

 

Art. 17 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 

adicionais, de dotações a título de “auxílios” para entidades privadas, 

ressalvadas, as sem f ins lucrat ivos e desde que sejam:  

 

I –  voltadas para ações de saúde de atendimento direto e gratuito ao 

público;  

 

II –  de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o 

ensino especial, ou representativas da comunidade escolar das escolas 

públicas municipais do ensino fundamental;  

 

III –  consórcios intermunicipais de saúde, legalmente instituídos e 

constituídos exclusivamente por entes públicos;  

 

IV –  Associações Comunitárias devidamente constituídas e registradas 

no Cartório de Títulos e Documentos da Comarca, no concernente a 

auxílios destinados a execução de obras, a aquisição de equipamentos de 

interesse comunitário e ao exercício de at ividades de apoio ao 

desenvolvimento econômico ou de interesse social;  

 

V –  entidades com personalidade jurídica, para em conjunto com o 

Poder Executivo Municipal desenvolverem ações relacionadas ao lazer, 

esporte e apoio ao desenvolvimento econômico do Município.  

 

Art. 18 –  A concessão de auxílios para pessoas físicas obedecerão 

preferencialmente os critérios estabelecidos pelos programas sociais que 

originam os recursos a serem aplicados, e no caso de recursos próprios 
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do Município, será precedida da realização de prévio levantamento 

cadastral objet ivando a caracterização e com provação do estado de 

necessidade dos beneficiados.  

 

§ 1 º –  Serão consideradas como carentes pessoas cuja renda "per 

capita", não ultrapasse na média a ½ (meio) salário mínimo por individuo 

que compõe a família.  

 

§ 2º - Independerá de comprovação de renda a concessão de auxílios em 

casos de emergência ou calamidade pública, assim declarados pelo 

Chefe do Executivo Municipal.  

 

Art. 19 –  São excluídas das l imitações de que tratam os Art.17 e 18 desta 

lei,  os estímulos concedidos pelo município para a implantação e 

ampliação de empresas ou indústrias no Município, cuja concessão 

obedecerá aos critérios definidos em Lei Municipal.  

 

 

Art. 20 –  A proposta orçamentária do Poder Legislat ivo Municipal para o 

exercício de 2025 deverá ser encaminhada ao Executivo Municipal, para 

f ins de incorporação a proposta geral do Município até a data de 15 de 

setembro de 2024.  

 

Parágrafo Único - Os recursos correspondentes as dotações 

orçamentárias destinadas ao Poder Legislat ivo ser - lhe-ão repassados 

pelo Poder Executivo até o dia 20 de cada mês.  

 

Art. 21 –  A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2025 

será encaminhada para apreciação do Legislat ivo até dia 30 de setembro 

de 2024. 

 

§ 1º - A proposta orçamentária deverá ser composta dos quadros e 

demonstrativos constantes da legislação específ ica.  
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§ 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, no ato da 

elaboração dos orçamentos, as eventuais modif icações ocorridas na 

estrutura organizacional do Município, bem como na classif icação 

orçamentária da receita e da despesa, por alterações da legislação 

federal padronizadora, ocorridas após o encaminhamento da LDO à 

Câmara Municipal.  

 

Art. 22 - Se o Projeto de Lei do Orçamento de 2025 não for sancionado 

pelo Executivo até o dia 31 de dezembro de 2024 a programação dele 

constante poderá ser executada, enquanto a respectiva Lei não for 

sancionada, até o l imite mensal de 1/12 (um doze avos) do total de cada 

dotação na forma do estabelecido na proposta remetida à Câmara 

Municipal.  

 

Parágrafo Único - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei 

Orçamentária a ut il ização dos recursos autorizada neste artigo.  

 

Art. 23 - A execução orçamentária será efetuada mediante o princípio da 

responsabil idade da gestão f iscal através de ações planejadas e 

transparentes que previnam riscos e corri jam desvios capazes de afetar o 

equil íbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de 

resultado entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições 

no que tange à renuncia de receita, geração de despesas com pessoal, 

seguridade social e outras, dívida consolidada, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita e inscrição em restos a pagar, 

normas estas constantes da Lei Complementar 101 de 04/05/2000.  

 

Art. 24 - Se no f inal de cada bimestre for verif icado a ocorrência de 

desequilíbrio entre a receita e a despesa que possam comprometer a 

situação f inanceira do Município, o Executivo e o Legislativo Municipal 

promoverão, por ato próprio e nos montantes necessá rios, nos 30 (trinta) 

dias subsequentes, l imitação de empenho e movimentação f inanceira, 
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segundo os critérios estabelecidos na Legislação vigente e nesta Lei, 

dando-se assim, o equil íbrio entre receitas e despesas para f ins da alínea 

“a”, inciso I, do Art.  4º da Lei Complementar nº 101, de 2000.  

 

Parágrafo Único - No caso do Poder Legislat ivo não promover a l imitação 

no prazo estabelecido no "caput" deste art igo, f ica o Poder Executivo 

autorizado a limitar os repasses dos valores f inanceiros, segundo a 

real ização efetiva das receitas no bimestre.  

 

Art. 25 - Não serão objeto de l imitação as despesas relativas:  

 

I - a obrigações constitucionais e legais do Município;  

 

II - ao pagamento do serviço da dívida pública fundada, inclusive 

parcelamentos de débitos;  

 

III - despesas f ixas com pessoal e encargos sociais enquanto o 

Município se mantiver num patamar de até 95% (noventa e cinco por 

cento) do limite máximo para realização de dispêndios com pessoal 

constante do Art. 20 da Lei Complementar 101, de 2000;  

 

IV - despesas vinculadas a uma determinada fonte de recurso, cujos 

recursos já estejam assegurados ou o respectivo cronograma de ingresso 

esteja sendo normalmente executado.  

 

Art. 26 - Para f ins de atendimento ao disposto no Art.  169, § 1, II, da 

Constituição Federal,  f icam autorizadas as concessões de quaisquer 

vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e 

funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou 

contratações de pessoal a qualquer título, aos órgãos da Administraç ão 

Direta e Indireta e Fundos Municipais, observado o disposto na Lei 

Complementar nº 101, de 2000, bem como, ainda as disponibi l idades 

f inanceiras do município.  
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Art. 27 - Ocorrendo a superação do patamar de 95% (noventa e cinco por 

cento) do l imite aplicável ao Município para as despesas com pessoal são 

aplicáveis aos Poderes Executivo e Legislat ivo as vedações constantes 

do Parágrafo Único, Inciso I a V do Art. 22 da Lei Complementar 101, de 

2000. 

 

Parágrafo Único - No exercício f inanceiro de 2025, a rea lização de 

serviço extraordinário, quando a despesa com pessoal houver 

extrapolado seu l imite legal de comprometimento, exceto no caso previsto 

no Art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição Federal,  somente poderá 

ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses 

públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo 

para a sociedade.  

 

Art. 28 - O disposto no § 1º do Art.  18 da Lei Complementar nº 101, 

aplica-se exclusivamente para f ins de cálculo do l imite da despesa total 

com pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos 

contratos.  

 

Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e 

empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização 

relat ivos a execução indireta de at ividades que ,  simultaneamente:  

 

I –  sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos 

que constituem área de competência legal do órgão;  

 

II –  não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano 

de cargos do quadro de pessoal do órgão, salvo  expressa disposição 

legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, 

total ou parcialmente.  
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Art. 29 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 

natureza tributária só poderá ser aprovado se atendidas às exigê ncias do 

Art. 14 da Lei Complementar 101, de 2000.  

 

Parágrafo Único - São considerados incentivos ou benefícios de natureza 

tributária, para f ins do "caput" deste artigo, os benefícios concedidos que 

alcancem, exclusivamente, determinado grupo de contribui ntes e 

produzam redução da arrecadação potencial, aumentando 

consequentemente a disponibil idade econômica do contribuinte.  

 

Art. 30 - Ocorrendo a necessidade de se efetuar contenção de despesas 

para o restabelecimento do equil íbrio f inanceiro, os cortes se rão 

aplicados, na seguinte ordem: 

 

I - novos investimentos a serem realizados com recursos ordinários 

do Tesouro Municipal;  

 

II - investimentos em execução à conta de recursos ordinários ou 

sustentados por fonte de recurso específ ica cujo cronograma de lib eração 

não esteja sendo cumprido;  

 

III - despesas de manutenção de atividades não essenciais 

desenvolvidas com recursos ordinários;  

 

IV - outras despesas a critério do Executivo Municipal até se atingir o 

equil íbrio entre receitas e despesas.  

 

Art. 31 - Os custos unitários de obras executadas com recursos do 

orçamento do Município, relativas à construção de prédios públicos, 

saneamento básico e pavimentação, não poderão ser superiores ao valor 

do Custo Unitário Básico –  CUB, por m², divulgado pelo Sindicato  da 

Indústria da Construção do Paraná, acrescido de até dez por cento para 

cobrir custos regionais não previstos no CUB.  
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Art. 32 –  Serão considerados, para efeitos do Art. 16 da Lei 

Complementar 101/2000, na elaboração das estimativas de impacto 

orçamentário-f inanceiro quando da criação, expansão ou aperfeiçoamento 

de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, os 

seguintes critérios:  

 

I –  Serão consideradas como despesas irrelevantes, para f ins do § 3º 

da Lei Complementar 101/2000, aquelas cujo valor não ultrapasse, para 

bens e serviços, o limite do inciso II do Art. 75 da Lei Federal 

14.133/2021. 

 

Art. 33 –  Para efeito do disposto no Art. 42 da Lei Complementar nº 101, 

de 2000: 

 

I –  considera- se contraída a obrigação no momento da formalização 

do contrato administrat ivo ou instrumento congênere;  

 

II –  no caso despesas relat ivas a prestação de serviços já existentes 

e destinados a manutenção da administração pública, considera - se como 

compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se ve rif icar 

no exercício f inanceiro, observado o cronograma pactuado.  

 

Art. 34 –  Os Poderes deverão elaborar e publicar em até tr inta dias após 

a publicação da Lei Orçamentária, cronograma de execução mensal de 

desembolso, nos termos do Art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 2000.  

 

Parágrafo Único - No caso do Poder Executivo Municipal, o ato referido 

no caput conterá, ainda, metas bimestrais de realização de receitas, 

conforme disposto no Art. 13 da Lei Complementar nº 101, de 2000, 

incluindo seu desdobramento por fonte de receita.  
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Art. 35 - A Lei Orçamentária para o exercício de 2025 conterá autorização 

para o Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos da Constituição 

Federal:  

 

I –  real izar operações de crédito por antecipação da receita, nos 

termos da legislação vigente;  

 

II –  real izar operações de crédito até o limite estabelecido pela 

legislação vigente;  

 

III –  proceder a abertura de créditos adicionais suplementares ao 

orçamento f iscal até o l imite de 30 (tr inta por cento) do total geral da 

receita f ixada para o exercício, nos termos da legislação vigente, 

uti l izando como recursos para cobertura, os provenientes da  

 

IV –  anulação total ou parcial de dotações nos termos do inciso III e o 

excesso de arrecadação de recursos livres consoante o estabelecid o no 

inciso II, ambos do §1º do Art. 43 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64;  

 

V –  proceder à abertura de créditos adicionais suplementares 

util izando como recurso o previsto no inciso I, § 1º do Art.  43 da Lei 

Federal 4320/64, até o limite da efetiva existência dos recursos de 

superávit f inanceiro nas fontes de recursos l ivres ou vinculados, 

devidamente apurados no balanço patrimonial do exercício anterior;  

 

VI –  proceder a abertura de créditos adicionais suplementares 

util izando como recursos os previstos no inciso II do § 1º do Art. 43 da 

Lei Federal 4320/64, mediante a efetiva ocorrência ou tendência de 

ocorrência de excesso de arrecadação nas respectivas fontes de recursos 

vinculados desde que o total dos mencionados créditos não supere o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total geral da receita est imada 

para o exercício no orçamento f iscal;  
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VII - proceder à abertura de créditos adicionais suplementares 

util izando como recurso o previsto no inciso IV do § 1º do Art. 43 da Lei 

Federal 4320/64 tendo como limite o valor dos respectivos instrumentos 

jurídicos de crédito celebrados para o exercício;  

 

VIII - transpor ou transferir recursos, de uma categoria de programação 

para outra, ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do Art. 

167 da Constituição Federal.  e proc eder o remanejamento e a 

compensação entre as fontes, e a criação de fontes de recursos dentro da 

mesma dotação orçamentária, quando da abertura de créditos adicionais 

que ut il izem como recurso o cancelamento de dotações;  

 

IX - proceder à util ização de recursos do cancelamento da dotação de 

Reserva de Contingência para a cobertura de créditos adicionais abertos 

para o atendimento das situações especif icadas no Demonstrativo de 

Riscos Fiscais e Providências.  

 

§ 1º - A abertura dos créditos autorizados nos incisos IV, V e V I não são 

consideradas para f ins do limite da autorização constante do inciso III.  

 

§ 2º - A autorização contida no inciso III é extensiva ao Presidente da 

Câmara Municipal no concernente ao orçamento próprio do Pod er 

Legislat ivo e ao Prefeito Municipal para a abertura de créditos 

suplementares no orçamento da seguridade social considerando -se o 

limite de 30 % (trinta por cento) em relação ao total da despesa f ixada 

nos respectivos orçamentos.  

 

Art. 36 –  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos 

termos do Art. 62 da Lei Complementar nº 101, de 2000, a custear 

despesas de competência de outras esferas de governo no concernente a 

segurança pública, assistência jurídica, trânsito e incentivo ao emprego, 

mediante prévio f irmamento de convênio, ou instrumento congênere.  
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Art. 37 - No decorrer do exercício o Executivo fará, até 30 (tr inta) dias 

após o encerramento de cada bimestre a publicação do relatório a que se 

refere o § 3º do Art. 165 da Constituição Federal,  nos moldes do previsto 

no Art. 52 da Lei Complementar 101, de 2000, respeitados os padrões 

estabelecidos no § 4º do Art. 55 da mesma Lei.  

 

Art. 38 - O Relatório de Gestão Fiscal obedecerá os preceitos do Art. 54, 

§ 4º do Art. 55 e da alínea b, inciso  II do Art. 63, todos da Lei 

Complementar 101 serão divulgados em até tr inta dias após o 

encerramento do semestre, enquanto não ultrapassados os limites 

relat ivos à despesa total com pessoal ou à dívida consolidada, os quais 

um a vez atingidos, farão com que aquele relatório seja divulgado 

semestralmente.  

 

Art. 39 - O projeto de lei orçamentária demonstrará a est imativa da 

margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado 

para 20245, em valores correntes, destacando-se pelos menos         

àquela relativa aos gastos com pessoal e encargos sociais.  

 

Art. 40 –  O controle de custos da execução do orçamento será efetuado 

em nível de unidade orçamentária com o desdobramento nos projetos e 

atividades cuja execução esteja a ela subordinados.  

 

   Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 02 de julho de 2024. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 21/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E MATERIAIS DE CONSUMO PARA
ATENDIMENTO AOS PLANOS DE TRABALHOS ELABORADOS PARA ADESÃO ÀS RESOLUÇÕES SESA DE INCENTIVO FINANCEIRO DOS PROGRAMAS DE
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA E ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Fornecedor : TAMIRES FURIONI MARQUES LTDA - 43.735.122/0001-39

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

1 3,00 UN tcl TAC
12CHSA2 -

INV

R$ 3.100,00 R$ 9.300,00 R$
3.119,57

R$ 9.358,71 0,62 R$ 19,57

Descrição: APARELHO DE AR CONDICIONADO, 12.000 BTUS (SISTEMA INVERTER) – MODELO SPLIT REVERSO, QUENTE E FRIO, 220V COM MÃO DE
OBRA DE INSTALAÇÃO E DRENOS. NO MÍNIMO UM ANO DE GARANTIA.

Subtotal Adjudicado R$ 9.300,00 Subtotal Orçado: R$
9.358,71

0,6273
%

R$ 58,71

Fornecedor : OFFICER MOVEIS E ELETRONICOS LTDA - 08.925.642/0001-03

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

3 6,00 UN PRÓPRIA PRÓPRIO R$ 500,00 R$ 3.000,00 R$
1.013,34

R$ 6.080,04 50,65 R$ 513,34

Descrição: ARMÁRIO COM DUAS PORTAS: CORPO (LATERAIS, BASE, PRATELEIRAS E FUNDOS) CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18
MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC.
SUPERFÍCIES LISAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE
COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180º, BORDAS LATERAIS EM FITA DE PVC, REVESTIMENTO
MELAMÍNICO. FECHADURA FRONTAL, TIPO CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA DE 270º. PUXADORES CONFECCIONADOS EM
ALUMÍNIO (ACABAMENTO FOSCO). 03 PRATELEIRAS INTERNAS, CONFECCIONADAS EM MADEIRA AGLOMERADA 15 OU 18 MM, COM
REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA E DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO
1,60 X 0,95 X 0,50 – PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA DE FABRICAÇÃO DE NO MÍNIMO 12 MESES

7 2,00 UN PRÓPRIA PRÓPRIO R$ 330,00 R$ 660,00 R$
1.148,11

R$ 2.296,22 71,25 R$ 818,11

Subtotal Adjudicado R$ 6.806,00 Subtotal Orçado: R$
15.804,41

56,9360
%

R$ 8.998,41
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 6.806,00 Subtotal Orçado: R$
15.804,41

56,9360
%

R$ 8.998,41

Descrição: BALCÃO COM DUAS PORTAS CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO DUPLA FACE EM
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, BORDAS LATERAIS COM FITA DE PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E
DESINFECÇÃO. TAMPO SUPERIOR CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 25 MM DE ESPESSURA, SISTEMA
POSTFORMING, BORDAS FRONTAIS 180º, BORDAS LATERAIS EM FITA DE PVC, REVESTIMENTO MELAMÍNICO. FECHADURA FRONTAL, TIPO
CILÍNDRICO, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM ABERTURA DE 270º. PUXADORES METÁLICOS (CROMADOS). 01 PRATELEIRA INTERNA,
CONFECCIONADA EM MADEIRA AGLOMERADA ENTRE 15 E 18 MM, COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO E DIVERSAS REGULAGENS DE ALTURA E
DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM AÇO TREFILADO. COR: BRANCA MEDINDO 95 DE LARGURA X 74 DE ALTURA X 50 DE PROFUNDIDADE – PODENDO
TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO

11 6,00 UN PRÓPRIA PRÓPRIO R$ 88,00 R$ 528,00 R$ 91,00 R$ 546,00 3,29 R$ 3,00

Descrição: CADEIRA EMPILHÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO OBLONGO, COM ENCAIXES LATERAIS PARA TRANSFORMAR EM
LONGARINA. ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO NA COR PRETA. PESO SUPORTADO: 150 KG. GARANTIA 12 MESES.

34 2,00 UN PRÓPRIA PRÓPRIO R$ 662,80 R$ 1.325,60 R$
1.585,23

R$ 3.170,46 58,18 R$ 922,43

Descrição: MESA DE REUNIÃO RETANGULAR COM TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA C/ 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO
MELAMÍNICO NA COR BRANCA, C/ BORDAS EM PVC. SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. PAINEL FRONTAL EM
MADEIRA AGLOMERADA. PÉS EM TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020, E SEÇÃO C/ REFORÇO LATERAL PARALELO EM TUBO DE AÇO ABNT 1010/1020,
C/ PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ. PONTEIRAS DE ACABAMENTO NA COR PRETA. NIVELADORES C/ EIXO DE AÇO ROSQUEÁVEL. PARTES
METÁLICAS, C/ TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO C/ PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETO FOSCO. MED.:
200 X 110 CM. ACABAMENTOS ARREDONDADOS. GARANTIA DE 1 (UM) ANO.

35 1,00 UN PRÓPRIA PRÓPRIA R$ 492,80 R$ 492,80 R$
2.370,19

R$ 2.370,19 79,20 R$ 1.877,39

Descrição: MESA DE TRABALHO - FORMATO EM L (MEDIDA -1,20 X 1,20). TAMPO CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA
RESISTÊNCIA E 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO COM SISTEMA POSTFORMING 180º. PAINEL FRONTAL CONFECCIONADO EM MADEIRA
AGLOMERADA DE 15 MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA RESISTÊNCIA, DUPLA FACE, BAIXA PRESSÃO. COLUNA
CENTRAL EM CHAPA METÁLICA, BASE INFERIOR EM TUBO OBLONGO E ACABAMENTO EM PONTEIRA DE PVC, SAPATAS NIVELADORAS INJETADAS
EM NYLON E BASE SUPERIOR EM CHAPA DE AÇO COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E ACABAMENTO ARREDONDADO EM PINTURA EPÓXI-PÓ
DA COR DA MESA, SUPERFÍCIES LISAS, DURADORAS E DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO. COR: ARGILA. CALHAS PARA PASSAGEM DE FIOS
MEDINDO 1,20 X 1,20 DE ALTURA X 0,74CM - PODENDO TER VARIAÇÃO DE +/- 10%. GARANTIA DE 1 (UM) ANO.

36 2,00 UN PRÓPRIA PRÓPRIO R$ 399,80 R$ 799,60 R$ 670,75 R$ 1.341,50 40,39 R$ 270,95

Descrição: MESA ESCRITÓRIO COM GAVETAS MESA COM TAMPO CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA RESISTÊNCIA E 25 MM
DE ESPESSURA, REVESTIMENTO COM SISTEMA POSTFORMING 180º. PAINEL FRONTAL CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA DE 15 MM
DE ESPESSURA, REVESTIMENTO LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA RESISTÊNCIA, DUPLA FACE, BAIXA PRESSÃO. COLUNA ESTRUTURAL COM
PASSAGEM DE ACABAMENTO CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI.
ACABAMENTOS ARREDONDADOS. COM 02 GAVETAS COM CHAVE. GARANTIA DE 1 (UM) ANO.

Fornecedor : EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 31.810.636/0001-22
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

4 2,00 UN Big Metal 1404ESP R$ 778,00 R$ 1.556,00 R$
1.400,40

R$ 2.800,80 44,44 R$ 622,40

Descrição: ARMÁRIO DE AÇO 2 PORTAS 1,98 X 1,19 X 45,5 COR:CINZA, COM 05 DIVISÓRIAS (4 BANDEJAS), ESPESSURA 2,5 CM COM REFORÇO NO
MEIO

Subtotal Adjudicado R$ 1.556,00 Subtotal Orçado: R$
2.800,80

44,4444
%

R$ 1.244,80

Fornecedor : EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS A
SAUDE LTDA - 36.999.842/0001-46

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

5 1,00 UN BS
Digitale

4.2

BS
Digitale

4.2

R$ 6.855,00 R$ 6.855,00 R$
9.235,58

R$ 9.235,58 25,77 R$ 2.380,58

Descrição: AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: CAPACIDADE PARA 42 LITROS. CONTROLE TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE SER
REALIZADO ATRAVÉS DE MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 60 MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 45
MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS
FILTRANTES EM AÇO INOXIDÁVEL. VÁLVULA SOLENÓIDE: EM LATÃO FORJADO TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA DE SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM
LATÃO. CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 ANOS DE GARANTIA REVESTIDA EXTERNAMENTE COM MATERIAL
ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM DE OTIMIZAR O SEU CONSUMO DE ENERGIA DEVE CONSERVAR A TEMPERATURA DO AMBIENTE. O
ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA INTERNA DA AUTOCLAVE DEVERÁ SER AUTOMÁTICO, ASSIM COMO O CICLO DEVERÁ SER AUTOMÁTICO.
BANDEJA: CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, TOTALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR UMA BOA CIRCULAÇÃO DE VAPOR. TAMPA/PORTA:
EM AÇO INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM GARANTIA DE 03(TRÊS ANOS), COM ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA DE SILICONE RESISTENTE A ALTAS
TEMPERATURAS. SISTEMA DE FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO QUE IMPEÇA O FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA.
DEVE SER CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE COM UM ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE PROPORCIONE MAIOR
SEGURANÇA E SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: DEVEM SER DE BAQUELITE (ISOLAMENTO AO CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE SER NÍQUEL-
CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, COM TRATAMENTO
ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA, EXTERNA E INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA PARA VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE
POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANÔMETRO DISPLAY E TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: DEVE DESLIGAR
AUTOMATICAMENTE CASO A TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA MECÂNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA:
DEVE POSSUIR VÁLVULA DE ALÍVIO, FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, TERMOSTATO DE SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA DAS RESISTÊNCIAS E DOS
MATERIAIS EM CASO DE FALTA DE ÁGUA. CONSTRUÍDA COM BASE NAS NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A NORMA NR 13. DIMENSÕES EXTERNAS
MÁXIMAS: 44X56X78CM. DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: CM. QUANTIDADE MÍNIMA DE BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 2400 W.
VOLTAGEM: 110/220 V. GARANTIA MÍNIMA DE 18 MESES PARA PEÇAS E SERVIÇOS

6 1,00 UN Balmak
ELP

25BB

Balmak
ELP 25BB

R$ 601,00 R$ 601,00 R$
1.241,58

R$ 1.241,58 51,59 R$ 640,58

Descrição: BALANÇA ELETRÔNICA PEDIÁTRICA 15 KG BALANÇA DIGITAL DE MEDIÇÃO EXCLUSIVA PARA CRIANÇAS ATÉ 2 ANOS DE IDADE.
CAPACIDADE DE PESAGEM DE, NO MÍNIMO, 15 KG. GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE PESAGEM DE, NO MÁXIMO, 10 G. MOSTRADOR (DISPLAY) DIGITAL
COM INDICADORES DE PESO COM NO MÍNIMO 5 DÍGITOS. FUNÇÃO DE TECLA TARA (ZERO) NO PAINEL FRONTAL. CONSTRUÍDA EM MATERIAL
RESISTENTE E DE FÁCIL LIMPEZA. BANDEJA NO FORMATO DE CONCHA ANATÔMICA E FABRICADA EM MATERIAL RESISTENTE, DE METAL,
ACRÍLICO, PLÁSTICO ABS, POLIPROPILENO, ETC. PÉS REGULÁVEIS, REVESTIDOS DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE (BORRACHA SINTÉTICA,
SILICONE, ETC.) CHAVE SELETORA DE TENSÃO DE 110/220 V. AFERIDA E CERTIFICADA PELO IPEM/INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.
ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO DE USO EM IDIOMA PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO
PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS
EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA.

26 1,00 UN Balmak
INF 100

P

Balmak
INF 100 P

R$ 160,00 R$ 160,00 R$ 624,19 R$ 624,19 74,36 R$ 464,19

Subtotal Adjudicado R$ 7.616,00 Subtotal Orçado: R$
11.101,35

31,3957
%

R$ 3.485,35
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3 of 12 25/06/2024, 16:50Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 7.616,00 Subtotal Orçado: R$
11.101,35

31,3957
%

R$ 3.485,35

Descrição: ESTADIOMETRO EQUIPAMENTO PORTATÍL, COMPACTO, PARA MEDIÇÃO DE COMPRIMENTO DE INDIVÍDUOS EM POSIÇÃO HORIZONTAL
(DEITADA). CONFECCIONADO EM ACRÍLICO, E/OU ALUMÍNIO, E/OU PVC, E/OU LONA PLÁSTICA, RESISTENTE À ABRASÃO, QUE NÃO ABSORVA A
UMIDADE E QUE POSSIBILITE A HIGIENIZAÇÃO SEM DETERIORAÇÃO DA ESCALA DE MEDIÇÃO. ESCALA NUMERADA A CADA CENTÍMETRO, COM
FAIXA DE INDICAÇÃO DE 30 CM A 1,0 M. GARANTIA DE 1 (UM) ANO.

Fornecedor : V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA - 18.770.897/0001-06

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

8 6,00 UN CLINK CLINK R$ 83,00 R$ 498,00 R$ 327,00 R$
1.962,00

74,61 R$ 244,00

Descrição: BALDE CILÍNDRICO PORTA DETRITOS, C/ PEDAL CAPACIDADE APROXIMADA DE 10 LIROS EM AÇO INOXIDÁVEL, TAMPA ACIONADA POR
PEDAL. CAPACIDADE APROXIMADA DE 10 LITROS. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO.

10 4,00 UN ECO SAVER ECO SAVER R$ 325,90 R$ 1.303,60 R$ 326,90 R$
1.307,60

0,30 R$ 1,00

Descrição: BOMBONA PLÁSTICA, 200 LITROS, TAMPA FIXA FABRICADA DE PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) 100% VIRGEM, SOPRADO EM
UMA ÚNICA PEÇA, COM TECNOLOGIA DE CAMADA DUPLA, SENDO A CAMADA INTERNA SEM PIGMENTO, TAMPA FIXA COM DOIS BOCAIS E ANEL
SUPERIOR, EMPALHÁVEL, EQUIPADA COM DUAS BOCAS PARA O DEVIDO ARMAZENAMENTO DO PRODUTO, DESCARTANDO A POSSIBILIDADE DE
REMOVER SUA TAMPA, TORNANDO-A FIXA PARA GARANTIR UMA VEDAÇÃO PERFEITA E SEM RISCOS DE EXPOSIÇÃO DO LÍQUIDO ARMAZENADO.

12 3,00 UN PERFLEX PERFLEX R$ 419,00 R$ 1.257,00 R$ 522,63 R$
1.567,89

19,82 R$ 103,63

Descrição: CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, TAMANHO MÉDIO, , ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTI-LAMINADO DE 12
MM, COM ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM DENSIDADE MÉDIA (50 A 60 KG/M3), COM 45 A 50 MM DE ESPESSURA. REVESTIMENTO DO
ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO DE ALTA RESISTÊNCIA. 100% POLIÉSTER NA COR AZUL ESCURO E ESPESSURA MÍNIMO DE 1 MM. BORDAS EM
PVC NO CONTORNO DO ESTOFADO. MECANISMO TIPO “BACK SYSTEM”. INCLINAÇÃO DO ENCOSTO MEDIANTE ACIONAMENTO DE ALAVANCA.
MOLAS P/RETORNO AUTOMÁTICO DO ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO NA FRENAGEM DO RECLINADOR. REGULAGEM DA ALTURA DO ASSENTO
A GÁS, COLUNA CENTRAL DESMONTÁVEL, FIXADA POR ENCAIXE CÔNICO COM ROLAMENTO AXIAL DE GIRO, ESFERAS E ARRUELAS DE AÇO COM
COLUNA E MOLA A GÁS PARA REGULAGEM DE ALTURA E AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO SENTAR, ACIONADA POR ALAVANCA. REGULAGEM
DE ALTURA DO ENCOSTO PARA APOIO LOMBAR. BASE GIRATÓRIA COM CAPA DE NYLON NA COR PRETA, COM ARANHA DE 5 HASTES, APOIADO
SOBRE RODÍZIOS DE DUPLO GIRO DE NYLON E COM ESFERAS DE AÇO. BRAÇOS EM POLIURETANO INJETADO, COM ALMA DE AÇO E REGULAGEM
VERTICAL E HORIZONTAL. FABRICADA EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT. MEDINDO O ENCOSTO 35 CM DE ALTURA X 40 CM (MÍNIMO)
E 55 CM (MÁXIMO) DE LARGURA, BASE GIRATÓRIA DE 67 CM DE ASSENTO X 46 CM DE LARGURA X 45 CM DE PROFUNDIDADE – PODENDO TER
VARIAÇÃO D +/- 10%. GARANTIA MÍNIMA DE (UM) ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

13 2,00 UN PERFLEX PERFLEX R$ 539,00 R$ 1.078,00 R$ 672,55 R$
1.345,10

19,85 R$ 133,55

Descrição: CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA COM BRAÇOS - COR BRONZE, PRETO OU BRANCA ERGOMÉTRICA, GIRATÓRIA COM RODAS,
ALTURA AJUSTÁVEL, COM APOIO DE BRAÇOS FIXOS, COM ENCOSTO NÃO RECLINÁVEL. PESO MÁXIMO SUPORTADO: 110KG

14 6,00 UN RISCHIOTTO RISCHIOTTO R$ 35,00 R$ 210,00 R$ 54,83 R$ 328,98 36,16 R$ 19,83

Descrição: CAIXA ORGANIZADORA COM TAMPA 12 LITROS DE POLIPROPILENO, LIVRE DE BPA. COM TEXTURA TRAMA DIMENSÃO: (COMP X LARG X
ALT): 9,1X26,7X18,3 CM

32 30,00 UN LAR LAR R$ 250,00 R$ 7.500,00 R$ 269,52 R$
8.085,60

7,24 R$ 19,52

Subtotal Adjudicado R$ 11.846,60 Subtotal Orçado: R$
14.597,17

18,8431
%

R$
2.750,57
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 11.846,60 Subtotal Orçado: R$
14.597,17

18,8431
%

R$
2.750,57

Descrição: MASTER PALLET DE PLÁSTICO LISO 1,00M X 1,20 M PALLET DE PLÁSTICO LISO, FABRICADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE
(PEAD) OU POLIETILENO DE MÉDIA DENSIDADE (PEMD), COM MATERIAL 100% VIRGEM, CAPACIDADE ESTÁTICA PARA ATÉ 8 MIL KG, CAPACIDADE
DINÂMICA PARA ATÉ 2,5 MIL KG E CAPACIDADE NO RACK ATÉ 1,5 MIL KG

Fornecedor : CIRURGICA IZAMED LTDA - 12.967.916/0001-02

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

9 2,00 UN C.C. SELA R$ 400,00 R$ 800,00 R$ 442,44 R$ 884,88 9,59 R$ 42,44

Descrição: BANQUETA GIRATÓRIA - MOCHO TIPO SELA BIPARTIDO SEM ENCOSTO ASSENTO ERGONÔMICO BIPARDO EM TAMANHO REDUZIDO
COM REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO ACIONADO A GÁS, GIRATÓRIO 360°. ESPUMA DO ASSENTO DEVE SER ANATOMICAMENTE PLANEJADA
PARA APOIO DOS ÍSQUIOS. BASE PRETA EM PLÁSTICO ANTI-RISCOS DEVE POSSUIR CINCO RODÍZIOS DUPLOS PARA PERMITIR A MOVIMENTAÇÃO
DO MOCHO. ASSENTO ANATÔMICO REVESTIDO EM POLIURETANO IMPERMEÁVEL MACIO NA COR PRETA. ADEQUADO PARA PROFISSIONAIS COM
ALTURA A PARTIR DE 1,80 M, CAPAZ DE SUPORTAR PESSOAS DE ATÉ 120KG. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 60X60X28 CM

Subtotal Adjudicado R$ 800,00 Subtotal Orçado: R$ 884,88 9,5922
%

R$ 84,88

Fornecedor : ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - 00.802.002/0001-02

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

15 1,00 UN SALUTEM SALUTEM
MOD.

S0985-BR-
PR

R$ 1.975,99 R$ 1.975,99 R$
1.975,99

R$ 1.975,99 0,00 R$ 0,00

Descrição: CAMA PARA EXAME GINECOLÓGICO TIPO DIVÃ. ESTRUTURA EM MADEIRA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, MDF DE FABRICANTE
CERTIFICADO, REVESTIDO EM LAMINADO DECORATIVO, NA COR BEGE. DEVERÁ POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E UMA (1) PORTA EM CADA LADO,
UMA (1) PORTA CENTRAL COM UMA PRATELEIRA INTERNA. OS PUXADORES DEVERÃO SER METAL E CROMADOS. O REVESTIMENTO INTERNO DO
MÓVEL DEVERÁ SER DO MESMO MATERIAL DA PARTE EXTERNA. AS GAVETAS DEVERÃO SER DESLIZANTES, ATRAVÉS DE CORREDIÇAS
TELESCÓPICAS. AS DOBRADIÇAS DEVERÃO SER 35 MM. O LEITO DEVERÁ SER ESTOFADO, REVESTIDO EM COURVIM MARROM, SENDO AS
PARTES ANTERIOR E POSTERIOR DO LEITO AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS DUPLAS, UNIDAS ENTRE SI, FABRICADAS EM AÇO
INOXIDÁVEL, COM NO MÍNIMO QUATRO (4) POSIÇÕES. O MÓVEL DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE UM PAR DE PERNEIRAS ANATÔMICAS, EM
POLIURETANO INJETADO, QUE PERMITAM AJUSTE DE ALTURA E COM MOBILIDADE ANTEROPOSTERIOR. A FIXAÇÃO DESTA HASTE DEVERÁ SER
FEITA ATRAVÉS DE UMA ESTRUTURA COM NO MÍNIMO 14 X 5,5 CM. DEVERÁ POSSUIR GAVETA PARA ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS, EM AÇO INOX E
PUXADOR EM INOX. A GAVETA DEVERÁ POSSUIR O MESMO TAMANHO DA ABERTURA FEITO NO MÓVEL PARA A MESMA, NÃO PODENDO FICAR
ESPAÇO PARA ACÚMULO DE SUJEIRAS. A GAVETA FECHADA NÃO PODERÁ FICAR MAIS DO QUE 2 CM INTERNAMENTE AO MÓVEL. DIMENSÕES DO
MÓVEL (VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 0,64M; ALTURA 0,76M. DIMENSÕES DO ESTOFAMENTO (VARIAÇÃO PERMITIDA
5%): COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 0,64M; ALTURA NA CABECEIRA 0,15M E NOS PÉS E PARTE CENTRAL 0,10M. O REVESTIMENTO ESTOFADO
DEVERÁ APRESENTAR ESPUMA COM DENSIDADE 28, REVESTIDA EM COURVIM SOFT 8 MARROM. A MARCA DO FABRICANTE DEVERÁ VIR GRAVADA
NA MACA OU EM PLAQUETA METÁLICA FIXADA DE FORMA RESISTENTE NA CAMA. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM
PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT.

Subtotal Adjudicado R$ 4.325,05 Subtotal Orçado: R$
6.173,33

29,9397
%

R$ 1.848,28
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 4.325,05 Subtotal Orçado: R$
6.173,33

29,9397
%

R$ 1.848,28

33 3,00 UN OLIMEDIC OLIMEDIC
MOD OLI

126C

R$ 611,99 R$ 1.835,97 R$
1.194,32

R$ 3.582,96 48,75 R$ 582,33

Descrição: MESA DE EXAME CLÍNICO. COM ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA ESMALTADA NA COR BRANCA (PINTURA EPÓXI OU ELETROSTÁTICA),
LEITO ACOLCHOADO EM ESPUMA DE POLIURETANO DE 1ª QUALIDADE, REVESTIDO EM COURVIN, NA COR AZUL, CABECEIRA RECLINÁVEL
MANUALMENTE ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, PÉS COM PONTEIRA DE BORRACHA. ACOMPANHA SUPORTE PARA LENÇOL DE PAPEL DE 50 MM.
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,85 M DE COMPRIMENTO X 0,50 M DE LARGURA X 0,80 DE ALTURA. GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE
ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA

44 1,00 UN KOLPLAST KOLPLAST
10.1098

R$ 513,09 R$ 513,09 R$ 614,38 R$ 614,38 16,48 R$ 101,29

Descrição: SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA ESPECULO VAGINAL COM FONTE LED E WIRELESS, DIÂMETRO 25 MM X 95 MM, ILUMINÂNCIA DE 3.000
LUX, CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO E POLIACETAL. CARREGADOR DE 57 X 80 X 48 CM, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO DE 115 - 230 V E FREQUÊNCIA
DE OPERAÇÃO DE 50/60 HZ. BATERIA INTERNA DE 1200 MAH / 3,7 V, LITHIUM

Fornecedor : M CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
32.593.430/0001-50

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

16 1,00 UN LIFENOX CURATIVO R$ 929,00 R$ 929,00 R$
1.467,17

R$ 1.467,17 36,68 R$ 538,17

Descrição: CARRINHO PARA CURATIVO EM INOX. ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO INOX CROMADO TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO INOX,
PÉS, VARANDAS E SUPORTE PARA BALDE E BACIA CROMADOS, PÉS COM RODÍZIO DE 2' A 3' DE DIÂMETRO, FIXAÇÃO DO TAMPO, DA PRATELEIRA
E ARMAÇÃO POR MEIO DE PARAFUSOS SOBRE ARRUELAS DE PRESSÃO, ACOMPANHA 01 BALDE EM ALUMÍNIO POLIDO OU EM AÇO INOXIDÁVEL.
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 0,45 M DE LARGURA X 0,80 M DE ALTURA X 0,75 M DE PROFUNDIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

21 1,00 UN CONTEC PORTATIL R$ 319,00 R$ 319,00 R$
1.348,27

R$ 1.348,27 76,34 R$ 1.029,27

Descrição: DETECTOR DE BATIMENTO CARDÍACO FETAL, MODELO PORTÁTIL, ALIMENTADO POR BATERIA 9 V, QUE PERMITA GUARDA DO
CRISTAL. DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM ESTOJO DE COURO, E QUE PERMITA FACILIDADE DE TROCA DA BATERIA. MEDIDAS: 4 X 8 X 18 CM.
ESTAS MEDIDAS PODERÃO SOFRER VARIAÇÃO DE ± 10 %. DEVERÁ TRAZER A MARCA DO FABRICANTE E LOTE DE FABRICAÇÃO GRAVADA NO
APARELHO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. APRESENTAR CATÁLOGO E MANUAL EM PORTUGUÊS, REGISTRO NO MS/ANVISA, CERTIFICADO DE
BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ.

22 2,00 UN MD FD200B R$ 745,00 R$ 1.490,00 R$
1.348,27

R$ 2.696,54 44,74 R$ 603,27

Subtotal Adjudicado R$ 6.461,30 Subtotal Orçado: R$
14.459,81

55,3154
%

R$ 7.998,51
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 6.461,30 Subtotal Orçado: R$
14.459,81

55,3154
%

R$ 7.998,51

Descrição: DETECTOR FETAL EQUIPAMENTO PARA USO OBSTÉTRICO, NÃO INVASIVO, DESTINADO PARA DIAGNÓSTICO DE GRAVIDEZ MÚLTIPLA
OU MORTE FETAL, LOCALIZAÇÃO DA PLACENTA, DETERMINAÇÃO DA VIDA FETAL A PARTIR DA 10° SEMANA DE GESTAÇÃO APROXIMADAMENTE E
AVALIAÇÃO DO BATIMENTO CARDIO-FETAL DURANTE O TRABALHO DE PARTO E O BEM-ESTAR DO FETO NO PRÉ-PARTO. EQUIPAMENTO DO TIPO:
DIGITAL E PORTÁTIL. POSSUIR BOTÃO LIGA/DESLIGA. MONTADO EM CAIXA DE MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA PARA SUPORTAR PEQUENOS E
MÉDIOS IMPACTOS. MÉTODO POR ULTRASSOM. DISPLAY DIGITAL EM LCD PARA INDICAÇÃO DA FREQUÊNCIA CARDÍACA FETAL EM BATIMENTOS
POR MINUTO (BPM). POSSUIR FUNÇÃO DE DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO TEMPORIZADO. COM CONTROLES DE VOLUME E TONALIDADE PARA
FILTRAGEM DE RUÍDOS INDESEJÁVEIS. FAIXA MÍNIMA PARA DETECÇÃO CARDÍACA FETAL: 50 A 240 BPM, COM PRECISÃO E RESOLUÇÃO DE 1 BPM.
TRANSDUTOR COM FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO ENTRE 2,0 E 2,5 MHZ (± 10°Á)). ALTO FALANTE EMBUTIDO. SAÍDA PARA TRANSDUTOR E FONE DE
OUVIDO. COM SUPORTE PARA ALOJAR O TRANSDUTOR ACÚSTICO. TENSÃO NOMINAL DE 127 V E FREQUÊNCIA DE 60 HZ, OU BIVOLT
AUTOMÁTICO. POSSUIR BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL, COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 120 MINUTOS. PESO TOTAL IGUAL OU INFERIOR A 1,5
KG. ACOMPANHAR TRANSDUTOR (CATEGORIA IPX1) COM CABO DE NO MÍNIMO 01 (UM) METRO, COM FREQUÊNCIA COMPATÍVEL AO
EQUIPAMENTO; ACOMPANHAR FONE DE OUVIDO PARA AUSCULTA INDIVIDUAL; ACOMPANHAR TUBO COM GEL; ACOMPANHAR CARREGADOR DE
BATERIA (SE APLICÁVEL); FORNECIMENTO DE TODOS OS CABOS, CONECTORES, ACESSÓRIOS, INDISPENSÁVEIS AO FUNCIONAMENTO
SOLICITADO. GARANTIA DE 02 ANOS DO EQUIPAMENTO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, TÉCNICO DA EMPRESA PARA DEMONSTRAÇÃO E
INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO, ASSIM COMO TREINAMENTO DO PESSOAL, NA ENTREGA DO APARELHO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA ESTABELECIDA
NO ESTADO DO PARANÁ. DEVE ACOMPANHAR TODOS OS ACESSÓRIOS PARA PERFEITO FUNCIONAMENTO.

23 12,00 UN LIFENOX 02D R$ 131,08 R$ 1.572,96 R$ 278,00 R$ 3.336,00 52,84 R$ 146,92

Descrição: ESCADA CLINICA 2 DEGRAUS TODO EM AÇO INOX OU AÇO COM REVESTIMENTO ANTICORROSIVO DE COR BRANCA, REFORÇADA,
COM DEGRAUS REVESTIDOS EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PÉS COM PONTEIRAS EM BORRACHA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

24 1,00 UN PREMIUM INFANTIL R$ 83,00 R$ 83,00 R$ 184,17 R$ 184,17 54,93 R$ 101,17

Descrição: ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE PORTÁTIL PEDIÁTRICO. - MONTADO EM ARMAÇÃO DE MATERIAL PLÁSTICO, ENVOLTA POR
AMORTECEDOR EMBORRACHADO PARA MAIOR RESISTÊNCIA A QUEDAS. DEVERÁ SER RESISTENTE A DESREGULAGEM FREQUENTE, COM
GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360º SOBRE SEU EIXO PARA FACILITAR VISUALIZAÇÃO. BRAÇADEIRA - CONFECCIONADA
EM NYLON SILICONADO, DE 1ª QUALIDADE, ANTIALÉRGICO, RESISTENTE, EXTREMIDADE FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. FECHO COM VELCRO
RESISTENTE. DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DO TAMANHO DA CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O COMPRIMENTO
TOTAL DE 28,5 CENTÍMETROS, LARGURA DE 9 CENTÍMETROS, INDICADO PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO ARTERIAL EM CRIANÇAS E
CONTER INDICAÇÃO DO PONTO CORRETO DE POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE, DE MECANISMOS NAS
OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E ESVAZIAMENTO DO AR COMPRIMIDO. MANGUITO: ADULTO, AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE DE LÁTEX. BOLSA
E PERA - CONFECCIONADAS EM BORRACHA ESPECIAL DE COMPROVADA VEDAÇÃO E RESISTÊNCIA, LIVRE DE LÁTEX. DEVERÁ POSSUIR
IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE DO PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO. EMBALAGEM - DEVERÁ SER EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM BOLSA PLÁSTICA, COURVIN OU OUTRO MATERIAL RESISTENTE. GARANTIA MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS,
COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO FORNECEDOR. OS APARELHOS QUANDO ENTREGUES DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO LAUDO
TÉCNICO DO IPEM CERTIFICANDO SUA AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, E REGISTRO NO MS/ANVISA, COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO
ESTADO DO PARANÁ. APRESENTAR CATÁLOGO E MANUAL EM PORTUGUÊS.

25 2,00 UN PREMIUM ADULTO R$ 87,37 R$ 174,74 R$ 260,94 R$ 521,88 66,51 R$ 173,57

Descrição: ESFIGMOMANÔMETRO PARA ADULTO MANÔMETRO ANEROIDE - MONTADO EM ARMAÇÃO DE MATERIAL PLÁSTICO, ENVOLTA POR
AMORTECEDOR EMBORRACHADO PARA MAIOR RESISTÊNCIA A QUEDAS. DEVERÁ SER RESISTENTE A DESREGULAGEM FREQUENTE, COM
GRADUAÇÃO DE 00 A 300 MM HG. POSSIBILITAR GIRO DE 360º SOBRE SEU EIXO PARA FACILITAR VISUALIZAÇÃO. BRAÇADEIRA – CONFECCIONADA
EM NYLON SILICONIZADO, DE 1ª QUALIDADE, ANTIALÉRGICO, RESISTENTE, EXTREMIDADE FLEXÍVEL, IMPERMEÁVEL. FECHO COM VELCRO
RESISTENTE. DEVERÁ CONTER A MARCA DO FABRICANTE, INDICAÇÃO DO TAMANHO DA CIRCUNFERÊNCIA DO BRAÇO, COM O COMPRIMENTO
TOTAL DE 54 CENTÍMETROS, LARGURA DE 14,5 CENTÍMETROS, INDICADO PARA VERIFICAÇÃO ADEQUADA DA PRESSÃO ARTERIAL EM ADULTOS E
CONTER INDICAÇÃO DO PONTO CORRETO DE POSICIONAMENTO SOBRE A ARTÉRIA. VÁLVULA - PEÇA EM METAL LEVE, DE MECANISMOS NAS
OPERAÇÕES DE RETENÇÃO E ESVAZIAMENTO DO AR COMPRIMIDO. MANGUITO: ADULTO, AMBIDESTRO, ANTIALÉRGICO, LIVRE DE LÁTEX; BOLSA
E PÊRA - CONFECCIONADAS EM BORRACHA ESPECIAL DE COMPROVADA VEDAÇÃO E RESISTÊNCIA, LIVRE DE LÁTEX; DEVERÁ POSSUIR
IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E FABRICANTE DO PRODUTO NA BRAÇADEIRA E NO MANÔMETRO. EMBALAGEM - DEVERÁ SER EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM BOLSA PLÁSTICA, COURVIM OU OUTRO MATERIAL RESISTENTE. GARANTIA MÍNIMA DE CALIBRAÇÃO DE 05 ANOS,
COMPROVADA ATRAVÉS DE CARTA DO FORNECEDOR. OS APARELHOS QUANDO ENTREGUES DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO LAUDO
TÉCNICO DO IPEM CERTIFICANDO SUA AFERIÇÃO INDIVIDUALMENTE, E REGISTRO NO MS/ANVISA, COMPROVAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO
ESTADO DO PARANÁ. APRESENTAR CATÁLOGO E MANUAL EM PORTUGUÊS

28 2,00 UN PREMIUM ADULTO R$ 322,00 R$ 644,00 R$ 322,23 R$ 644,46 0,07 R$ 0,23
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 6.461,30 Subtotal Orçado: R$
14.459,81

55,3154
%

R$ 7.998,51

Descrição: ESTETOSCÓPIO ADULTO. COM DUAS OLIVAS MALEÁVEIS DE BORRACHA MACIA OU SIMILAR, COM SISTEMA DE FIXAÇÃO SEM ROSCA.
FORMATO DUO-SONIC QUE PERMITA AUSCULTA DE SONS DE BAIXA E ALTA FREQUÊNCIA, COM AUDIBILIDADE DE 20 A 500 HZ, PODENDO
OCORRER VARIAÇÃO DE ATÉ 10 HZ PARA O MENOR VALOR E DE ATÉ 20 HZ PARA O MAIOR VALOR. O DIAFRAGMA DEVERÁ POSSUIR UMA
ESPESSURA ENTRE 200 E 350 MICRA E DEVERÁ CONTER ANEL NÃO FRIO FLEXÍVEL E CONSISTENTE, FACILITANDO SUA LIMPEZA. BORDA DO SINO
COM PROTEÇÃO DE BORRACHA MACIA E CONSISTENTE. NA EXTREMIDADE PROXIMAL DEVERÁ POSSUIR MOLA NA JUNÇÃO DOS TUBOS
AURICULARES, PERMITINDO FLEXIBILIDADE E DISTENSIBILIDADE, PROPORCIONANDO ADAPTAÇÃO SUAVE DAS OLIVAS NOS CONDUTOS AUDITIVOS
EXTERNOS. DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. GARANTIA DE NO MÍNIMO UM (1) ANO. APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA,
MANUAL E CATÁLOGO EM PORTUGUÊS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL COMPROVADA.

29 2,00 UN LIFENOX LED R$ 345,58 R$ 691,16 R$ 589,68 R$ 1.179,36 41,39 R$ 244,10

Descrição: FOCO AUXILIAR LUMINÁRIA FLEXÍVEL COM LÂMPADA, ESTRUTURA EM TUBO REDONDO DE 1' X 1,20 MM. COM ANEL DE FIXAÇÃO,
HASTE FLEXÍVEL E CROMADA, PÉS EM FERRO FUNDIDO, ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, ALTURA APROXIMADA DE 1,10 CM E MÁXIMO DE 1,60
CM. O FIO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DEVE TER NO MÍNIMO 1,30 M. ACOMPANHA LÂMPADA DE 110 V. GARANTIA DE 1(UM) ANO. FABRICADO DE
ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, APRESENTAR REGISTRO NO MS/ANVISA. REGISTRO MS/ ANVISA

37 2,00 UN MIKATOS PORTATIL R$ 278,72 R$ 557,44 R$
1.540,98

R$ 3.081,96 81,91 R$ 1.262,26

Descrição: OTOSCÓPIO. EQUIPAMENTO PARA EXAME VISUAL DO OUVIDO. OTOSCÓPIO EM FIBRA ÓPTICA EM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA.
LÂMPADA ALÓGENA, LENTE DE AUMENTO DE 2.5X E 05 ESPÉCULOS PERMANENTES DE PLÁSTICO COM DIÂMETROS APROXIMADOS:
2,5MM-3,0MM-3,5MM-4,0MM- 8,0MM. POSSUIR REGULADOR DE ALTA E BAIXA LUMINOSIDADE E ENCAIXE PRA VISOR SOBRESSALENTE. POSSUIR
CABO EM AÇO INOXIDÁVEL. POSSUIR VISOR ARTICULADO AO CABEÇOTE E MÓVEL. ACOMPANHAR LÂMPADA E VISOR SOBRESSALENTE.
APRESENTAR CABO EM AÇO INOXIDÁVEL DE TAMANHO MÉDIO PARA PILHAS. POSSUIR LUPA REDONDA. POSSUIR CONTROLE DE INTENSIDADE DE
LUZ DESEJÁVEL. ALIMENTAÇÃO POR PILHAS MÉDIAS COMUNS. ACOMPANHA ESTOJO REFORÇADO PARA ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE,
CONTENDO: LÂMPADA E VISOR SOBRESSALENTE E 05 (CINCO) ESPÉCULOS PERMANENTES DE PLÁSTICO. GARANTIA DE 1 ANO. APRESENTAR
REGISTRO NO MS/ANVISA, MANUAL E CATÁLOGO EM PORTUGUÊS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NO ESTADO DO
PARANÁ, SE NÃO HOUVER, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COMPROMETER-SE A REALIZAR GRATUITAMENTE O TRANSLADO DOS
EQUIPAMENTOS ATÉ O LOCAL DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA.

Fornecedor : FMH EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA - 48.560.829/0001-75

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

18 4,00 UN BLUE MB START R$ 2.140,00 R$ 8.560,00 R$
3.962,03

R$ 15.848,12 45,98 R$ 1.822,03

Descrição: COMPUTADOR TIPO GABINETE MÍNIMO 4 NÚCLEOS CLOCK DE 2.5 GHZ A 4.0 GHZ 16 GB DE MEMÓRIA RAM DDR4; SISTEMA
OPERACIONAL INSTALADO EM HD INTERFACE M2 NVME PCIE DE NO MINIMO DE 240 GB COM OUTRO HD PARA ARMAZENAMENTO DE 1 TB;
MONITOR 21,5 COM SUPORTE AJUSTÁVEL DE ALTURA, SISTEMA OPERACIONAL LICENCIADO COM WINDOWS 10 64 BITS; PACOTE WINDOWS
OFFICE DEVIDAMENTE LICENCIADO. BIVOLT, COM AS TENSÕES AC 100 V- 240 V COM OS PLUGS PADRÃO ABNT. CERTIFICAÇÃO: ENERGY STAR, 1
ANO DE GARANTIA.

Subtotal Adjudicado R$ 8.560,00 Subtotal Orçado: R$
15.848,12

45,9872
%

R$ 7.288,12

Fornecedor : BETANIAMED COMERCIAL LTDA - 09.560.267/0001-08

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

19 1,00 UN DENTEMED CJTO
ODONTOLÓGICO

MAGNUS FLEX
OU CART

R$
14.900,00

R$
14.900,00

R$
17.096,54

R$
17.096,54

12,84 R$
2.196,54

Descrição: CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO (CADEIRA, EQUIPO, REFLETOR, UNIDADE AUXILIAR ACOPLADA À CADEIRA). CONSULTÓRIO
ODONTOLÓGICO, SENDO, CONJUNTO DE EQUIPAMENTOS COMPATÍVEIS E PRODUZIDOS PELO MESMO FABRICANTE, COMPOSTO PELOS
COMPONENTES ABAIXO RELACIONADOS: CADEIRA ODONTOLÓGICA. ESTRUTURA FABRICADA EM AÇO. TRATAMENTO ANTICORROSIVO. PINTURA
EPÓXI OU ELETROSTÁTICA LISA. ESTABILIDADE ESTÁTICA E DINÂMICA EM TODAS AS POSIÇÕES DE USO NA SUA CAPACIDADE MÁXIMA. BASE C/
PROTEÇÃO EM BORRACHA OU MATERIAL SIMILAR. REVESTIMENTO DO ESTOFAMENTO EM MATERIAL PVC LAMINADO, SEM COSTURAS, NA COR
VERDE CLARA. PROTEÇÃO PLÁSTICA P/ OS PÉS DO PACIENTE. BRAÇO DA CADEIRA C/ FORMATO E FIXAÇÃO QUE FACILITEM O ACESSO DO
PACIENTE. ENCOSTO DA CABEÇA ARTICULÁVEL, C/ MOVIMENTO LONGITUDINAL. ACIONAMENTO ATRAVÉS DE COMANDOS ELÉTRICOS C/
ATUADORES HIDRÁULICOS OU MOTORREDUTORES. CONTROLE DE PÉ (PEDAL) P/ OS MOVIMENTOS DE SUBIDA E DESCIDA DO ASSENTO E DO
ENCOSTO. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 110 OU 220 V (60 HZ), DE ACORDO C/ A REDE LOCAL DO MUNICÍPIO DE ENTREGA. RESISTÊNCIA DE CARGA
MÍNIMA DE APROXIMADA 140 KG. FORNECIMENTO DE PLANTAS BAIXAS E OUTRAS NECESSÁRIAS P/ A PERFEITA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO, C/
TODAS AS INFORMAÇÕES SOBRE ALIMENTAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS E PNEUMÁTICAS. FORNECIMENTO DE MANUAIS DE OPERAÇÃO E
MANUAIS DE SERVIÇO C/ VISTA EXPLODIDA E DETALHAMENTO DAS PEÇAS, PRINCIPAIS DEFEITOS E CORREÇÕES, C/ DIAGRAMAS DOS SISTEMAS
ELÉTRICOS, MECÂNICOS E HIDRÁULICOS. GARANTIA MÍNIMA DO CONJUNTO DE 12 MESES. EQUIPO ODONTOLÓGICO TIPO CART OU ACOPLADO.
(TIPO CART COM ESTRUTURA MONTADA SOBRE RODÍZIOS E TRATAMENTO ANTICORROSIVO. TIPO ACOPLADO: BRAÇO ARTICULADO, COM
MOVIMENTO HORIZONTAL, C/ BATENTES DE FIM DE CURSO E MOVIMENTO VERTICAL). TRÊS TERMINAIS, SENDO 01 P/ MICROMOTOR, C/ SPRAY
(TIPO BORDEN), 01 P/ ALTA ROTAÇÃO (TIPO BORDEN) E 01 SERINGA TRÍPLICE. SUPORTE DAS PONTAS C/ ACIONAMENTO INDIVIDUAL E
AUTOMÁTICO. PINTURA EPÓXI OU ELETROSTÁTICA, TOTALMENTE LISA. SISTEMA DE DESINFECÇÃO DE DUTOS DE ÁGUA E SPRAY C/ VÁLVULA
ANTI - REFLUXO. PEDAL DE ACIONAMENTO DO EQUIPO COM CONTROLE VARIÁVEL (PROGRESSIVO DA ROTAÇÃO DOS INSTRUMENTOS). COM
CAIXA DE LIGAÇÃO (DISTRIBUIÇÃO), SENDO AS MANGUEIRAS ARREDONDADAS E LISAS E CONTENDO TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS À
SUA INSTALAÇÃO. CAIXA DE LIGAÇÃO (DISTRIBUIÇÃO) INDEPENDENTE DA CADEIRA. RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO EQUIPO E SISTEMA DE
DESINFECÇÃO EM MATERIAL TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDO, DE NO MÍNIMO 500 ML. BANDEJAS REMOVÍVEIS DE AÇO. UNIDADE AUXILIAR,
ACOPLADA À CADEIRA. BACIA DA CUSPIDEIRA REMOVÍVEL, EM PORCELANA OU CERÂMICA. RALO SEPARADOR DE DETRITOS, FIXADO À UNIDADE
DE ÁGUA OU À CAIXA DE LIGAÇÃO, CONECTADO À MANGUEIRA DE SUCÇÃO. REGISTRO P/ ACIONAMENTO DA ÁGUA DA CUSPIDEIRA, MÍNIMO DE 02
(DOIS) TERMINAIS DE SUCÇÃO, C/ DIÂMETRO APROXIMADO DE 6,5 MM, C/ MANGUEIRAS E TERMINAIS LISOS. FORMAS ARREDONDADAS;
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO OU AÇO, COM PROTEÇÃO ANTI - CORROSÃO. PINTURA EPÓXI OU ELETROSTÁTICA, TOTALMENTE LISA. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES.

Subtotal Adjudicado R$ 14.900,00 Subtotal Orçado: R$
17.096,54

12,8478
%

R$
2.196,54

Fornecedor : INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA - 90.909.631/0002-00

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

20 3,00 UN PRÓPRIA PRÓPRIO R$ 6.829,00 R$ 20.487,00 R$
12.356,49

R$
37.069,47

44,73 R$ 5.527,49

Subtotal Adjudicado R$ 20.487,00 Subtotal Orçado: R$
37.069,47

44,7334
%

R$
16.582,47
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 20.487,00 Subtotal Orçado: R$
37.069,47

44,7334
%

R$
16.582,47

Descrição: DESFRIBILADOR SEMI AUTOMATICO – DEA APARELHO COM MEDIDAS MÁXIMAS DE 250X140X300MM, POSSUINDO ONDA BIFÁSICA PARA
CHOQUE, AJUSTE AUTOMÁTICO DE IMPEDÂNCIA PARA O USO EM ADULTOS OU EM CRIANÇAS. O CHOQUE PARA ADULTOS DEVERÁ SER, NO
MÍNIMO, DE 100 J (CEM JOULES). O CHOQUE PARA CRIANÇAS DEVERÁ SER, NO MÍNIMO, DE 50 J (CINQUENTA JOULES). DEVERÁ ACOMPANHAR
BATERIA NÃO RECARREGÁVEL DE LÍTIO DE ALTA PERFORMANCE PARA NO MÍNIMO 50 CHOQUES OU 6 HORAS DE MONITORIZAÇÃO. - O PESO
MÁXIMO DO CONJUNTO COMPLETO (DEA, BATERIA, BOLSA E ELETRODOS) NÃO PODERÁ EXCEDER A 2,0 (DOIS) QUILOGRAMAS. - DEVERÁ
ACOMPANHAR TRÊS PARES DE ELETRODOS ADESIVOS PARA ADULTO E UM PAR DE ELETRODOS ADESIVOS PARA CRIANÇAS, MULTIFUNCIONAIS,
DESCARTÁVEIS. - DEVERÁ POSSUIR INSTRUÇÕES DE ÁUDIO BEM CLARAS E ÍCONES VISUAIS AUTOEXPLICATIVOS DOS PROCEDIMENTOS DE RCP. -
DEVERÁ PERMITIR REGISTRO EM MEMÓRIA DE: ECG CONTÍNUO, EVENTOS CRÍTICOS E PROCEDIMENTOS REALIZADOS. - DEVERÁ POSSIBILITAR
ATRAVÉS DE PORTA INFRAVERMELHA OU USB PRÓPRIA CONEXÃO PARA O SISTEMA OPERACIONAL 'WINDOWS XP OU SUPERIOR PARA ACESSO
DOS DADOS DA MEMÓRIA, PERMITINDO A LEITURA POSTERIOR DO TRAÇADO DE ECG, PROCEDIMENTOS EXECUTADOS E DEMAIS DADOS
DISPONÍVEIS PARA ARQUIVO. DEVERÁ SER FORNECIDO HARDWARE E SOFTWARE NECESSÁRIOS PARA ESTA TRANSMISSÃO. - DEVERÁ REALIZAR
AUTO-TESTE PERIÓDICO COM AVISOS DE BATERIA BAIXA E NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO. - DEVERÁ TER INSTRUÇÃO DE VOZ EM PORTUGUÊS,
ALTO-FALANTES INTERNOS, SINAIS SONOROS E BOTÃO DE CHOQUE COM INDICADOR LUMINOSO. - DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO
CERTIFICAÇÃO – IP-55 (RESISTÊNCIA A PÓ E ÁGUA) E SER RESISTENTE A QUEDA, NO MÍNIMO DE UM METRO DE ALTURA. - DEVERÁ PERMITIR
ATUALIZAÇÕES DOS PROTOCOLOS (PROCEDIMENTOS); - DEVERÁ POSSUIR SISTEMA AUTOMÁTICO DE IDENTIFICAÇÃO DOS ELETRODOS,
DIFERENCIANDO O DE ADULTO E O INFANTIL; DEVERÁ POSSUIR TEMPO DE CARGA PARA APLICAÇÃO DE CHOQUE DE NO MÁXIMO DEZ SEGUNDOS
PARA ENERGIA MÁXIMA COM UMA BATERIA/CONJUNTO DE PILHAS NOVO CARREGADO. - MANUAL DE OPERAÇÃO EM PORTUGUÊS. - CERTIFICADO
DE GARANTIA DO FABRICANTE DE, NO MÍNIMO, CINCO ANO PARA O DEA E SEUS ACESSÓRIOS.

Fornecedor : HBO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE ACO LTDA -
34.845.729/0001-80

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

27 8,00 UN PRÓPRIA PR30 R$ 298,00 R$ 2.384,00 R$ 715,66 R$ 5.725,28 58,36 R$ 417,66

Descrição: ESTANTE EM AÇO ALTURA 2,50 M, LARGURA: 91,5 CM, PROFUNDIDADE 29,5 CM COM 07 BANDEJAS COM ESPESSURA 2,5 CM,
REFORÇO DE LARGURA, NA COR CINZA. PÉS COM 3 CM EM 90º AJUSTÁVEL COM PARAFUSOS E PORCAS

Subtotal Adjudicado R$ 2.384,00 Subtotal Orçado: R$
5.725,28

58,3601
%

R$ 3.341,28

Fornecedor : LICITAINFO LTDA - 52.277.278/0001-04

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

30 4,00 UN Pantum
M6700DW

Pantum
M6700DW

R$ 1.268,99 R$ 5.075,96 R$
2.168,50

R$ 8.674,00 41,48 R$ 899,51

Descrição: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TIPO DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA, COM WIFI COMPORTA USB, TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO Á
LASER FUNÇÃO DA IMPRESSORA: IMPRESSÃO, CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO VOLTAGEM 110 V, VELOCIDADE MAXIMA DE IMPRESSÃO EM PRETO E
BRANCO 30PPM. TIPOS DE PAPEL: BOND, CARTOLINA, TIMBRADO, PRÉ IMPRESSO, PREPERFORADO, RECICLADO, TRANSPARENTE TAMANHOS:
A3, A4, A5, A6

Subtotal Adjudicado R$ 5.075,96 Subtotal Orçado: R$
8.674,00

41,4807
%

R$ 3.598,04
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Fornecedor : VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - 29.178.366/0001-37

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

31 5,00 UN BIOLAND UNID R$ 20,85 R$ 104,25 R$ 95,47 R$ 477,35 78,16 R$ 74,62

Descrição: LANTERNA CLINICA PARA EXAME COM LÂMPADA DE HALOGÊNIO, ILUMINAÇÃO MAIS CLARA PARA DESTACAR A COR REAL DO TECIDO,
CONSTRUÍDA EM ESTRUTURA METÁLICA, ALIMENTADA POR DUAS PILHAS AAA (PALITO), PROTETOR PARA LÂMPADA E AJUSTE DE FOCO, BOTÃO
LIGA/DESLIGA. MEDIDA: 14 CM DE COMPRIMENTO.

40 2,00 UN ABC UNID R$ 78,37 R$ 156,74 R$ 94,21 R$ 188,42 16,81 R$ 15,84

Descrição: PINÇA CHERON EM AÇO INOX, COM 24,5 OU 25 CM DE COMPRIMENTO, 10 ANOS DE GARANTIA FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT

41 2,00 UN ABC UNID R$ 16,40 R$ 32,80 R$ 24,42 R$ 48,84 32,84 R$ 8,02

Descrição: PINÇA DE DISSECAÇÃO ANATÔMICA, 14 CM EM AÇO INOX, MEDINDO DE 14 CM. 10 ANOS DE GARANTIA FABRICADO DE ACORDO COM
PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT

45 2,00 UN ABC UNID R$ 71,58 R$ 143,16 R$ 102,49 R$ 204,98 30,15 R$ 30,91

Descrição: TESOURA MAYO 19 CM EM AÇO INOX, DE 19 CM DE COMPRIMENTO, 10 ANOS DE GARANTIA, FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT

Subtotal Adjudicado R$ 436,95 Subtotal Orçado: R$ 919,59 52,4842
%

R$ 482,64

Fornecedor : CIRURGICA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES E VETERINARIOS LTDA - 18.258.209/0001-15

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

38 1,00 UN RONSEDA VT200B R$ 649,99 R$ 649,99 R$
4.782,48

R$ 4.782,48 86,40 R$ 4.132,49

Descrição: OXIMETRO DE PULSO DE MESA COM TELA DE CRISTAL LÍQUIDO E CAPAZ DE SER UTILIZADO EM QUALQUER AMBIENTE, COM BATERIAS
RECARREGÁVEIS QUE DURAM ATÉ 8 H, TELA COM CURVA PLETISMOGRÁFICA, SENSOR PARA UTILIZAÇÃO EM PACIENTES ADULTOS, PEDIÁTRICOS
E NEONATAIS. DEVE POSSUIR GRÁFICO DE BARRAS DAS ÚLTIMAS 24 H, DEVE FUNCIONAR EM110/220 AUTOMATICAMENTE. BATERIA INTERNA,
RECARREGÁVEL, COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 3 H, PESO INFERIOR A 3 KG ALÉM DOS ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS FORNECER PARA CADA
EQUIPAMENTO 2 SENSORES - ADULTO DE DEDO, 01 SENSOR - PEDIÁTRICO DE DEDO. LIMITES DE LEITURA E ALARMES MÍNIMOS: ALARMES:
LIMITES AJUSTÁVEIS E AUTOMÁTICOS PARA SPO2 E PULSO, MÁXIMOS E MINEMOS. ÁUDIO: VOLUME AJUSTÁVEL, 2 MINUTOS DE SILENCIOSO OU
DESLIGADO. VISUAL: VALORES DE SPO2 E PULSO, E BARRA DE ALERTA PISCARÃO INDICANDO QUE ALGUM ALARME FOI ULTRAPASSADO. PULSO:
FAIXA 30-250 BPM PRECISÃO: 2BPM RESOLUÇÃO: 1BPM TEMPO DE MÉDIA: 8 SEGUNDOS SATURAÇÃO: FAIXA: 0- 100% PRECISÃO: 2% RESOLUÇÃO:
1% TEMPO DE MÉDIA: 8 SEGUNDOS. ÁUDIO: OS ALARMES E PULSO DEVERÃO POSSUIR TONALIDADE VARIÁVEL COM A MUDANÇA NO VALOR DA
SATURAÇÃO> TELA: TIPO MONOCROMÁTICA DE CATODO FRIO. TAMANHO DA TELA: 32MM X 27MM (ALTURA X LARGURA) CURVA
PLETISMOGRÁFICA: CRISTAL LÍQUIDO. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

39 1,00 UN RONSEDA VT200B R$ 649,99 R$ 649,99 R$
1.121,86

R$ 1.121,86 42,06 R$ 471,87

Subtotal Adjudicado R$ 1.299,98 Subtotal Orçado: R$
5.904,34

77,9826
%

R$ 4.604,36
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 1.299,98 Subtotal Orçado: R$
5.904,34

77,9826
%

R$ 4.604,36

Descrição: OXIMETRO PORTATIL OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL, AVANÇADO, PEQUENO E VERSÁTIL, PROJETADO PARA AVALIAR COM PRECISÃO
A SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO E A FREQUÊNCIA CARDÍACA. CARACTERÍSTICAS E FUNCIONALIDADES: SIMPLES - FÁCIL DE OPERAR COMPACTO -
PESA APENAS 215 GR. FLEXÍVEL - FUNCIONA COM BATERIAS TIPO AA OU ENERGIA AC (OPCIONAL VENDIDO SEPARADAMENTE). PODEROSO -
MEMÓRIA DE 72 HORAS PARA ARMAZENAMENTO DE DADOS. EFICIENTE - OPERA 60 HORAS COM PILHAS AA. < P ALIGN=JUSTIFY>VERSATILIDADE -
COMBINOU TECNOLOGIA E ALGORITMOS AVANÇADOS BASEADOS EM ANOS DE EXPERIÊNCIA, PARA OFERECER UMA VARIEDADE DE FUNÇÕES EM
SUAS EQUIPES. ESPECIFICAÇÕES OXÍMETRO: LIMITE DE SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO (% SP02) 0% A 100% LIMITE DE FREQUÊNCIA CARDÍACA DE 18
A 300 BATIMENTOS POR MINUTO. INDICADORES: QUALIDADE DO PULSO: LED TRICOLOR INDICADOR DE ALARME: LED TRICOLOR SILÊNCIO DE
ALARMES: LED AMARELO DISPLAY NUMÉRICO: LED COM 3 DÍGITOS E 7 SEGMENTOS, VERMELHO INDICADOR DE CARGA BAIXA: LED AMARELO.
PRECISÃO: SATURAÇÃO ARTERIAL DE OXIGÊNIO: (% SP02) (± 1 S.D.)B SEM MOVIMENTO: ADULTOS, PEDIÁTRICOS 70 - 100% ± 2 DÍGITOS RECÉM-
NASCIDOS 70 - 100% ± 3 DÍGITOS EM MOVIMENTO: ADULTOS, PEDIÁTRICOS 70 - 100% ± 3 DÍGITOS NEONATOS 70 - 100% ± 4 DÍGITOS BAIXA
PERFUSÃO: ADULTOS, PEDIÁTRICOS 70 - 100% ± 3 DÍGITOS NEONATOS 70 - 100% ± 4 DÍGITOS FREQUÊNCIA CARDÍACA: SEM MOVIMENTO: 18 -
300 LPM ± 3 DÍGITOS EM MOVIMENTO: 40 - 240 LPM ± 5 DÍGITOS PERFUSÃO BAIXA: 20 - 250 LPM ± 3 DÍGITOS TEMPERATURA: FUNCIONAMENTO DE
-4 ° A + 122 ° F (-20 ° A + 50 ° C) DURANTE O ARMAZENAMENTO OU TRANSPORTE -22 ° A + 122 ° F (-30 ° A + 50 ° C) UMIDADE: OPERANDO 10% A
90% SEM CONDENSAÇÃO DURANTE O ARMAZENAMENTO OU TRANSPORTE 10% A 95% SEM CONDENSAÇÃO ALTITUDE: OPERANDO EM ALTITUDE
ATÉ 40.000 PÉS (12.000 METROS) PRESSÃO HIPERBÁRICA ATÉ 4 ATMOSFERAS OPÇÕES DE ALIMENTAÇÃO: 4 PILHAS ALCALINAS AA DE 1,5 V (6
HORAS) ASSISTÊNCIA TÉCNICA: FORNECER ASSISTÊNCIA TÉCNICA ESPECIALIZADA COM LABORATÓRIO PRÓPRIO E EQUIPE QUALIFICADA.

Fornecedor : ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - 85.477.586/0001-32

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

42 2,00 UN ABC UND R$ 16,75 R$ 33,50 R$ 21,72 R$ 43,44 22,88 R$ 4,97

Descrição: PINÇA DE DISSECAÇÃO DENTE DE RATO, 14 CM EM AÇO INOX, MEDINDO DE 14 CM. 10 ANOS DE GARANTIA FABRICADO DE ACORDO
COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT

43 1,00 UN GOLGRAN UND R$ 422,84 R$ 422,84 R$ 422,84 R$ 422,84 0,00 R$ 0,00

Descrição: PINÇA HARTMANN PINÇA DE JACARÉ DE INOX, COM 20 CM DE COMPRIMENTO E 4 MM DE ESPESSURA, COM BOCA DENTADA, PRÓPRIA
PARA RETIRADA DE DIU EM CASOS DE FIO NÃO VISÍVEL, ENCRUSTAMENTO E QUEBRA

Subtotal Adjudicado R$ 456,34 Subtotal Orçado: R$ 466,28 2,1317
%

R$ 9,94

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 102.311,18 R$ 166.884,08 38,6932 % 64.572,90

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 25 de Junho de 2024

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024 

 

O Município de Marquinho-Pr, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, torna 

público o presente edital, cujo objeto é a SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE 

AUDIOVISUAL, PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO, DE ACORDO COM A LEI 

COMPLEMENTAR 195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO. 

Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação obrigatória, entre 

os dias 04/07/2024 à 15/07/2024. O proponente deverá enviar toda a documentação, aos 

cuidados da Comissão de Seleção, para o e-mail educacaomarquinho@gmail.com ou diretamente 

na Secretaria de Educação e Cultura. 

O Edital estará disponível junto ai site do Município de Marquinho-PR, no endereço 

www.marquinho.pr.gov.br. 

 

Marquinho/PR, em 03 de Julho de 2024. 

  

 

Eliane Ramos Padilha 

Secretária de Educação e Cultura 

 
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024 

 

O Município de Marquinho-Pr, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, torna 

público o presente edital, cujo objeto é a SELEÇÃO DE PROJETOS DAS DEMAIS ÁREAS 

CULTURAIS, PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO, DE ACORDO COM A LEI 

COMPLEMENTAR 195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO. 

Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação obrigatória, entre 

os dias 04/07/2024 à 15/07/2024. O proponente deverá enviar toda a documentação, aos 

cuidados da Comissão de Seleção, para o e-mail educacaomarquinho@gmail.com ou diretamente 

na Secretaria de Educação e Cultura. 

O Edital estará disponível junto ai site do Município de Marquinho-PR, no endereço 

www.marquinho.pr.gov.br. 

 

Marquinho/PR, em 03 de Julho de 2024. 

  

 

Eliane Ramos Padilha 

Secretária de Educação e Cultura 

 

 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2024 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 028/2024 

 
A Prefeita do Município de Goioxim, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições na hipótese do art. 75, inciso II, 
nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do decreto 
municipal nº 002/2024, e demais normas aplicáveis, torna público que a Administração pretende realizar a Locação 
de tendas e banheiros químicos para eventos do município.  

Data da sessão: 09/07/2024.  
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00.  
Link: Compras.gov.br  
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO  
 
A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, devidamente 
cadastradas no site Compras.gov.br. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da dispensa 
deverão dispor de um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a 
comprasnet. Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade 
em que a administração escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser cadastradas no site Compras.gov.br até a 
data de 09/07/2024 às 08:00. 

Goioxim, 03 de julho de 2024. 

 

 

 

 

MARI TEREZINHA DA SILVA 
Prefeita Municipal 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE CREDENCIAMENTO N.º 002/2024 

 
O MUNICÍPIO DE GOIOXIM, inscrito no CNPJ sob o n.º 01.607.627/0001-78, sediado Rua Laurindo Cordeiro 
de Souza, n.° 184, Centro, Goioxim, Paraná, CEP 85.162-000, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, através 
da Comissão de Credenciamento designada pelo Decreto n.º 017/2024, devidamente autorizado pelo Senhora 
Prefeita Municipal, Mari Terezinha da Silva, torna público que encontra-se aberto o CHAMAMENTO 
PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO PLANTONISTA: MÉDICOS CLÍNICO GERAL A SER REALIZADO NA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE, DE FORMA COMPLEMENTAR À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, em 
conformidade com a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como das disposições constantes do 
Decreto Municipal n.º 002/2024, e demais normas aplicáveis. 
 
O edital completo encontra-se disponível pelo site: www.goioxim.pr.gov.br, no Portal de Compras do Governo 
Federal – PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/76105550000137/2024/5 
 

Goioxim, 03 de julho de 2024. 
 
 
 
 

MARI TEREZINHA DA SILVA 
Prefeita 

 

  
A empresa abaixo torna público que requereu ao IAT, a Licença Ambiental Simplificada, para 
o empreendimento a seguir especificado: EMPRESA: Companhia de Saneamento do Paraná - 
SANEPAR. ATIVIDADE: Ampliação da ETE Invernada - Laranjeiras do Sul. ENDEREÇO: 
Final da rua Paraguai, saída para o Rio Xavier. MUNICÍPIO: Laranjeiras do Sul. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR    
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 05 de julho de 2024 até às 08h 
do dia 22 de julho de 2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 22 de julho de 2024. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 22 de julho de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
597.100,60. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 03 de julho de 2024. Juliano Ribeiro, 
Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 06/2024 

Processo Licitatório nº 60/2024, AUTORIZO, nos termos do art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, contendo 
parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declarando inexigível a licitação nos termos do 
Artigo 74, Inciso I, do diploma legal invocado, contratação direta por inexigibilidade. Contratação de um conjunto integrado 
de solução tecnológica inovadora voltada para a captação de imagens, dados e informação por vídeomonitoramento, 
através de inteligência artificial, na forma da Lei Complementar nº 182, de 1º de junho de 2021. Empresa: PROC 
Especialistas em infraestrutura de TI Ltda, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 10.381.377/0001-91. Valor total de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). O prazo de vigência: 12 (doze) meses. Publique-se. Coronel Vivida, 02 de julho de 
2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito 
 
TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - 
Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Sr. 
Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o nº 967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-8, ora denominado 
CONTRATANTE, resolve, através do presente, CANCELAR, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2024,  firmada 
com a empresa SOLUÇÕES PINTURAS VIÁRIAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Nicarágua, 
190, na cidade de Paiçandu (87.140-000), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  19.495.237/0001-19, neste 
ato representada pelo Sr. Devonsir Cardoso Da Silva, portador do CPF sob o nº 048.017.999-90 e RG nº 9.154.262-5, 
denominada como DETENTORA,  (CONTATOS: d.cardoso83@hotmail.com / (44) 99867-6297), em conformidade com as 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 8.266/2023 e Edital, 
mediante as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1.1. Considerando a solicitação da DETENTORA, a qual pede o cancelamento da ata de registro de preços, em razão do 
valor ser inexequível para a empresa, fica CANCELADA a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2024. 
1.2. Desta forma, fica cancelado os itens: 

LOTE ITEM QTD UN COD. 
PMCV DESCRIÇÃO VALOR   

UNITÁRIO R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

1 1 150,00 UN 23850 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CALOTAS TARTARUGA 
TAMANHO 14X5 CM EM POLIESTER REFORCADO, NA COR 
AMARELA. 

19,73 2.959,50 

2 2 150,00 UN 23853 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TACHA BI-DIRECIONAL 
10X10X2,00CM EM POLIESTER REFORCADO, NA COR 
AMARELA 

13,19 1.978,50 

5 5 444,80 M² 23889 

FORNECIMENTO DE PLACAS DE (DIVERSOS MODELOS), 
DIMENSAO: POR M² EM CHAPA DE FERRO GALVANIZADO, 
1,8MM COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, DECAPADA, 
FOSFATIZADA E PINTURA NA PARTE DE TRAS E NA FACE 
PRINCIPAL TOTALMENTE REVESTIDA COM PELÍCULA 
REFLETIVA GT, COM SINALIZAÇÕES A SEREM REPASSADAS. 
TUBO DE ACO ø 2”   GALVANIZADO COM ESPESSURA DE 
1,95MM COM UMA TAMPA EM PLÁSTICO E ALETAS ANTI GIRO 
PARA FIXAÇÃO EM BASE DE CONCRETO E ALTURA TOTAL DE 
3000MM, INSTALADA. 

382,62 170.189,38 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 175.127,38 

 (cento e setenta e cinco mil cento e vinte e sete reais e trinta e oito centavos)  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA CONVOCAÇÃO DAS PRÓXIMAS CLASSIFICADAS: 
2.1. Considerando que as empresas próximas classificadas não aderiram ao cadastro de reserva para os lotes 1, 2 e 5 
cancelados por este ato, DEVERÃO SER CONVOCADAS as empresas remanescentes. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
3.1. O presente termo de cancelamento será publicado no Jornal Correio do Povo (diário oficial do município) e no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Coronel Vivida (AMP). 
E assim sendo, assina o presente instrumento, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
Coronel Vivida, 01 de julho de 2024. Anderson Manique Barreto. 

 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 050/2024 de 03/07/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 Súmula: 
Convocação de candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023  

Cargo Público: Assistente Social Temporário 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
Nº Protocolo 

1 5º TAYNA FERNANDA DONEL 2685/23 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 



02 QUINTA-FEIRA (04)
JULHO DE 2024 “ENTRE ASPAS”

TÚNEL DO TEMPO
04 de julho

1943 — Segunda Guerra Mun-
dial: a Batalha de Kursk, a maior 
batalha em larga escala da his-
tória e a maior batalha de tan-
ques do mundo, começa na vila 
de Prokhorovka.
1945 — O cruzador brasileiro 
Bahia explode durante um exer-
cício de treinamento no Oceano 
Atlântico, com apenas um pe-
queno número de sobreviventes 
sendo resgatados dias depois.
1946 — Após 381 anos de do-
mínio colonial quase contínuo 
por várias potências, as Filipi-
nas alcançam total independên-
cia dos Estados Unidos.
1950 — Guerra Fria: primeira 
transmissão da Radio Free Eu-
rope.
1951 — William Shockley anun-
cia a invenção do transistor de 
junção bipolar.
1959 — Maria Esther Bueno se 
torna a primeira pessoa de na-
cionalidade brasileira a vencer 
um Grand Slam de tênis, no Tor-
neio de Wimbledon.
1961 — Em sua viagem inaugu-
ral, o submarino soviético K-19, 
movido a energia nuclear, sofre 
uma perda completa de refrige-
rante em seu reator. A tripula-
ção consegue efetuar reparos, 
mas 22 deles morrem de en-
venenamento por radiação nos 
dois anos seguintes.
1976 — Comandos israelenses 
atacam o aeroporto de Ente-
bbe, em Uganda, resgatando 
todos, com exceção de quatro, 
dos passageiros e a tripulação 
de um avião da Air France se-
questrado por terroristas pales-
tinos.
1994 — Genocídio ruandês: Ki-
gali, a capital ruandesa, é captu-
rada pela Frente Patriótica Ru-
andesa, pondo fim ao genocídio 
na cidade.
1997 — A nave não tripulada da 
NASA, Mars Pathfinder, pousa 
em Marte e mostra as primeiras 
imagens da superfície do plane-
ta vermelho.
1998 — O Japão lança a sonda 
Nozomi a Marte, juntando-se 
aos Estados Unidos e à Rússia 
como nação exploradora do es-
paço.
2002 — Um Boeing 707 cai per-
to do Aeroporto Internacional 
Bangui M’Poko em Bangui, Re-
pública Centro-Africana, matan-
do 28 pessoas.
2004 — A pedra fundamental 
da Freedom Tower é colocada 
no local do World Trade Center 
em Nova Iorque.

Com seis anos de expe-
riência na área de alfa-
betização, a professora, 

pedagoga e Mestre em Educa-
ção, Sonieli Pedroso Lascoski, 
de Laranjeiras do Sul, transfor-
mou sua paixão por criar ativi-
dades e recursos pedagógicos 
em um projeto digital inovador. 
No início de 2024, ela lançou 
um site para compartilhar seus 
materiais com outros educado-
res, unindo seu interesse pela 
educação ao alcance do mundo 
digital. “A motivação principal foi 
a possibilidade de ajudar outros 
professores a enriquecerem 
suas aulas, além de obter uma 
renda extra”, afirma Sonieli.

De acordo com Sonieli, a 
ideia surgiu em janeiro de 2024 
e, após dois meses de estudos 
e desenvolvimento, o site foi ao 
ar em março. “Comecei a estudar 
sobre marketing e a entender me-
lhor as redes sociais. Dediquei-
-me intensamente a esse apren-
dizado”, assegura. Ela concentra 
seus esforços na alfabetização, 
pois acredita que o sistema edu-
cacional apresenta falhas signifi-
cativas nesse período crucial.O 
site oferece uma variedade de 
materiais que abrangem desde 
a educação infantil até o tercei-

ro ano do ensino fundamental I, 
incluindo apostilas de alfabetiza-
ção, atividades cognitivas e jogos 
educativos. Sonieli destaca que 
seus materiais são práticos e 
úteis na rotina escolar, basean-
do-se em sua experiência como 
professora. Inicialmente voltado 
para professores, o site tam-
bém atraiu o interesse de pais 
que desejam apoiar a educação 
de seus filhos. “Atualmente, tra-
balho pensando em ambos os 
públicos, oferecendo materiais 
úteis para educadores e pais”, 
observa a professora.

A profissional compartilha 
que um dos momen-

tos mais gratifican-
tes foi receber fe-
edback de colegas 
que utilizaram seus 

materiais com alunos 
ou filhos, destacando o 

impacto positivo nas me-
todologias de ensino e no 
aprendizado das crianças. 
“Saber que posso contri-
buir positivamente na edu-
cação, especialmente para 
pessoas que admiro, refor-

ça minha convicção de estar no 
caminho certo”, assegura.

Ao unir paixão e profissio-
nalismo, ela não apenas refor-
ça a importância do apoio mú-
tuo entre colegas de profissão, 
mas também exemplifica como 
a dedicação à educação pode 
gerar mudanças significativas. 
Seu projeto digital é um exem-
plo claro de como o amor pela 
profissão pode ser canalizado 
para ajudar outros educadores 
e, consequentemente, enrique-
cer o aprendizado de inúmeras 
crianças. 

A paixão pela educação e a importância 
de compartilhar conhecimento

EDITORIAL

O projeto de Sonieli é um 
exemplo claro de como 
o amor pela profissão 
pode ser canalizado para ajudar 
outros educadores e enriquecer o 
aprendizado de inúmeras crianças
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EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 08/2024 

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19-2024/ASSISCOP 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO COM INSTALAÇÃO, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA ASSOCIAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE CENTRO OESTE PARANÁ – ASSISCOP/LARANJEIRAS 
DO SUL - PR 
 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE 
DO PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, representada pelo Presidente Sr. 
Neimar Granoski 
 
CONTRATADA: ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME, inscrita no CNPJ n.º 
06.349.494/0001-09, representada neste ato por SILVÉRIO ANTNIO DE OLIVEIRA. 
 
VALOR TOTAL: R$ 51.800,00 (cinquenta e um mil e oitocentos reais). 
 
DATA DE ASSINATURA: 28 de junho 2024. 
VIGENCIA: 12 (doze) MESES. 

 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2024 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo objeto é 
a Aquisição parcelada de artefatos de cimento, concreto usinado e serviços de assentamento de 
piso intertravado e meio fio para os diversos setores da Administração Municipal, conforme 
descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame 
licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, 
Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 19.07.2024 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 1907.2024 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 03 de julho de 2024. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 



O Paraná continua destacado 
no cenário nacional pelo 
tempo rápido de abertura 

de empresas. Segundo boletim da 
Junta Comercial do Paraná (Juce-
par) divulgado ontem (03), em ju-
nho, empresários levaram em mé-
dia apenas 8 horas e 37 minutos 
para registrar seus negócios no 
Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica (CNPJ). Esse desempenho 
coloca o estado como o segundo 
mais ágil do país nesse processo, 
ficando atrás apenas de Sergipe, 
onde o registro leva 6 horas e 21 
minutos, em média, apesar de 
uma atividade econômica consi-
deravelmente menor.

Tempo médio
No mesmo período, a Juce-

par processou 5.969 solicitações, 
a terceira maior movimentação 
entre as juntas comerciais brasi-
leiras. São Paulo e Minas Gerais 
lideram em volume, com 26.319 e 
7.485 processos, respectivamen-
te. Contudo, os tempos médios 
para abertura de empresas nes-
ses estados são significativamen-
te maiores: 26 horas e 50 minutos 
em São Paulo e 36 horas e 8 mi-
nutos em Minas Gerais.

O avanço do Paraná nesse 
ranking é atribuído à tecnologia 
implantada na Jucepar, que tor-
nou todo o processo 100% digi-
tal, e ao empenho dos colabo-
radores do órgão. Desde 2019, 
quando a atual gestão assumiu, 
o estado deixou de ser o último 
no ranking nacional, mantendo-
-se consistentemente entre os 
primeiros colocados.

Programas
Além da digitalização, inicia-

tivas como o sistema ‘Empresa 

Fácil’, integrado à ‘Rede SiM’, e 
o programa ‘Descomplica Para-
ná’ têm sido fundamentais para 
desburocratizar o registro e a 
baixa de empresas, simplifican-
do também a obtenção de licen-
ças e alvarás. Um marco impor-
tante foi o Decreto nº 3.434 de 
2023, conhecido como Decreto 
do Baixo Risco, que dispensou 
licenciamentos para 771 ativida-
des de baixo risco, benefician-
do milhares de empresas desde 
sua implementação em janeiro 
de 2024.

Paraná é destaque na agilidade para 
abertura de empresas em junho

Segundo boletim da Junta Comercial, em junho, empresários levaram 
em média apenas 8 horas e 37 minutos para registrar seus negócios no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
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No mesmo período, a Jucepar processou 5.969 solicitações, a 
terceira maior movimentação entre as juntas comerciais brasileiras

Empresas no Paraná
O Paraná está no alto do ranking nacional que mede o tempo 
médio para abertura de empresas no Brasil. Registrar um ne-
gócio no Paraná leva cerca de 8 horas e 37 minutos. O tempo 
é o segundo melhor do País, atrás apenas da registrada por 
Sergipe, (6 horas e 21 minutos), estado cuja movimentação 
é 13 vezes menor do que a realizada pelo Paraná no mesmo 
período.

Prêmio Gestor Público
O Tribunal de Contas do Estado do Paraná segue como pa-
trocinador do Prêmio Gestor Público Paraná (PGP-PR), que 
atualmente realiza sua 12ª edição. Nas 11 edições já realiza-
das foram 1.611 projetos homologados, dos quais 436 foram 
premiados. As inscrições na premiação foram encerradas em 
31 de maio e a divulgação dos projetos classificados ocorrerá 
em 15 de agosto.

Usina solar
A Copel inaugurou a usina solar Segredo, em Reserva do 
Iguaçu. Formada por 9.720 painéis fotovoltaicos em uma área 
de 11 hectares,a instalação possui a capacidade de geração 
de 6,7 MWp (megawatt-pico) e vai atender a 350 clientes. Já 
em funcionamento, ao longo do ano a unidade deverá produzir 
13,4 GWh (gigawatts-hora).

Transporte público
A prefeitura de Curitiba recebeu os primeiros sete ônibus elé-
tricos para as linhas da cidade. Foram investidos R$ 23 mi-
lhões na aquisição dos veículos e montagem da infraestrutura 
de recarga nas garagens. A entrada em serviço dos ônibus 
elétricos em Curitiba está programada para 15 de julho. Eles 
vão rodar nas linhas 010-Interbairros I (horário) e 011-Inter-
bairros I (anti-horário).

Festa no litoral
O calendário turístico do Paraná está repleto de atrações em 
julho. No Litoral, o Festival de Gastronomia Caiçara movimen-
ta a região de Pontal do Paraná até a próxima sexta-feira, dia 
5, com opções diversas de pratos de restaurantes parceiros. 
Já a Festa da Tainha é opção do turismo em Paranaguá, até 
dia 7, e na Ilha do Mel durante todo o mês.

Desembargadores
O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (TJPR) definiu o 
nome de dois novos desembargadores para a Corte. O juiz 
Kennedy Josué Greca de Mattos foi promovido ao mais alto 
cargo da magistratura estadual pelo critério de antiguidade, 
enquanto o juiz Antônio Franco Ferreira da Costa Neto foi pro-
movido pelo critério de merecimento. As promoções decorrem 
das aposentadorias da desembargadora Maria José de Toledo 
Marcondes Teixeira e do desembargador Jorge Wagih Mas-
sad.

Mobilidade
A Prefeitura de Maringá lançou oficialmente um sistema de 
compartilhamento de bikes e patinetes elétricos, que vinha 
sendo testado desde maio. O projeto da Secretaria de Espor-
te e Lazer prevê estações espalhadas em diversas regiões da 
cidade para que as pessoas utilizem os equipamentos como 
meio de transporte ou lazer.

Mobilidade II
No total, são 120 bicicletas e 100 patinetes elétricos à disposi-
ção dos maringaenses em 12 estações. Para utilizar os equi-
pamentos é necessário baixar o aplicativo Adventure Mobi. O 
custo para a utilização é de por minuto R$ 0,35 (trinta e cin-
co centavos) de segunda a sexta-feira ou R$ 0,50 (cinquenta 
centavos) aos sábados, domingos e feriados.

Impostos
O primeiro semestre de 2024 fechou com Maringá somando 
R$ 258,1 milhões em repasses feitos pelo Governo do Paraná. 
No total, foram repassados mais de R$ 7,65 bilhões aos 399 
municípios do Estado nesse período. Os recursos referem-se 
à parcela da arrecadação de impostos do Paraná cuja transfe-
rência aos municípios é estabelecida pela Constituição.  
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LEI Nº 757/2024 
De 02 de julho de 2024. 

 

EMENTA:  Dispõe sobre o subsídio do 

Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 

Municipais, a part ir de 1º de janeiro de 

2025, e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte  

 

LEI: 
 

Art. 1º - Esta lei dispõe sobre o subsídio do Prefeito, do 

Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais do Município de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná a partir de  1º de janeiro de 2025, gestão 

2025/2028. 

 

Parágrafo Único - Para os f ins previstos nesta Lei 

considera-se Secretário Municipal, os auxil iares do Prefeito, t itulares de 

órgãos públicos e assessores de primeiro escalão que exercem 

juntamente com o este a administração superior do Município.  

 

Art. 2º - O subsídio mensal do prefeito, do vice -prefeito e 

dos secretários municipais compreendido de 1º de janeiro de 2025 até 31 

de dezembro de 2028, são f ixados em parcela única nos seguintes 

valores: 

 

I –  PREFEITO MUNICIPAL: R$ 20.906,62 (vinte mil, 

novecentos e seis reais e sessenta e dois centavos);  
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II –  VICE-PREFEITO: R$ 8.641,95 (oito mil, seiscentos e 

quarenta e um reais e noventa e cinco centavos);  

 

III –  SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: R$ 7.859,31 (sete mil,  

oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta e um centavos).  

 

Parágrafo Único –  Os Secretários Municipais serão 

equiparados aos agentes polít icos para efeito de remuneração, observado 

o disposto no §4.º do Art. 39 da Constituição Federal.  

 

Art. 3º - Os subsídios de que tratam os incisos I a III do 

“caput” do artigo 2º serão atualizados na mesma data e no mesmo índice 

da revisão anual da remuneração dos servidores públicos municipais nos 

termos do Inciso X do Artigo 37 da Constituição Federal.  

 

Art. 4º - É vedado o acréscimo de quaisquer vantagens 

acessórias de caráter remuneratório no subsídio do prefeito, do vice -

prefeito e dos secretários municipais, inclusive aquelas as de natureza 

pessoal quando o secretário municipal for servidor de carreira.  

 

Parágrafo Único - Não estão compreendidas entre as 

vantagens previstas no caput deste artigo, as parcelas de caráter 

indenizatório, ou relativas ao ressarcimento de despesas efetivamente 

realizadas para o desempenho do cargo.  

 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta lei co rrerão por 

conta de dotações próprias consignadas nos orçamentos anuais do 

Município de Porto Barreiro.  

 

Art. 6º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025.  
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   Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 02 de julho de 2024. 

 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  
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LEI Nº 758/2024 
De 02 de julho de 2024. 

 

EMENTA:  Fixa os subsídios dos 

Vereadores do Município de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná para a Legislatura 

2025/2028, e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte  

 

LEI: 
 

Art. 1º - Esta lei dispõe sobre o subsídio dos Vereadores 

do Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná a partir de 1° de janeiro 

de 2025, Legislatura 2025/2028.  

 

Art. 2º - O subsídio dos Vereadores para o período 

compreendido de 1º de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2028, f ica 

f ixado no valor de R$ 5.947,00 (cinco mil, novecentos e quarenta e sete 

reais) mensais, respeitados os limites legais.  

 

Parágrafo Único - O subsídio do Presidente da Câmara 

para o mesmo período, f ica f ixado em R$ 6.489,69 (seis mil, quatrocentos 

e oitenta e nove reais e sessenta e nove centavos) mensais.  

 

Art. 3º - O suplente convocado perceberá a part ir da sua 

posse e enquanto exercer a vereança, o valor do subsídio pelo vereador.  

  

Art. 4º - O vereador que seja servidor da administração 

direta, autárquica ou fundacional do Município, do Estado ou União 
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poderá optar pelos vencimentos do cargo efetivo de que seja detentor ou 

pelo subsídio f ixado por esta Lei.  

 

Art. 5º - Os subsídios de que tratam o “caput” e o 

parágrafo único do Art. 2º, desta lei, serão atualizados na mesma data e 

no mesmo índice da revisão anual aplicada aos servidores públicos 

municipal nos termos do Inciso X do Artigo 37  da Constituição Federal.  

 

Art. 6º - O subsídio dos vereadores tem por objetivo a 

remuneração das atividades parlamentares, compreendendo:  

 

I –  comparecimento às sessões ordinárias e 

extraordinárias, exceto as realizadas durante o recesso;  

II –  trabalho das comissões;  

III –  todas as at ividades inerentes ao cargo.  

 

Parágrafo Único –  O não comparecimento às sessões sem 

just if icativa implica em desconto proporcional no valor do subsídio de 

acordo com critérios a serem estabelecidos excetuando -se: 

 

I –  as sessões extraordinárias convocadas sem que o 

vereador tenha tomado ciência;  

II –  ausência da Ordem do Dia de sessão.  

 

Art. 7º - É vedado o acréscimo de quaisquer vantagens 

acessórias de caráter remuneratório ao subsídio dos vereadores, exceto 

as parcelas de caráter indenizatório, ou relativas ao ressarcimento de 

despesas efetivamente realizadas para o desempenho do cargo.  

 

Art. 8º - As despesas decorrentes desta lei correrão por 

conta de dotações próprias consignadas nos orçamentos anuais da 

Câmara Municipal.  
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Art. 9º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025.  

 

   Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 02 de julho de 2024. 

 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024-PMCS 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
INSTALAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024-PMCS e seus anexos. 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 04/07/2024 até às 13h59min do dia 16/07/2024. 
- Data e horário de abertura: 16/07/2024 - das 13hs:59min às 14hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 16/07/2024 - às 14hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 

 
O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.campinadosimao.pr.gov.br, Site da BLL: www.bll.org.br e no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 

 
  Campina do Simão - Pr, 03 de julho de 2024. 

 
André Junior de Paula 

Prefeito Municipal 


